
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 32, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.406, de 12 de agosto 
de 2022, que autoriza a Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas - 
ALRCTF a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00323/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.073261/2018-05, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita 
no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.520/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.406, de 12 de agosto de 2022, publicada no DOU de 16/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/09/2022 | Edição: 177 | Seção: 1 | Página: 30

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.406, DE 12 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.073261/2018-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, cuja sede se situa na Rodovia
BR 101, nº 129, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial, na localidade de Teixeira de Freitas, Estado
da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ANEXO 2
REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

AUF li: iB'Jri~
Razão Social: ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS
Nome Fantasia: RADIO LIVRE CNPJ:
Endereço de Sede: Rua D, Quadra O-H nº 129 - Distrito Industrial- BR-101, KM-883,7 - Zona Sul
Município: Teixeira de Freitas UF: BA CEP: 45.991-810
Nome do representante legal: Elielton Costa de Oliveira
Endereço eletrônico (e-mail):radiolivretf@gmail.com

45.990-292
Endereço de Correspondêncía: Rua da Pituba,75/A, bairro Bela Vista
Município: Teixeira de Freitas

ZA~ ~IU'~1~$T~ SJE
Endereço: Rua D, Quadra O-H nº 129 - Distrito Industrial- BR-101, KM-883,7 -Zona Sul
Município: Teixeira de Freitas UF: BA CEP: 45.991-810
Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 17 º (N/S)29 '20 "
(Padrão GPS-WGS 84): Longitude: 39 º W 42 '18"

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciêncía, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção
Pública nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, relativo à outorga para execução do
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,
ou de qualquer- serviço de ~distribuição de~sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplícáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

mailto:e-mail:radiolivretf@gmail.com
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XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decísão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I, alíneas ub", "c", ud", lIe", "f', "g", "h", ui", 'T', "k", "1", "m", IIn", "0", "p"
e "q" da Lei Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: I Elielton Costa de Oliveira
Cargo: Presidente Tit. Eleitor: I 1090.1619.0507
RG: 1282744500 I Órgão Emissor: I SSP/BA CPF: I 015.214.635-06
Endereço: Rua D, 129, Polo Industrial
Município: Teixeira de Freitas I UF: I BA I CEP: I 45.995-000
Assinatura: /çJ'-,!Nr. ~ /?-f. /!,,/~

v

Nome do dirigente: I Luciana Alves dos Santos
Cargo: Vice Presidente Tit. Eleitor: I 1192.21530558
RG: 13790385-53 I Órgão Emissor: I 5SP/BA CPF: I : 034.800.155-06
Endereço: Rua 1, casa 22, Bairro Rosa Luxemburgo
Município: Teixeira de Freitas I UF: BA I CEP: I 45.995-000
Assinatura: 'fel ~,~. .~ A.1J /L o ~ ri/11--, .I-~

Nome do dirigente:
Cargo:
RG:
Endereço:
Município:
Assinatura:

Hugo da Costa Santos
Diretor de Operações/Secretário
13.994.933~02 Órgão Emissor:

Rua 3, casa 71
Teixeira de Freitas

Tit. Eleitor: 1523.3600.0515
SSP/BA CPF: 862.541.485-01

UF: 45.995-000
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ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE
FREITAS.

ESTATUTO SOCIAL

I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE

FREITAS, doravante denominada ALRCTF, é uma entidade civil de direito privado, sem fins

lucrativos, de duraçao indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária,

composta por número ilimitado de associados e constitulda pela união de moradores e

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econOmicos, no municlpio

de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, com sede social na Rua D, Quadra O-H n° 129 _

Distrito Industrial - BR-101, KM-883,7 - Zona Sul - Cidade de Teixeira de Freitas/BA.

Municlpio de Teixeira de Freitas. Bahia. CEP: 45.995-000

Parágrafo Único - A ALRCTF, utilizará como denominaçao de fantasia RÁDIO LIVRE FM e

reger-se-á pelas disposiçOes deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art.2°. A ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE

FREITAS, tem por objetivo EXECUTAR O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,
bem como:

,•
I - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Da~portunidade a difusão de ideias, elementos de cultura,-tradiçOese nábitossociais da--
comunidade;

b) oferecer mecanismos á formaçao e integraçao da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convlvio social;

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

Phill
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d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçilo dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislaçilo profissional vigente;

e) permitir a capacitaçilo dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da forma mais

acesslvel posslvel.

11 - respeitar e atender aos seguintes principios:

a) preferência das finalidades educativas, artlsticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoçilo das atividades artlsticas e jomallsticas na comunidade e da integraçilo dos

membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famllia, favorecendo a integraçilo dos

membros da comunidade atendida;

d) não discriminaçilo de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicçilo polltico-

ideológico-partidário e condiçilo social nas relações comunitárias;

~1°É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminaçilo política,

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos

associados;

~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultánea em matérias

polêmicas, na programaçilo opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes

interpretaçOes relativas aos fatos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programaçilo da emissora, bem como manifestar idéias, propostas,

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

programaçilo para fazê-lo, mediante pedido encaminhado á direçilo responsável J'81a Rádio __

Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações centrardas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão

por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

PhllippeV/eira o 80
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ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA

DE FREITAS, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecuçilo de suas finalidad



institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exerclcio de suas

funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a

qualquer dos seus associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão assegurados a garantia de ingresso gratuito, como associados de toda e

qualquer pessoa flsica ou jurldica que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em

Assembleia Geral, com residência ou sede neste Municlpio, desde que se comprometam a

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 6° - A ALRCTF será composta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

fi - Contribuintes ou Efetivos - pessoas fisicas que estejam quites com a tesouraria.

IfI - Honorários- pessoas fisicas ou jurldicas, de qualquer nacionalidade, que tenham prestado

relevantes serviços á comunicação comunitária, mediante indicação de 10% dos sócios

contribuintes efetivos e com aprovação da Assembléia Geral.

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,

desde que atendam ao disposto no 92° do art. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG .•

c) respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem elaborados;

d) colaborar para o engrandecimento da associação;

e) Comparecer as reuniões e Assembleias, com direito a Voz, Voto e Veto em todas as

instancias deliberativas da entidade.

Art. 9° - São passlveis de püníção temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão



seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da

solicitação, deverá submetê-Ia á Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim,

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em

questao.

111• DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10 - São orgãos da ALRCTF:
a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

Art. 11 - A AG - Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ALRCTF, será composta

por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 05 (cinco) do mês de

Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos,

projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada

para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~1°.

~ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço

dos associados fundadores ou, no mfnimo, um quinto dos associados (colaboradores ou

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou a~eração estatutária será exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes á Assembléia especialmente convocada para esse fim,

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,

ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

~2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mlnima de oito dias, através de edital

ou comunicado afixad\1 na sede da ALRCTF e estúdio da Rádio Livre FM, bem como na sede

das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local

e pauta da reunião. -

~3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados

aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no ~1°.

~o _A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este \
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estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo

menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 91•.

Art. 12 - A Diretoria da ALRCTF órgao executivo e administrativo, será composta por um,
Presidente, um Vice Presidente e um Diretor de Operações/Secretário, eleitos em Assembléia

Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, penmitida apenas uma reeleiçêo.

91• - A Diretoria da ALRCTF poderá ser substitulda, para finalizaçêo do mandato, no todo ou

em parte, mediante decisao em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no
91.,

92• - Apenas tarao parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes nao poderao estar no exerclcio de mandato

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou funçêo da qual decorra foro especial.

Art. 13 - sao atribuições:

I ) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c) Representar a ALRCTF em atos públicos ou intemos;

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ALRCTF;

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório

de Atividades;

f) Prestar as contas ao finai de cada exerci cio financeiro .•
g) Desenvolver e promover o intercámbio com a comunidade e entidades afins

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçêo e desenvolvimentos das

finalidades da entidade;

i) Alienar, decidir sobre aquisiçêo e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorizaçao da Assembléia Geral;

11) De cada dirigente:
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a) Ao Presidente compete: representar a ALRCTF, passiva e ativa, judicial e

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes

b) ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o v~to de desempate nas

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários á

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir

às reuniões do Conselho Comunitário;

c) Ao Vice Presidente compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade,

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta

conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos

concementes a vida financeira da ALRCTF secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as

atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os

documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da

tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econõmico

financeiro da entidade;

d) Ao Diretor de Operacões/Secretário compete: implementar e supervisionar todos os

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusilo comunitária, relativamente

aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de

patroclnio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo

o patrimõnio considerado no ilmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusilo;

promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da

Diretoria, será composto por, no mlnimo, cinco pessoas representantes de entidades da

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores,

desde que legalmente instituldas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.,
•

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento

__ interno~e_cumprirá_as _atribuições definidas pela legislação vigente sobre o -serviço de-

radiodifusilo comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art. 15 - As chapas para a-diretoria estarilo aptas, se entregues até três dias antes da

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissilo Eleitoral, acompanhada d
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nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do

referendum de, no mlnimo, um décimo de associados aptos a votar.

~1.- É vedada a participaçao de associados em mais de uma ch~pa, bem como o voto

cumulativo ou por procuração.

~2.-A diretoria será fonnada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mfnimo de vinte por

cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem

será decidida no inicio da AG.

v •DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programaçao da emissora, deverá respeitar todos os princIpias e nonnas dispostas

na legislaçao vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a fonnação de redes, excetuadas

as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusao Comunitária ou de horários de sua

programaçao.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17 - O PatrimOnio e Receita da ALRCTF será composto pelas contribuiçOes sociais

definidas pela Assembléia Geral, pelas doaçOes, auxilias e subvençOes, pelos bens móveis

ou imóveis, pelas rendas e juros de depOsitas bancários e aplicaçao financeira, pelos saldos de

exerclcios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocfnio sob fonna de

apoio cultural. ,
•

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum

membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18 - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em parte, por deliberaçao da

Assembléia Geral Extraordinári!!,.especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes á Assembléia, nao podendo ela deliberar, em primeir
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convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas

convocações seguintes.

Art. 19° - A disssolução da ALRCTF ocorrerá segundo decisao de ~sembléia Geral, e o

remanescente de seu patrimOnio Ifquido, será destinado a entidade de fins não econOmicos

congênere, definida na Assembléia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG,

pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 20 de Outubro de 2018 e

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurldicas, averbando-se a este

registro todas as alterações por que passar.

Teixeira de Freitas, Bahia, 20 de Outubro de 2018.

/1'J,dCI1 rt:AJ;:£. íJiA!dI..iA<#vu O
Elielton Costa de Oliveira: Presidente

Luciana Alves dos Santos: Vice Presidente•

~1 ;no- .e~ ~ -
~U90 da Costa Santos: Diretor de Operações/Secretario
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ATA DE FUNDAÇÃO. APROVAÇÃO DE ESTATUTO. ELEiÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO

COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMU~ITÁRIA DE TEIXEIRA

DE FREITAS.

Ao Vigésimo dia do Mês de Outubro de Dois Mil e Dezoito, na Rua O, Quadra O-H nO129 - Distrito

Industrial - BR-101, KM-883,7 - Zona Sul - Cidade de Teixeira de FreitaslBA. Municlpio de

Teixeira de Freitas - Bahia. CEP: 45.995-000, reuniram-se os representantes interessados em

fundar uma associação (sem fins lucrativos) em Teixeira de Freitas, Bahia, com a finalidade de

constitulrem a "ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE

FREITAS", eleger a DIRETORIA EXECUTIVA, o CONSELHO COMUNITÁRIO e aprovar seu

ESTATUTO DE CONSTITUiÇÃO. Todos os presentes, são residentes e domiciliados, neste

municlpio de Teixeira de Freitas - Bahia, que foram considerados como associados fundadores,

sendo os mesmos: Luciana Alves dos Santos, brasileira, so~eira, estudante, portadora do RG

13790385-53 e do CPF: 034.800.155-06; Hugo da Costa Santos, brasileiro, solteiro, estudante,

portador do RG: 13.994.933-02 e do CPF: 862.541.485-01; Wilson Gonçalves da Silva, brasileiro,

casado, portador do RG 05402427 72 SSP BA e do CPF 524521745 72; Elmar Pinto Mendes,

brasileiro, divorciado, corretor de imóveis, portador RG 11.546.276-75 SSP/BA e CPF:

001.045.768-20;Elielton Costa de Oliveira, brasileiro, solteiro, promotor de vendas, portador do

RG:1282744500 e CPF: 015.214.635-06 ; Sammy Carlos Chagas, brasileiro, solteiro, radialista,

portador RG, Claudia Reis Pereira, brasileira, so~eira, do lar, portadora do RG: 1289086109 e do

CPF: 042.870.795-58; Mazio Antônio Frank, brasileiro, casado, técnico em telecomunicaçôes, RG:

0863624103 926.230.345-91. ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE

TEIXEIRA DE FREITAS. ESTATUTO SOCIAL-I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS-Art.1° - A

ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS,

doravante denominada ALRCTF, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de

duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número

ilimitado de associaqos e constituida pela união de moradores e representantes de entidades da•
comunidade atendida, para fins não econômicos, no municipio de Nova Viçosa, Estado da Bahia,

com sede social na Rua O, Quadra O-H nO129 - Distrito Industrial- BR-101, KM-883,7 - Zona Sul

---- Cidade de-Teixeira de FreitaslBA. Municfpio de Teixeira de Freitas - Bahia. CEP: 45.995-

OOO.Parágrafo Onico - A ALRCTF, utilizará como denominação de fantasia RÁDIO LIVRE FM e

reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacionaI.Art.2°- A

ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, tem por

objetivo EXECUTAR O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a

comunidade com vistas a:Dar oportunidade a d~usão de idelas, elementos de cultura, tradiçôes e

hábitos sociais da comunidade; oi~ecer mecanismos á formação e integração da comunidade
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estimulando o lazer, a cuttura e o convivio social;prestar serviços de utilidade pública, integrando-

se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;contribuir para o aperfeiçoamento.
profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e radialistas, de conformidade com a legislação

profissional vigente;permitir a capacnação dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da

forma mais acesslvel posslvel.ll - respeitar e atender aos seguintes princlpios:preferêncla das

finalidades educativas, artísticas, cutturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral

da comunidade;promoção das atividades artlsticas e jornalísticas na comunidade e da integração

dos membros da comunidade .atendida;respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da

famllía, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida;não discriminação de

raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social

nas relações comunitárias;~1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na

admissão dos associados;~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma

simultãnea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre,

as diferentes Interpretações relativas aos fatos noticiados;~3° Qualquer cidadão da comunidade

beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações,

devendo apenas observar o momênto adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido

encaminhado á direção responsável pela Rádio Comunitária.Art. 3° - Os dirigentes e associados

não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contrardas pela Entidade,

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de

suas funções.ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE

TEIXEIRA DE FREITAS, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exerci cio de

suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a

qualquer dos seus associados ou dirigentes. 11- DOS ASSOCIADOS-Art. 5° - Serão assegurados

a garantia de ingresso gratuito, como associados de toda e qualquer pessoa flsica ou jurldica que

tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede

neste Municipio, desde que' #le comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste

Estatuto.Art, 6° A ALRCTF será composta pelas seguintes categorias de associados:1 _

Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11- Contribuintes ou

Efetivos - pessoas físicas que estejam quites com a tesouraria.lll - Honorários- pessoas flsicas ou

jurldicas, de qualquer nacionalidade, que tenham prestado relevantes serviços á comunicação

comunnária, mediante indicação de 10% dos sócios contribuintes efetivos e com aprovação da

Assembleia GeraLArt. 7° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia

GeraLArt. 8° São direitos e deveres dos associados:o direito de voto e de concorrer às
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os Regulamentos Internos a serem elaborados; colaborar para o engrandecimento da

associação;e) Comparecer as reuniões e Assembleias, com direito a Voz, Voto e Veto em todas as,
instancias deliberativas da entidade. Art. 9" São passlveis de punição temporária ou de

exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este

estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que,

frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia á Assembléia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de

defesa do associado em questão.1I1 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO-Art. 10 - São

orgãos da ALRCTF:Assembléia Geral;Diretoria;Conselho Comunitário;Art. 11 - A AG - Assembléia

Geral, órgão máximo de deliberação da ALRCTF, será composta por seus associados, e ocorrerá

ordinariamente a cada ano, no dia 05 (cinco) do mês de Janeiro para avaliação e prestação de

contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá

ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho

Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e

alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~1°. ~ 10 - A AG poderá ser convocada

extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no

minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a

assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem

a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

~2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mlnima de oito dias, através de edital ou

comunicado afixado na sede da ALRCTF e estúdio da Rádio Livre FM, bem como na sede das

entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro

chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

reunião.~3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no ~1°. ~o - A AG convocada para

fins eleitorais, alienaÇão de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser

convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto

dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas

as disposições dispostas no ~1°.Art. 12 - A Diretoria da ALRCTF órgão executivo e administrativo,

será composta por um Presidente, um Vice Presidente e um Diretor de Operações/Secretário,

eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida apenas uma

reeleição.~1° - A Diretoria da ALRCTF poderá ser substitulda, para finalização do mandato, no todo

ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no

~1°.~ 20 - Apenas farão parte da Dir~toria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cu' idências sejam situadas na área da

~
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comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.Art. 13 - São

atribuições: I ) Da Diretoria:Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da

entidade. Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;Representar a ALRCTF em atos públicos ou

internos;Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ALRCTF;Apresentar relatório

anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; Prestar as

contas ao final de cada exercicio financeiro. Desenvolver e promover o intercãmbio com a

comunidade e entid~des afins;Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e

desenvolvimentos das finalidades da entidade;Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus

sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral;lI) De cada dirigente:Ao

Presidente compete: representar a ALRCTF, passiva e .ativa, judicial e extrajudicialmente,

coordenar e presidir as reuniôes da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse

da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis,

votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar

todos os atos necessários á administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;

participar e presidir ás reuniões do Conselho Comunitário;Ao Vice Presidente compete: gerir as

atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de

escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o

Presidente todos documentos concementes a vida financeira da ALRCTF secretariar as reuniões

da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como

todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da

tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro

da entidade;Ao Diretor de Operações/secretário compete: implementar e supervisionar todos os

aspectos concementes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus

aspectos legais, técnicos e quamativos, gerir e captar os recursos advindos de patroclnio sob forma

de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade

com o serviço prestado;Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para

mandato igual ao d1jl Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de

moradores, desde que legalmente instituldas, com o objetivo de acompanhar a programação da~~ ~~ ~~--
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O

Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento intemo e cumprirá as

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem

como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇOES-Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se

entregues até três dias antes d_a..Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão

Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pel expresso consentimento de seus
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Philippe Viel
Advogado OABI

membros bem como do referendum de, no mlnimo, um décimo de associados aptos a votar.1° - É

vedada a participação de associados em mais de uma ch'apa, bem como o V?to cumulativo ou por

procuração.~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de

vinte por cento dos votos validos totalizados no processo ele~oral. A escolha do critério para

contagem será decidida no inicio da AG'v - DA PROGRAMAÇÃO-Art. 16 - A programação da

emissora, deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na legislação vigente no

term6rio nacional sobre radiodifusão comunITária.Parágrafo Único - Será vedada a transferência da

outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra. calamidade pública, epidemias

e as transmissões obrigat6rias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.

Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão

ComunITária ou de horários de sua programação'vl - DA RECEITA E DO PATRIMONIO-Art. 17 - O

Patrimõnio e Receita da ALRCTF será composto pelas contribuições sociais definidas pela

Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens m6veis ou im6veis, pelas

rendas e juros de dep6sitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exerci cios

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patroclnio sob forma de apoio

cultural.Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum

membro de seu quadro diretivo será remunerado.VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA

DISSOLUÇÃO-Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação

da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas

convocações seguintes.Art. 19° - A disssolução da ALRCTF ocorrerá segundo decisão de

Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins

não econômicos congênere, definida na AssembléiaVIII - DISPOSIÇOES FINAI8-Art. 20 - Os

casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado

que se achar prejudicado.Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 10 de

Outubro de 2018 e emra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas,

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.Teixeira de Freitas, Bahia, 20 de

Outubro_de 2018.Em seguida loi submetida à ~ssembléia a votação para eleger A DIRETORIA

EXECUTIVA e o CONSELHO DE COMUNITÁRIO, para um mandato de 4 anos, apenas 1 (uma)

chapa foi apresentada, tendo sido eleita por aclamação com o voto dos 8 associados presentes a

assembleia. Tendo sido eleito os seguintes membros: Para o CONSELHO COMUNITÁRIO foram

eleitos: Elmar Pinto Mendes, representante do conselho de corretores; Wilson Gonçalves da

Silva, representante dos comerciantes ; Sammy Carlos Chagas, representante dos Radialistas,

Claudia Reis Pereira, representante da Igreja Cat6lica; Mazio Antônio Frank, representante da

Associação dos Motociclistas. Para a DIRETORIA EXE seguintes membros pa



DIRETORES EXECUTIVOS: Presidente EUelton Costa de Oliveira, portador do RG:1282744500

e CPF: 015.214.635-06; Vice-Presidente - Luciana 'Alves dos Santos, portadora do RG

13790385-53 e do CPF: 034.800.155-06e Diretor de Operaçõ~s/Secretário - Hugo da Costa

Santos, portador do RG: 13.994.933-02 e do CPF: 862.541.485-01. Após a eleição todos os

membros eleitos foram devidamente empossados em seus respectivos cargos. Nêo tendo mais

nada a ser tratado por nenhum dos presentes foi dada como encerrada a Assembleia, Que vai

assinada pelos associados presentes à Assembleia. Teixeira de Freitas,Bahia,20 de outubro de

2018.
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Convenlo GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO
Codigo de Barras 85810000001-3

22042121000-9

CLIENTE: EDINAR PEREIRA C ALVES
AGENCIA: 1289-0 CONTA: 43.256-3

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

SISBB SISTEMA DE INFORMACDES BANCO DO BRASIL
02/12/2018 AUTO-AT.£NDIMENTO 12.23.04
8118371125

DOCUMENTO: 120302
AUTENTICACAD SISBB:
5.239.00B.232.547.090
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃODOAPOIADOR

CEP: tis5'~v-o""

()2-r. rJ'f 3"7.5./JCPF:

(/'<"8/J S
UF: SI)

J 1

RG:

Município:

Endereço:

Nome Completo: íâ.T7 /'-'é

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ nº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

_~~~tD.fYlº,11.'0-1 (J' .~~~I"~.b _
AS~ apolador(a)

-rr" Xtr/ --ta €,r ,é4~/7/.JS
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

r;= /I\t! / J1,1) !l,e.

0'.1/10.13 lO=1 CPF:

S
CEP: t;Sçj~O-oftc.

f;f.2:J6 (.<35 cF>

'J ~ S. I V¥>pk \[1~h ---
Assinatura dota) apo~-<&r(a)

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art, 92, 92º, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DETEIXEIRADE FREITAS,CNPJ nº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

G~",,,~\(
ír-i ';(6II'M N

Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃODOAPOIADOR

Nome Completo: ~/;/v,/v 6,' ,)J4r e~<~.($A;;"'"
Endereço: 'lfWéÚttU.,,4. ?4Jía£,,. 21-3 &;•.•1."-=>
Município: /~ '" d- /~ UF: ~ CEP: 45"17)-a--....-.>
RG (}8ZcFl/i4t?] CPF: <'1;/7-2527-)04

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ n

Q

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fi

serviço.

e resido na área pretendida para a prestação do

Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Endereço:

Município:

Nome Completo:

CPF:Órgão Emissor:

QUALIFICAÇÃODO APOIADOR

RG:

Eu, acima qualificado(a). venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ nº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

I(~~h ~i5'-' &- \';);'\.Y)o
Assinatura do(a) apoiador(a)

'2>0 {lU ~ (} I g I 1,J}dccV~~~ £rt~ -130-
Data, Municipio e UF

ATENÇÃO:
. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador .

.'
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICAÇÃODOAPOIADOR

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ nº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

dt,~ 5~
Assinatura do(a) apoiador(a)

3oLJIIJ1o/C(./ íO",d-JW dJ ~ JP,O-'
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



•



(:Qonp"""fl~dotJ&l<Jo"48 ••!UII......f~""'•...)OO-c..l).M\Il~'lI' aAlCEPO(l 1111 <KlO
CHlPl'S1M1~I'~l"'>IC hí 1ll14~9f'HO

~bA~~

r.'IploelA. ROSAS /j~

ti6r.-'¥.:;lAl;'I'QUrra:fI,El.Mfo:'''''.A L*:: /"~EIT
TEfXEIR .••.DE FRE"ITA.$ BA
"5!il86-0~2

,

1I,6l,'I$J-J7 ,"

1J.1'SI,ofJt;.;,j
O-.lJO~n&
O,é'-.S1Ih3Ol

,,>
30,13

"""Do>".'."""



\

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Endereço:

Município:

Nome Completo:

Órgão Emissor:

QUÁLlFICAÇÃÓ DO APOIADOR

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

ft?i!!:2 5 (1J~r>
Assinatura do a~poiador(a)

3011l/cJo /9),1 ~>"CÚ/\,(:;.- Ó; ~-R~ -f?tr.
Data, Municipio e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

~

Órgão Emissor: :, -p
UF:

CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, lj2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

Assinatura do(a) apoiador(a)

], <. rn(Q/)d"L() do / $ I í....?ví Ú/LV
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

>fHrn£t~Nn12rlttldt4 clt Oh~~~ÁJ1~.c:Jt;~ _
Assinatura do(a) apoiador(a)

'31 . D j ..D~ ~k '2/ b!êo
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Endereço:

Município:

Nome Completo:

Órgão Emissor:

'QUALIFICAÇÃO DO 'APOIADOR

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art, 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ nº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

(/4/ueM c~Á2 ~((}~~.
Assinatura do(a) apoiador(a)

(' t..E.l D't'1 '¥P ~ \-1, (IJ Q U6tt1 B no
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apo;ador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR >

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNP] nQ

___________ (razão social e CNP] da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

'ia-b QJ'f\Ch l QNUnj \')i.CfDCÀ ch \0~D.Í~~
_ " Assinatura ao(a) apoiador(a)

"",rt' tFRV-I'C(h/'1- 25 NO j 6H($&t'J
Data, Municipio e UF

. '
, ,

ATENÇÃO: •. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador. "
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DÓ APOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DETEIXEIRADEFREITAS.CNPJn2

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~lQucu'w Jo,'m£b k So~
Assinatura dota) apoiador(a)

-":::-Ic, -do ,,C6'G-) ••••A> 189 - ~S NoJ&1Mo 2a (J
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃODOAPOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

:)

,j5GV?- .3050
Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ nQ

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

~l2~Ct.,l~--'1 _
Assinatura do(a) apolador(a)

f R.Ç,. íms./ rfI:::, J9 12 01.2 'ti! (?,eo
I

Data, Município e UF
LOS ti

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADO R

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

UF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

1 , ! (';\ ~ I r: I. Ar' 1.(J. )~Jl,'n r"-.+-tV CV1o 5Ü./v1 Q, l::..e 1)..Q A&h cPIÀ 1. o .Dl (!....'->.---L>dA"'-L--''2-u.....<h.'''''''''.~y _.•.•~•.•.•.- v ~
Assinatura do(a) apoiador(a)

l:.Vk d1. F~ ~i':J:rt~b ~ P E-:;2 ~ ll1 ti} -$ Qr Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta deciaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DEMANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIAD,OR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

J,/ o~'9.2NA!n rn~l,J\),g IOD I ~D
Assinatura dota) apoiador(a)

dR tt'RG: " cti\ l ()J D e2r=-fY1 6 ~ Q

Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.







MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

UF:

CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio). que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade,

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

G&4tfl' q(1Ú-(/4~
Assinatura dota) apoiador(a)

~)::k NG-l1' "1 ••\ J:; ()<J 'J::'C.} /yz. O
Data, Município e UF

, .
ATENÇÃO: ,
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador. "



, ...•



~ --.
T.1r1faSoda! ~ Energia EWtrlca: Crl.a<w pelII ••••••'" .•

f1 (é'O"TÃ ••....--l:ífiRG:IJi.titfTRH::;i..":'.FATURA':' r
,6 coelba ~~TV tl_~!~aJU/SO,,Att 04/{1lmO'l1

Gf1JPONeoenergia:;Vv.. ~~\Il,S~.M'C£P~j_llJl-so.J
c~ ~ ••."Jl000l7B696NO

OAOOS 0.0. et.ffNTIi. '. _ ~ n t~R.EçO OA lIHIO,.t,OECONSU~lOORA

C'(,SMf'l/ Ivt It..••:"-<'j,~.:iJ"Il"'_ - .•.•..j.-tl~...._ ~A'~HII f .~J1'

.P

""'"J,lll
0,60
fJ,li6
0,15
0.1&

-, ,83

....(51!W1!

:-<<I!oh--..•
1Jf;4I«l»'jo

t1BER(>Ar)f 'ilf::lr.élr,AI •. -REITAS
TEI~Erh'A [lI:: 1-"1: ITA::, tiA
4'5993-4,34

5?Jlnc::.o)

CPF ':47 3J..l ~I'...',.!I

UIW.•A
"M=>m

IIJjr:{flJb4~

PS'àe"hIÇAd- tiA, !'IOT~__'~lJC""

••••••••••
C onsumu Atrvo(~ IMlj

CDl~'!llU<ÇàOnUl""'d"••~Ptilll.cll
Mukilpor ~tr<l~'l 'li' ::l.e"~r>:1r4. 2"")1117
~lJlb~u' lr'h'ttlf lc11i'iil!t~U '!l12Il[:l

JufOSjXl(.Ib~> •.•tlf ".'11)57.:'314 !"..•.'l!lfll
Juro"PIU otr ••',,, M- l'lt!lIP6(;8 UIL:ttll
Cnmp"n""'i ll'r.~(" •••.•'l,uI2016

CLA3SJflCAÇA,o

61 RESjúEtK~
RE'Sll.::'I'NCUol
Monofil$'CO

:: "'DA,~""CAL 1;;' ..1itIal!

~

.1llrO ,.,'~I.-n~,
HJ'4

10,i1~

..:!.llb ••

Q.4-'JJ11XO

.~.'-.
""~,.,.

-~'"

c""".-,--.....""' •

"t:';'~~.Q~r1I!IW~""-W:' ~,~~ ~ •• (:~

I-.I'I-.~~"-*-~I~.,"~ ~ "1'_ "" e1~
ICMS UIl .1W 9"" _~~ '" '.9';
PIS 1.:5 '.ui> U,ki ~_ •••_.. "I 1.~'
COfl/rrts .• x.."", '61 lftc____ '" ••;,.o
•.••.••.•. "'::«.•• "':, :,,,,"'"- r"-";-"- J"1o 1",""

~jf~$~~.;:f'H:~~~~",~

~:(:r._'ll'lf:~itI';;<'~-~S'~~.oie~'t.<')~.~~_.~!,,,;_~

D..llJl! 4f-~~ 1lI1Ftl56-'Ill lll![l] ("'[0 ~flH ')f-':'fl

" J:=-'"
"
"
""•.
"
"•
"
"

'~~H
..........."'"

;,ETI~

,l&.!/17

Ult6

1''''''6
00116

~1:71'~~ijlAtlYlil'''.'l.;:;:'~O''iil:'::lil=~~~'I=~'MtDlOOll. I'IJHç.lQ DATA U1T\llUl OAT.I, ~UfU, DI.oa J ,I

_C" "... ~,,~""I .,,'.',~~,I ''",CO. ''';;;'1 ,,~

-"
U••

""'6
-"-..

~~"eQ~~~o..c;=

~..

1'f.'I" se

~~'_'\'-'""-'~~<'r~-~'~>iJ"'~~~i:tM~e.il:mT.e?'. _ ..<._----~-_ -.-, ',-,-," ..'; '-.' .,,~_. ----.
::::::.~~z:':~"';.::::.;;-:.~'~~';.~~':,~"~.~~.f~::.~:;..:;~~,:~';;:'~'.~_;~:;;~~~,~~,~~••.•.
_ .••••ao~, ••,"',"".••"",•.•••_ ;;.:••.•~•• "'''-'';~;l> .•.•••,.r..''''''''''''''''''''''<O,J(,''':~'__ h'
_&r ••••••"""'..,.».,....., ..•i•.,.",••~.,.,.....',4, ••.•.•••.. .....,.••,_..•_ ••• "'_.~,_.' .._ ••• _"',•• _-"'l .•..~".••'--._'I_., ..,,~.~J<."'~-"",,,.'\';"''''--''''''~''''''''"''':':'''''~"""",,"--&o

,~
,t,'~

UI_ •••• ,•• "
.~11

',-"'d _
1Id.•••'.

=~~~~V,i~._,

"~
16••.•
lt,e2

u,•...•.•••~
"""""1~_."_;~~i...->r,~.~_..•~~.••.••"".~ •.<>•••••.••• :)~~-.,.,.-,--- .: , -

>_._ ._.'~~'~".-
""-""""~_"'fl<,""•.,,,_.•.._ ..•••.~~.,,_.,,,,,•...•,-"'._,_.•.••"""'"•.",.--~-"'9,.Q••,.*'I••.•<,-..<lOSF':.~.•""''''''_.. .
-- t•••:••••...,"""""""•..,•••'u••..•,"",w •••.•••••~ ••••.,_" ••.••• ...,. ••.••••••••"••.."'.ao~ .•••.f •• ' •• l. ••••••" ••_ •••••.••~"".~••"""",. ,-"

5ikr'.M~~oJ~~m.'bj,fi;,~~~.;.A~,.~f ki: >lIWt";>ET~-da
---.~ .•..-- •._~:J;._~~"'-'_.~"'!"" '~'~I~~



COSrVl&
'3 0>0 "57- 7- LI (, 1:;

•
I



••

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO AROIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

li? Ch 54

õe Ç"p),éf líA->
Órgão Emissor:

UF: CER:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnQ

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~ ck 'fQ1í;mo. ~~.
Assinatura dota) apoiador(a)

5E:>.//- JlJlff-/éJ/'/<t::;( R'/t {2t7-.J:""-1 &;- / fT"1S - LYi'
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSlc.n.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS,CNPJ n

Q

_____________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço,

rí.Q..L'Á--Vv::c_ &l.- ~~;::Qj)-)- _ao,
Data, Município e UF

ATENÇÃC~
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar accmpanhada de cópia da identidade e do

comprOVélnte de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSIC.O.

Eu, acima qualificadola}, venho, nos termos do 'art, 92, 922, VI da Lei n
g
. 9,612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS,CNPJ n
2

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em recE,ber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins ..que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

Data, Município e UF

BTINÇÃQ"_Para ser considerada válida, esta declaração devl~rá estar acc-mpanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço dI) apoiacor.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: CPF:

C.
CEP: 4".J7Y.<:~

..t.>tJ 8á'g,;;.c _ .:?.5-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

sSlnatura dota) apoiador(a)

3tJ,IÍI/IJ/ff.- tE f' yef'I-i-1- de F~&/ ;.45 - 911
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta deeiaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

CPF:Órgão Emissor:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

G17"'-1.6

RG:

Município:

Endereço:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVREDE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnQ

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço. ~.I\ , _

~) /------- --------------------
Assinatura dota) apoiador(a)

1

\l-e~'7l.£0Q de
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOIl

Nome Completo:

Endereço:

Município:

IlG:

~

,JJ.... f~ nb
131J!0GLt o-'} Órgão Emissor:

UF:

CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO ÇOMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ nº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~!C~_~ Ci!Lfl7a
~ Assinatura do(a) apoiador(a)

ATENCÃO:
_Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF:Órgão Emissor:

QUALIFICAÇÃO DO APOIAOÕR

.:5 '
~,q:u,..". cJ..L Gu..,..~

RG:

Município:

Endereço:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

5;wclh ~?

Assinatura do(a) apoiador(a)

Jo. /1- ..(01<£- /'e /,r6/,£!./-1 je )-'('é/ T/j >' - 8-9#'/ff
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.



'.
- ---- -----------_._--

'- ";"., )

t ::

>l!!•. f.. ,
: ~

:1

.~

I~
\

13.120.748-25

MAIRA"GUEDES GOULART

RAMIRO GUEDES DA LUZ,
MARIZA DE FATIMA GOULART

14-04-2010

11-12-1990

,

- ---- . ., .- ,
Q\f~~I:JI.lN3Ql aa 3.1I-N'I\O\:jd~IO) ~IO:>3.1,~~3VllOS°911V/\

Cõ6 ~/,;:,!\ ~
o~uowpSr.H

HI'l;flnO~ S3CI:3n~ 'l;fl:lIVI'i
awoN

1:C.S~6.t>LE:'SSO ".
OJeuU)U

O-q:Jllol::lSNI30 3LNV'I\OloldWO::l

Ç'''''I:l ,,,c9Ud ~ OJ}!lllpP.:l
, lllJapa;! el!a:>lIl1 ~

vo~;rv;'ta 0llB1S1N!1'l

i
1
I

\
I
I
I



..

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ
• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ n
Q

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO AP91ADOR

Nome Completo: Eu;:yycb;Q 8u;)~ ~ JJbr;tvJ
Endereço: K~ fioJUVt.-D 6(; --n{JLCf.., ~
Município: r& cLL UF: 1)4 459 frYc!;tf
RG: b5!1511C I Órgão Emissor: 55p/& CPF: 60336J>j':f52;

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJn2
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

-----------A----i'~p-o-i-ad-O-r-(a-)-----------

(q?QU/74 CÚ J~ 1 M .2fJlu1cJtJ/J?
Data, Município e UF

ATENCÃO:

• Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.

\,







MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

L /

CEPo

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, s2º, VI da Lei nº, 9,612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço,

f/---- ...........•"
Assinatura do(a) apoiador(a

1é/)'ê/lê: q- «£ Á'/Cé:--!'TAS:, 1'0 di &~?t/&-/Vi.J"/fdo~,{jP - 84
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

.QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR " "

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(aJ, venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ n2

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

dI Cl'-/llv!h
Assinatura do(a) apoiador(a)

<:r)C £8 G t'..,.. 14 S.,J 5!7 IJ3 R ~? e "1 /I?, a o ;;Q...(~~--
Data, Município e UF I,

, \

ATENÇÃO: •_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município;

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

<:-\0, TJn» 2,., tp,x0\Q.))
Assinatu!'a do(a) apOlador(a)

I Á 4: do NoJr::wt t9,/(D
I Data, Município e UF

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, S2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ nQ

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

'~2f/oM£L'~&=h C;dYc?"-'
Assinatura dota) apoiador(a)

o 5' r¥Qr!G&z8.(n
Data, Município e UF

2u L;P
I

. \
ATENCÃO: •
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador. •
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃODOAPOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, li2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ nº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem

interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

,j,"N' /j/J)hc/.< !!?xob~) --
Assin~o(a) apolador(a)

~ b Du co.6 t'Z""
Data, Município e UF

ATENCÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

CPF:

UF:

Órgão Emissor:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

RG:

Município:

Nome Completo:

Endereço:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

L •

Assinatura do(a) apoiador(a)

,j f.&Cttl ç DA - b3 \Oéi':-Ei'1Ó {lo

( Data, Município e UF

ATENÇÃO:
. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS.CNPJn2
____ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

QQÚ<oo- G;o!llIW
Assinatura do(a) apoiador(a)

/fle:? r,Kl,'> )j2M= - DJ pP 2£wz&n 2'" J"2
I Data, Município e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: >-
Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS,CNPJ n2

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade,

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~7;)U!\ (,º,kA~ aQ
Assmatura do(a) apolador(a)

olQao~&l m ,rug "ÍÚft"Q,hm,
Data, Município e UF

, ,
ATENÇÃO: ,
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador. "







MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DEPESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

úl1o.o; O! ti 9Jy 1/'7) R_ia~J_ir_D_O _
Assinatura do(a) apoiador(a)

J, () / ( 1la oH l' £ ;""rcalo ,it t /1.( •.~b-À, ls d
Data, Município e UF

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiado r .
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

Endereço:

Município:

Nome Completo:

Órgão Emissor:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnQ

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

30/1'\ (dó {2 I í..ei,gfo;/I.., do FJzp"jnJ>. - 13 4 _
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

r:o- CEP: 'iCj CJc)CSOO

CPF: Cj ~ S. º '6 'Se;

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

RG:

Município:

Endereço:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 1j2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS.CNPJnº
___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

) apoiador(a)

3D / 11 Icf}o/~ --r. , d-if .~UNx:ü !,\c_./U.1
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORi\

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9Q, lj2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
LIVREDE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DE TEIXEIRADE FREITAS,CNPJ nQ

_

(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na
pretendida para a presta ão do serviço.

Data, Município e UF

ATENCÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do

Declarante ou contrato social da entidade.
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CADASTRO~."l,SINCRONIZADO
-",NACIONAL

-
;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
--------------- ---------_._-----_. __ ._-- --------- .'----
;ontribuinte,

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
tFB a sua atualização cadastral.

•• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/09/2010

INÚMERO I ICOMPlEMENTO
694 LOJA 58--------------

I MUNlClplO

GOVERNADOR VALADARES

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 08/09/2010

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12A91.421/0001-41 .
MATRIZ

COOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

82.30.0-01 • Servi os de or aniza ão de feiras, CO"

eQOIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SEcuNDÁRIAS
58.13-1.00. Edi -o de revistas

I LOGRADOUROR QUINTINO BOCAIUVA

ICEP I IBAIRROIDISTRITO
35.010-220 CENTRO-----------~

I SITUAçAO CADASTRAL

. ATIVA

"'"'TiTu=LO=OO"'E"S"'TAB=EL"'E"'C''''M;:;ENT=O'''(N'''O:::M'''E"'oE"'F"'AN"T"••-,;''''A),--------------------------...,-
r.;NO;;;M"E"'E"'M"'PR"'E"SA"R"'IA::-L----------------------------------...,

ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO 36023590420

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL-- I I~~ SITUAÇÃO ESPECIAl

\provado pela Instrução Normativa RFB nO1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

omitido no dia 06/01/2011 às 15:05:39 (data e hora de Brasília),

Voltar I
Proparar Página
para Impressa.

~ RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, clique aqui.
~tualize sua página

.ltp:1Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CNP JIcnpjreva/Cnpjreva _Solici tacao.asp 06/01/11 '

http://Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ
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--..•--------------

UF Emissor
PA

NQI11eEmpresarial
ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO 36023590420
Nome do Empresário
ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO
NO d" Identidade Órgão Emissor
773234 SSP

CPF
360.235.904-20

...... -. __ •.. ---_._._- ----.. .~----_._-_._._----. __ ._---------------_.-._--- .._----'", ..'----~•.._._ .._ ..,
.C_0!1~.i!!.~.~e~icr0e."!:'pree~~.~orIndivi~ual . . .__ _. -.. ...J

: Situação Vigente
. ATIVO

~;'NÚ'~e~~'d~-R~-gi~tro~_..-_._._._--_. --'-- ---

Data de Inicio da Situação
08/09/2010

-._-----.-_._--_ .._---_._---_.... ... ..... . -_ .•._--_._.~--_.._ ..-
. - - ._-----------_._-----_._---------------_ .

. _ .._.~--- ---.---------- -----.-- .. ... _ .. ,_, ... __ o. 0_.

CNPJ NlRE
12.491.421/0001-41 31-8-0040113-7

', •. - --.--_.'---_ ••. _- -- • -- ,_o ._. . • __ • ••• _.

Endereço Comercial_. ---
CEP
35010-220

logradouro Número
RUA QUINTINO BOCAIUVA 694

Complemento Bairro
LOJA 58 CENTRO
Município UF
GOVERNADORVALADAIlE5 MG
Ponto de Referência .
MAC SHOPPING MERCADO

íAtividades
--------_ .•__ .__ ...-----_ ..~.------------_ .._--_._----_ .... "._.- ..__ ...~------'-

.__ .._ ..__ .----------_._---_._---_._-------------_ ......• - _._-_. --

Data de Início de Atividades
08/09/2010
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
82.30-0/01 SelVlços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária .

158.13-1/00 Edição de revistas
""'---'-'- .. '--' ----- ._.._--_._-------_._._--_.. .__ ._..._._----_ ..-..- - ._ ..•- ..- _ ..._.-.... , ..,.

!Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório ..declaração prestada no momento da l'
\inscrição: l.il _ ... ... ~. ~...._ ... ,__.". . ._.. _....•_._. .. .__________ __. ._... __ .. ... l.

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município rora
emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança
pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses
requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.r-------- ..---.
E.ste Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e"fl situaçao de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A suaI acoitaçfio está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução nO16. de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

! legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidara este documento.

i
I Data de Emissão:
!
I 08/09/2010

l~== =_ -==="= _.~""' ....,.,._~=.================================.""==". __ ====='

IUp;//www22_receita.fazenda.gov. br/inscricaomei/pri vate/pages/certificado _acesso.j sf 08/09/2011

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome Completo: .~

Endereço:

Município:

RG: S.5f' -

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIACÃOLIVREDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIADETEIXEIRADEFREITAS,CNPJnQ

___________ (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

~~M~M ~ & ~'\h,
Assi ra dota) apolador(a)

~b~'hê)\l, 'J.oIS .1x do"freiras ~@3
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADOR';

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
LIVREDE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DE TEIXEIRADE FREITAS,CNPJ nQ _

(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

LdvSCI~<k54~ t1Ü\. "14
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

o:X !J9-\'J.D'j y ~ ~k l~ ~57/=
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do
Declarante ou contrato social da entidade.



0)<1~'V... ...cW-,' S~
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Ata n.o 0004/2011, da Assembleia de Eleição Geral e Posse da Diretoriaf
Executiva, Conselho Fiscal e respectivos suplentes, realizada pela Comissão
Eleitoral da Associação dos Moradores do Bairro Nova Jerusalém e
Residencial João Mendonça, aos dezesseis dias do mês de Outubro do ano
dois mil e onze, à Rua Pedro Alves dos Santos, 205, Nova Jerusalém, em
Teixeira de Freitas - Bahia. O Coordenador da Comissão Provisória, Senhor
Edvaldo Silva Batista procedeu à abertura da Assembleia, solicitando que a
Coordenadora da Comissão Eleitoral e respectivos membros e mesários
passassem a conduzir o Processo Eleitoral. Logo, a Senhora Maria da Penha
Timbohiba, coordenadora da comissão, organizou a sessão eleitoral no
respectivo endereço da eleição onde passou a funcionar a Urna n.o I - Fixa,
com os mesários correspondentes, bem como entregou aos membros da
sessão itinerante a Urna II - Itinerante, para a coleta de votos nas ruas do
bairro, conforme descrito no edital de convocação da eleição geral nesta data.
Instalada, a assembleia funcionou no horário previsto, das 08hOOmàs 16hOOm
e, após a apuração das duas urnas, foram anotados e confirmados os votos
válidos do processo, totalizando 89 (oitenta e nove) votos válidos; destes 69
(sessenta e nove) da URNA I e 20 (vinte) da URNA 11. Na apuração a chapa
única obteve 87 (oitenta e sete) votos favoráveis (opção SIM) e 2 (dois) votos
contrários (opção NÃO), não havendo votos em separado ou nulos. Confirmada
a maioria de votos para a chapa única, o processo foi validado pela Comissão
eleitoral e, encerrada a apuração" confirmou os eleitos para o período
2011/2015 na seguinte ordem de inscrição na chapa única: Diretoria.
executiva: Presidente: Edivaldo Silva Batista, portador do RG n.o 10052924-00
SSP/BA e CPF/MF n.o 013.731.325-07;Secretário de Finanças: Alan Conceição
Soares, portador do RG n.o 939064715 SSP/BA e CPF/MF n.o 087.547.777-12;
Secretária geral: Geane dos Santos, portadora do RG nO 08444091-03SSP/BA e
CPF/MF n.o 029.344.455-26;Secretária de Assistência Social: Izabel Alves Viana,
portadora do RG n.o 03762749-05SSP/BA e CPF/MF n.o 297.052.155-53;Secretário de
Mobilização Social: Cleude de Jesus Morais, portadora do RG n.o 13055992-09
SSP/BA e CPF/MF n.o 032.554.775-06;Suplentes da diretoria: 1° suplente:
João Almeida Ferreira, portador do RG nO 497608901SSP/BA e CPF/MF 554.434.605-
44;2" suplente: Josinaldo da Silva Cruz, portador do RG n.o 12082099-49SSP/BA e
CPF/MF n.o 013.316.615-52;Conselho fiscal: Coordenador: Manoel Pedro da
Silva Neto, portador do RG n.o 5.359.621SSP/BA e CPF/MF nO 428.224.594-68;1°
Secretário: Ademir Ferreira Ruas, portador do RG nO 15734419-41SSP/ES e
CPF/MF n° 139.026.787-39;2° secretário: Manoel Leonardo dos Santos, portador
do RG n.O 021443~5 SSP/BA e CPF/MF nO 270.074.995-20;Suplentes do
conselho fi êéil: 1° Suplente: Manoel Dias do Nascimento, portador do RG
n.o 15.228.14 SP P e CPF/MF n.o 348.366.836-53;2° Suplente: Isael Brito Ribeiro,

/l-
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Diretoria executiva:

Presidente:
'?,-IJ; UJlo& >-;~(/c,- 17é> t::r;tõ
RlÍvaldo Silva Batista

24 o SSP/BA e CPF/MF nO 013.731.325-07

Secretária de Assistência Social:

RG n.O

Secretária geral:
6.L(Mv.. ..e1JO--,~""G:r>

Geane dos Santos
RG n.o 08444091-03 SSP/BA e CPF/MF n.o 029344455-26

Izabel Alves Viana

-4~4JVjO~
ÓJ..CM'\R dOJ ('yvl/' T.:,,>

Jt~ ~rd dt:, '3vtj;;

_",

portador do RG n° 642443 SSP/BA e CPF/MF nO 052402.545-24. Anunciada a chapa
aprovada pelos moradores, a Senhora Coordenadora da Comissão Eleitoral, às 17hOOm
conferiu posse aos eleitos, mediante os moradores e convidados presentes na assembleia,
passando a palavra ao representante e assessor da Fundação Padre José - FUNPAJ, Senhor
João Luiz Monti, que lembrou aos presentes todas as etapas desde a iniciação do propósito de
criar a fundação até a data da eleição e conclamou a diretoria e presentes a se unirem em
torno de um interesse maior que é o bairro e suas necessidades, bem como, agradeceu a
todos pela oportunidade de poder oferecer os seus serviços gratuitos aos moradores e que,
agora, se iniciava outra etapa. Lembrou que a Diretoria Executiva precisará buscar formação e~
não poderá prescindir de leituras da Constituição Federal, do Código Civil e de outras leis
complementares. Retomando a palavra a Coordenadora da Comissão Eleitoral passou a
palavra ao presidente eleito Senhor Edvaldo Silva Batista, que agradeceu a todos os
moradores e convidados presentes, especialmente aos membros da chapa, reafirmando o
compromisso assumido por todos e reiterando a importància do ato de constituição da
associação e da primeira diretoria eleita nesta data, pontuando a duração do mandato como
um periodo de franca experiência e de futuras conquistas pelos moradores e a favor da L
coletividade do Bairro Nova Jerusalém e residencial João Mendonça. Agradeceu, também, aos
membros da Comissão Eleitoral pelo honroso trabalho realizado, enfatizando que tudo o que os
moradores fizeram foi de grande experiência e isto contribuirá para o aperfeiçoamento em ?-
processos futuros. Logo, determinou à Senhora Secretaria Geane dos Santos que arquivasse ~
todos os documentos do processo eleitoral e, em seguida, franqueou a palavra aos presentes
que se manifestaram em honra e agradecimentos, também reafirmando seus compromissos e ~
aspectos de carências de serviços inexistentes e melhorias socioambientais no Bairro Nova
Jerusalêm tais como: escola pública, posto de saúde, transporte público, pavimentação e C
asfaltamento de ruas, melhoria da rede esgotos, entrega de cartas pelos correios, quadra ~~ ~
poliesportiva, despoluição e recuperação do brejo e lagoa natural que está sendo aterrada,
mas que moradores ainda pescam. O representante do Orçamento Cidadão, Senhor Manoel
Dias do Nascimento, lembrou que na Regional do Orçamento foram eleitas 21 (vinte e uma)
pessoas e que não há uma efetividade e presença dos eleitos, reiterando a importãncia de a
associação, agora, reforçar as reivindicações. Por fim, e nada mais havendo a tratar, o
presidente encerrou a assembleia, juntamente com a Comissão Eleitoral, afirmando
que dará prosseguimento aos trãmites de registro da entidade nas instãncias legais e
assim obter o reconhecimento público da entidade, cuja memória segue narrada
lavrada por mim Geane dos Santos, secretaria eleita e assinada pela Direto a
Executiva e demais membros da estrutura administrativa da associação e demais
presentes na lista de presenças.
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ESTATUTOS SOCIAIS

Fundada em 09 de Outubro de 2011

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOV A
,JERUSALÉM E RESIDENCIAL ,JOÃO MENDONÇA

TEIXEIRA DE FREITAS
OUTUBRO/2011



CAPíTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS, DU~"
MANUTENÇÃO ECONÔMICA E CONDIÇÔES

DE FUNCIONAMENTO DA ENTIDAD .

Artigo 20 - A Associação tem por finalidade:

ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO BAIRRO NOVA JERUSALÉM E
RESIDENCIAL JOÃO MENDONÇA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em todas as suas atividades a associação
promoverá, protegerá e valorizará o núcleo familiar, os grupos, segmentos
minoritários, populações em situações de rua e tradicionais (indígenas,
quilombolas e ribeirinhos).

a) mensalidade a titulo de TAXA DE ASSOCIADO dos associados
definida neste estatuto definida conforme o artigo 60

, letra b, do capítulo 11;

~ 'A' V {(/Y'j.,l, ~ ~ ~"t'''h 2

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser firmados contratos de convenros,
acordos, termos de parceria com organismos públicos ou particulares para o
desenvolvimento das atividades inerentes, sempre privilegiando o que foi
planejado e decidido em reuniões e assembleias pela coletividade.

Artigo 30 - Associação se manterá social e economicamente a partir das
arrecadações provenientes de:

a) Desenvolver em sua sede social, no Bairro Nova Jerusalém e no
território de abrangência do município de Teixeira de Freitas atividades
recreativas, sociais, educativas, artísticas, culturais e esportivas na
comunidade;
• b) Promover a união, defesa e ação de reivindicação da coletividad ,

/especialmente, nas áreas de moradia, educação, saúde, emprego, esporte e
. .. meio ambiente;

Y. c) Assegurar o atendimento socioeducativo às crianças, adolescentes e
. seus familiares, com políticas afirmativas de Direitos Humanos e cidadania por

meio de proposição e gestão de Políticas Públicas na área de Assistência

J Social;
d) Promover a luta pela melhoria das condições de infraestrutura - água,

esgoto, pavimentação das ruas, serviços de energia elétrica, telefonia, internet,
coleta seletiva do lixo, equipamentos sociais e de lazer, dentre outros;

{fJJ,
tf7 'tA

J.~£i: Artigo 10 - A Associação dos Moradores do Bairro Nova Jerusalém e
(l1f' tf residencial João Mendonça - fundada em 09 de Outubro de 2011, com sede
n f social situada à Rua João Ribeiro dos Santos, 25, no Bairro Nova Jerusalém -
\. :( J.- Residencial João Mendonça, na cidade de Teixeira de Freitas, Bahia, com foro
)7Ó / na Comarca de Teixeira de Freitas, Bahia é uma Sociedade Civil do Movimento

Popular, sem fins lucrativos e com prazo indeterminado de duração.
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b) festividades e/ou festivais: artísticos, culturais, religiosos e de lazer;
c) convênios com empresas públicas e privadas, cooperativas

fomentadas pela associação a partir de cursos e outras entidades congêneres;
d) contribuições voluntárias de pessoas físicas;
e) outras por decisão da diretoria e assembleia geral.

-. '. ,'>

CAPíTULO 11 - DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES.

Artigo 6° - São requisitos para admissão no quadro de sócios:

a) residir no bairro;
b) termo de compromisso por escrito, da aceitação da mensalidade a

titulo de TAXA DE ASSOCIADO estabelecida em Assembleia geral;
c) Requerimento de Anistia justificando, junto á secretaria geral, a sua

condição de desempregado, doente, acidentado ou aposentado em
gozo de benefício previdenciário; o,••, •• 'Ná1Ao.o, ~,

d) compromisso com as decisões da ASS9C%Çª'ilOUNIC.(1~F\~(:~~\~Eori9\r,'.'~."' yW..••..n to .-Óp\.1 ~,';:\I•• t i' O~.1 r: I ~.
AprC'll\".n ," 11}d~" 'l,t1V.l ,~
•...0"1tu~\llllllL('\,_\"l ~ ~jlti C -- '/

Artigo 7" - São direitos dos Associados: ';,. de rroitos.1" '., .. " ~ ;-'
..--I.Ie J,_ct' .-/_--r C;':~(jl"l ( .'

~r..(\.r\al1a ue ' , .'
a) utilizar-se dos serviços da Associação; c, ,'I'
b) participar das reuniões dos órgãos da entidade, co direito' palavra;
c) convocar Assembleias Gerais, juntamen 5 dos sbc os quites

com as mensalidades,
Artigo 8" - São deveres dos associados:

PARÁGRAFO ÚNICO - A associação não remunerará, nem distribuirá aos
membros da diretoria, conselho fiscal e respectivos suplentes por função ou
cargo e sob nenhuma hipótese recursos financeiros recebidos para a
consecução de suas finalidades, exceto recursos arrecadados em campanhas
específicas para a realização de assistência social, por decisão justificada da
assembleia, publica e transparente relacionada à urgência de saúde e
alimentação, quando se dará ciência à autoridade fiscalizatória competente e
aos seus associados,

Artigo 4" - São condições para o funcionamento da Associação: a) observação
das leis; b) observação do Estatuto Social; c) gratuidade no exercicio dos
cargos eletivos.

~ U Artigo 5" - A Associação será constituída por número ilimitado de sócios sem
distinção de concepção politica, filosófica ou religiosa, com as SegUint~
categorias de associados: ~'

a) FUNDADORES - que assinam a ATA de fundação; $fê)
b) EFETIVOS - que forem admitidos após a fundação;
c) HONORÁRIOS - que prestarem serviços relevantes, a critério da

Assembleia Geral.

a) colaborar com as iniciativas da Associação;

3
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b) contribuir mensalmente com a Associação;
c) comparecer às Assembleias e acatar as suas decisões,

Artigo 9° - Os associados não responderão pelas obrigações d
solidária, nem subsidiariamente, judicial ou extrajudicialmente,

CAPíTULO 111- DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
b) representar a entidade, judicial e extrajudicialmente;
c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembleias;
d) publicar o Balanço Patrimonial, aprovado, em jornal de circulação

municipal.

Artigo 11 - O Conselho Fiscal compõe-se de 03 membros efetivos sendo: 01
coordenador e 10 e 20 secretários,

PARÁGRAFO QUINTO - Caso haja ausência ou vacância o Presidente será
substituído pelo Secretário Geral. Nos casos de vacância destes assumirão os
suplentes na ordem de eleição,

PARÁGRAFO QUARTO - Compete à Diretoria Executiva criar, entre os
associados, Grupos de Trabalho para reflexão e desenvolvimento das diversas
áreas de atuação previstas no planejamento plurianual e Metas Anuais da~
Diretoria: moradia, educação, saúde, emprego, esporte e meio ambiente, Q /O

dentre outros de interesse e não será necessária a realização de eleições, e
todas serão coordenadas pela Secretaria de Mobilização Social. -

PARÁGRAFO TERCEIRO - Convocam as reuniões da Diretoria, o Presid
ou a maioria simples dos membros que a compõe,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dois suplentes serão eleitos para a Diretoria,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Diretoria reunir-se-á mensalmente, ou quando
for convocada,

PARÁGRAFO ÚNICO - Dois serão os suplentes do Conselho Fiscal.

Artigo 12 - Compete ao Presidente:

09
/Zjl)êJ/
" Artigo 10 - Compõe a Diretoria Executiva da Associação: a) Presidente; b)

Secretário Geral; c) Secretário de Finanças; d) Secretário de Assistência
Social; e) Secretário de Mobilização Social.

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao Secretario Geral assessorar o Presidente
em suas atribuições e substitui-lo nas ausências ou impedimentos,

Artigo 13 - Compete ao Secretário Geral:

4



PARÁGRAFO ÚNICO - A associação deverá contratar, gratuitamente ou
pagos, serviços Contábeis e adotará as Normas Brasileiras de Contabilidade. A

"não contratação desses serviços ensejará a perda do cargo de Presidente,
podendo a assembleia destitui-lo a qualquer tempo,

igo 15 - Compete ao Secretário de Assistência Social: ~
~ '

a) estabelecer a relação social para integração da comunidade.
b) Promover, participar e se Integrar aos Conselhos de Gestão de

Politicas Públicas, bem como eventos e aspectos e objetivos
diversos inerentes à sua área.

a) fiscalizar todas as atividades da Associação, tendo em vista os
objetivos do Estatuto.

b) dar seu parecer no balanço anual e na proposta orçamentária anual
para aprovação nas Assembleias específicas;

Artigo 17 - Compete ao Conselho Fiscal:

&'Arti9016 - Compete ao Secretário de Mobilização Social:

~ a) Promove~ o interesse à participação dos moradores nos trabalhos da
/ assoclaçao;
/ ~/ b) Promover, participar, integrar e criar entre os moradores Grupos de

,~ Trabalho inerentes às áreas de moradia, educação, saúde, emprego,
esporte e meio ambiente;

c) Promover a participação nos respectivos Conselhos de Gestão de
Politicas Públicas relacionados aos grupos de trabalho.

d) Elaborar e divulgar, juntamente com o Secretário Geral, o Informativo
bimensal da associação,

.,REGIST
!:.I\O"'~,••"oU i~~

a) secretariar as reuniões e redigir as ATAS; ,,(' <><~,Il ~::~~\ <.....- ", :.
b) elaborar os relatórios das atividades inerentes; ,b""\o\~~~:!~,'~ "" ':sJ;~~V'i"!i'~~o.",
c) divulgar as atividades da Associação; c,~~«.,,:o,,,,,o" f';!,l.J.fh ~~'!::~'\'
d) substituir o presidente nas ausências ou impedimentô)ic' o"o'~E'\\.956795 ',f

v '\','''''0óe ••,.0
(S}dofti90 14 - Compete ao Secretário de Finanças: \)e~~

~fJr~' a) fomentar com antecedência mínima de 30 (trinta)'dia a discussão e o
£tf!//~ ,)planejamento de receitas. e despesa~ para a realização d~s progr?mações,
. conforme previsto no artigo 30, capitulo I, da manutençao economlca da

entidade, de arrecadações financeiras, inclusive mensalidades dos associados,
promovendo as atividades necessárias para o recebimento e manutenção da
associação;

b) contabilizar, internamente, todas as contribuições, donativos e ,
despesas, mantendo os documentos em dias;

c) pagar todas as contas e obrigações, conjuntamente com aprovação e
assinatura do Presidente;

e) apresentar relatórios de receitas e despesas anualmente, ou quand
for convocado.

5
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Artigo 18 - Os desmandos, irregularidades administrativas e desresp
Estatuto por membro da Diretoria serão discutidos em Assembleia.

" ..' ,
. ,,\O~~,~\ I:'

..~\OO€.~)Irli~'Áçftl.r
"'ro't\Cl'\"~rR\'t3\Vt~~:u~ ,~l ~:.

r" nO \, , .~.,'\""\~'W,po "JUU.";'~' ..;
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r' ",l:"\(' \\I'0p)''''o '... 4...
Ç){~ ,>\{:I"V .\3r Vi' -- .. .r£':. \t:l - ~\\a'?> ~

c) comunicar irregularidades levantadas no ato de \1,Slt'àllza- ".,as'''''" _
autoridades competentes caso a diretoria e/ou presidente não re '~tos e

'"infrações no prazo de 90 (noventa) dias.

a) pelo Presidente;
b) por maioria dos membros da Diretoria;
c) pelo Conselho Fiscal;
d) por 1/5 dos assocíados quites com as mensalidades.

CAPíTULO IV - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 22 - As Assembleias Gerais Extraordinárias ocorrerão a qualquer
tempo, quando convocadas:

Artigo 19 - As Assembleias Gerais deverão ser convocadas com antecedência
mínima de 03 dias, por Edital afixado na sede da entidade e locais visíveis.

Artigo 20 - As Assembleias Gerais, que são soberanas em suas decisões,
instalar-se-ão em primeira convocação com metade mais um dos associados
quites com suas mensalidades, ou em segunda convocação 30 minutos depois
com qualquer número de associados, com aprovação de simples maioria dos
presentes através do voto por aclamação caso não haja regulação especifica.

n Artigo 21 - São Assembleias Gerais Ordinárias:

\ () ~_. a) Assembleia de elaboração do planejamento plurianual e Metas Anuais
da Diretoria - realizáveis a curto, médio e longo prazo - no primeiro bimestre
após as eleições gerais;

b) Assembleia de aprovação das contas do ano anterior até março d~1 .
ano subsequente;

c) Assembleia de proposta orçamentária para o ano seguinte at
dezembro antecedente ao exercício;

d) Assembleia Geral Eleitoral, de quatro em quatro anos.

Artigo 23 - Serão tratadas em Assembleias Extraordinárias específicas as
questões de impedimento e perda do mandato dos díretores que
desrespeitarem o Estatuto e cometerem irregularidade administrativa, sendo as
decisões da Assembleia soberanas, inclusive, para decidir se o processo será
aberto ou por escrutínio secreto. ~")[

CAPiTULO V • DA ELEiÇÃO \J"
Artigo 24 - A eleição para a Diretoria, Conselho Fiscal e respectivos Suplentes
da Associação deverá ser por escrutinio secreto, podendo haver reeleição, e a

•
/l1~
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Presidente nomeará, se necessário, a Comissão
Eleitoral compostas por 03 pessoas idôneas, não candidatas, para coordenar o
Processo Eleitoral caso este participe de nova chapa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constatado erro nos documentos entregues a
coordenação acatará a reparação até 24 horas após o prazo de registro de
chapas.

• '-.J
PARAGRAFO SEGUNDO. Em caso de recusa do Presidente em convoca a
eleição no tempo hábil, poderá fazê-lo a maioria da Diretoria, ou 1/5 dos
associados quites com suas mensalidades por iniciativa de urna Comissão
Provisória composta no minimo por três associados, que direcionará os
trabalhos de convocação.

Artigo 26 - A eleição será convocada com prazo máximo de 60 e minimo de 3~;
dias de sua realização, por Edital de Convocação, afixado na sede d
Associação e em locais visiveis da comunidade.

~ Artigo 27 - O Edital de Convocação deverá constar:

/ 7 a) nome da entidade, data, horário e local da votação;
,~/ b) o prazo de 10 dias corridos para registro de chapas a partir da data
~~ do edital de convocação;

c) o horário de funcionamento da Secretaria onde a Comissão Eleitoral
exercerá, temporariamente, suas funções, especialmente, o registro
de chapas.

Artigo 28 - Cada chapa será registrada na Secretaria da Associação po~
requerimento em 02 vias - a ser fornecido pela comissão eleitoral - e assinado
por um membro da mesma chapa, devendo estar completa com os cargos
definidos, inclusive com os Suplentes, contra recibo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Obrigatório anexar ao requerimento uma ficha de é1
qualificação de cada candidato com nome, endereço, profissão, local de
trabalho, número do associado, identificação e assinatura do mesmo.

.REGISTRAD

Artigo 25 - A eleição deverá ser realizada em, no máximo, 15 dias antes de
findar o mandato e/ou prorrogada por decisão da maioria da Assembleia Geral
- e devidamente justificada - devendo ser convocada pelo Presidente ou por 1/5
dos associados. A Eleição será sempre coordenada pela Comissão Eleitoral ou
pelo Presidente, caso este não concorra á eleição.

cada quatro anos, vedada a participação de postulantes ao Clt
grau de parentesco.

Parágrafo único - a suplência de cargos em vacância do nte o mandato da
Diretoria Eleita ocorrerá por convocação da Diretoria Executiva ou de 1/5 dos
associados em condição de votar, em assembleia extraordinária com esse fim
especifico em processo aberto, permitindo-se a participação de todos os
interessados presentes e em condição de votarem.

7
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Artigo 29 - Será afixado em até 48 horas, após o prazo de ré'g1 tro d chapas a
relação da chapa ou chapas registradas, que estabelecerá pr zo dy72 horas
para impugnação de candidatos,

o

8

Artigo 30 - Poderá votar: a) o associado que tiver mais de 30 dias de sócio; b)
o associado que estiver em dias com suas mensalidades ou que tiver
justificado, junto à secretaria geral, a sua condição de desempregado e/ou por
ocasião de doença, acidente estiver recebendo beneficios previdenciários; c) o
associado que estiver em pleno direito de associado,

Artigo 31 - Poderá ser votado:

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o voto por procuração e não haverá
nÚncia de contribuições por associados que não estejam em dia com su

mensalidades,

Artigo 32 - São elementos necessários para a validade da eleição:

a) cumprimento dos horários, prazos, locais e datas do Edital;
b) dar conhecimento aos interessados associados das nor as

estatutárias para participarem da eleição;
c) confecção das ATAS e documentos inerentes ao Processo Eleitoral,

especialmente ATAS do encerramento do prazo para registro de
chapas, das mesas coletoras de voto e de apuração da eleição;

d) entrega às chapas no prazo de até 10 dias antes da eleição, da
relação de votantes aptos; &

e) convocação com antecedência de pessoas idôneas, não candidatas,
para comporem as mesas ou mesa coletora e a mesa apuradora de
votos; .

f) abertura com antecedência para indicação de fiscais das chapas
para votação e apuração da eleição;

~~c~~

a) o associado com pelo menos trinta dias de associado;
b) o associado que estiver em dias com suas mensalidades ou que tiver

justificado, junto à secretaria geral, a sua condição de desempregado
e/ou por ocasião de doença, acidente e/ou estiver recebendo
benefícios previdenciários;

c) o associado que estiver em pleno direitos de associado,

~ PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum candidato poderá concorrer em mais de uma
(/ chapa,

'-

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Coordenação do Processo Eleitoral analisará e
decidirá qualquer pedido de impugnação devidamente fundamentado, de

IJimembro ou membros das chapas que não atendam as normas do Estatuto e
~ passará as informações imediatamente ao requerente da chapa prejudicada,

1/ q ()
'W/&/'" PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo impugnação de membro ou membros de

qualquer chapa no prazo legal, a substituição ou substituições deverão s r
feitas pela chapa prejudicada em 72 horas para que possa concorrer ao pleito,
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g) votação de pelo menos metade mais um dos

restrição da condição de votar;
h) votação dentro da normalidade, com utilização de cédul única, folha

de votação, urnas com lacres e cabine indeva" avel, conforme
formulários aprovados pela Diretoria e Comissão Eleitoral.

CAPíTULO VII - DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 35 - Os elementos do Processo Eleitoral deverão
arquivados em pastas, conforme exigências legais.

CAPíTULO VI - DO PATRIMÔNIO

Artigo 36 - A posse será dada após o resultado da eleição,
horas após o término do mandato vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de anulação da eleição ou empate,
proceder-se-á a nova eleição em data imediatamente divulgada, no prazo
máximo de 10 dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Acolhido o pedido de impugnação por erro no
processo, já não mais contra membros candidatos, a coordenação do Processo
Eleitoral dará em 48 horas o seu parecer.

Artigo 34 - Qualquer protesto, ou pedido de impugnação da eleição, deverá ser
apresentado no máximo em até 48 horas após a declaração do resultado.

Artigo 33 - Será eleita a chapa que obtiver maior número de votos válidos.

Artigo 38 - A entidade só será dissolvida quando se tornar impossíveis as suas
atividades e conforme decisão de Assembleia Geral especifica por 2/3 dos
associados presentes na assembleia, em condição de voto e a votação será
por escrutínio secreto.

Artigo 37 - O Patrimônio da entidade será constituído de equipamentos,
móveis, utensílios, imóveis, contribuições dos associados, donativos,
transferências de recursos por convênios e outros bens.

4:ARÁGRAFO ÚNICO - Os bens da entidade serão aplicados exclusivamente
~ dentro do território nacional.

/ ,--li

PARdÁGt~AdFOÚNICO - Et.dmdcasode. diSSOIUÇãdOda :ntdidade os bbelns deverão \j'J
ser es Ina os a uma en I a e congenere por eClsao a assem ela geral ou \~~
da justiça, instalada e com foro e sede em Teixeira de Freitas.

Artigo 39 - Por decisão da Assembleia Geral de fundação a entidade realizará
a primeira Eleição Geral na semana seguinte à data de fundação, não estando

6LcvvU/.. cJ.;.9-J S-ovn-t{n 9
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Secretária dr ~~sistência Social:
~4JV~Vi~

Izabel Alves Viana
RG nO 03762749-05 SSP/BA e CPF/MF n.' 297.052.155-53

Suplentes da diretoria:

c-r ./\/'l 1° suplente:
-..J Kl v~,GL (W\<Q ua ~ffTLn r-
. Joã~ Almeida Ferreira ' L'= (~

RG n.' 497608901 SSP/BA e CPF/MF 554.434.605-44

Secretário de Mobilização Social:
Cleude de Jesus Morais

RG nO 13055992-09 SSP/BA e CPF/MF nO 032.554.775-06

Secretária geral:
G..J..ovN.. ...0..,\7'> <?-cvY1~

Geane dos Santos
RG n.' 08444091-03 SSP/BA e CPF/MF n.' 029.344.455-26

RG n.' 939064 1

Teixeira de Freitas, Bahia, 09 de Outubro de 2011.

Diretoria executiva:

Parágrafo único - Ficará mantida a composição da Diretoria Eleita no dia 16 de
Outubro de 2011 até finalização do primeiro mandato quando deverá ocorrer a
próxima eleição geral.

Artigo 40 - O presente Estatuto entrará em vigor após sua aprovação e
assinatura da diretoria eleita em Assembleia Geral especifica por 2/3 dos
associados presentes na assembleia e levado a registro em Fórum da
Comarca de Teixeira de Freitas - Bahia e só poderá ser alterado a qualquer
tempo por igual votação pela modalidade de voto definida em assembleia geral
especifica para esse fim.

nenhuma chapa inscrita a cumprir determinações das cláusulas impeditivas de
participação no processo eleitoral previstas no Capitulo V - da eleição,
obedecidas as filiações efetivadas, pelo menos, 30 dias antes das eleições,
valendo as determinações desta cláusula apenas para o primeiro mandato.

2° suplente:
-::Jd.; ,."",jJ.o ,J-. C~Iv.- C:h)~

osinaldo da Silva Cruz
RG n.' 12082099-49 SSP/BA e CPF/MF n.' 013.316.615-52

10



Teixeira de Freitas •...t.3-d i1 .. ' desQfl.L:J

~
i ....~áã\a~;hu'
OfIciaiTitular. Cid.: 226917.1

Conselho fiscal:

~~rd~~ ~?~.~.~uZ:
Manoel p~~Silva Neto

RG n.o 5.359.621 SSP/BA e CPF/MF n.o 428.224.594.68

.. REGIST

Suplentes do conselho fiscal:

1"Suplente: "'/

odJRdE?f6fÍW~efif~~;#
RG n.o 15.228.141 SSP/SP e CPF/MF n.o 348.366.836-53

i!
•. -"'I

~

osuPlen: .

=-~ l~j~-;Jt~CR~if:Z
RG n.o 642443 SPIBA e CPF/MF 052.402.545-2

~/)~1' S~~J~rio:_
"C/1 Il,lV~dl.J.fJ-[1. demir Ferreira Ruas

RG n.o 15734419-41 SSP/ES e CPF/MF n.o 139.026.787-39

_I, 20secretário _} 7If--.--.
.~~ ~c0c1ff-:> S'c...v(6:,

Manoel Leonaroo dos Santos
RG n.o 02144367.05 SSP/BA e CPF/MF n.o 270.074.995-20

Assessor Juridic~ _Wscon ..~tivos de fundaçã

Périeles

11



ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORJ.\

Razão Social:

Endereço:

Município:

.\1 ..

UF:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
LIVREDE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DE TEIXEIRADE FREITAS,CNPJ nº _
(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Edvaldo Conceição Boriih'fh
- Presidente

APRATEF

da entidade apoiadora

DJ IJ [),IdD,( K
Data, Município e UF

ATENCÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ((NPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do
Declarante ou contrato social da entidade.
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03/12/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte.

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATiviDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.12.0-99. Outras atividades associativas rofisslonals

I COMPLEMENTO
I MUNlClpl0
TEIXEIRA DE FREITAS

I TELEFONE
(73) 3291-3088

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 1210812002

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I I BAIRROIDISTRITO
BELA VISTA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PRACAS POLICIAIS MILITARES DO EXTREMO SUL DA BAHIA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
05.245.462/0001-92
MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APRATEF

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMrCAS SECUNOÁRIAS

Não Informada

ENDEREÇO ELETRONICO

APRATEF TXFREITAS HOTMAlL.COM

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURlolCA

399.9 • Associação Privada

I LOGRADOURO
R DOHAITI

I CEP
45.990-301

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).-
I SITUAÇAo CADASTRAL
ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I ~O ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/0712006

I I~~~ SITUAÇAO ESPECiAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/12/2018 às 16:00:16 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Consulta QSA !Capi~1 Social I Voltar I

~ Preparar Página
~ para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua \2lÍgina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva1Cnpjreva_Solicitacao,asp 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva1Cnpjreva_Solicitacao,asp
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

QUALIFICAÇÃODAENTIDADEAPOIADORA

Nome do representante legal:

Razão Social:

Endereço:

Município:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
LIVREDE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DE TEIXEIRADE FREITAS,CNPJ nº _
(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área
pretendida para a prestação do serviço.

cQ '---"'" \.) o.-
ai da entidade apoiadora

fiR C \',,:::(1 ))lJ,q.D j P élt::V1. '3 'Lo
( Data, Município e UF

ATENÇÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do
Declarante ou contrato social da entidade.
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03/12/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A infonnação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NOME EMPRESARIAL

ACADEMIA TEIXEIRENSE DE LETRAS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ATL • ACADEMIA TEIXEIRENSE DE LETRAS

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 17/03/2016

NÚMERO DE INSCRIÇAo

24.576.986/0001'()0
MATRIZ

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNO RIAS

94.93-6.QO • Atividades de organiza ões associativas li adas à cultura e à arte

CO01GO E DESCRiÇÃO DA ATJVlDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.99.5-00 • AtivIdades associativas não as eclficadas anteriormente

r;:C"ÓD""G"D=E"DE"'S"'C"R,;;:ç"AD'D"A"N"'A"'TU'"R"E"'ZA"'"J"U"R"'ID'"'C'"'A-------------------------------,
399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA

ENDEREÇO ELETRClNICO

ACADEMIA.ATL2016 GMAIL.COM

I ~ FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/03/2016

I LOGRADOURO
R FELlNTO MULLER

I CEP
45.985.116

I BAIRROfD1STRITO
CENTRO

[
N3U1'MERO I ICOMPLEMENTO

ANDAR 1 LOJA 105----
I MUNlclPIOTEIXEIRA DE FREITAS

I TELEFONE

(73) 9924.9579

["üF""I
~

IMOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL_.~ [ I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
•••*-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/12/2018 às 15:55:52 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

-f?L Preparar PáginaU para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, çlique aqui.
Atualize sua pAgina

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva _Solicilacao.asp 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva


MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO
LIVREDE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DE TEIXEIRADE FREITAS,CNPJ nº _
(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

'-'\..,; \./
legal da entidade apoiadora

dtJ Ir (/Í7 /9" r eyQA>,u:ã-ú. 4 Eke;1Q; xC 'éA-
Data, Município e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do

Declarante ou contrato social da entidade.



REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITJLO 00 EST,oI,SELEClt.\l::NTC (Nf)ME DE FANTASIA)

ABEPES

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇÃO O"ADEASERTURA
CADASTRAL 25101/2009

NÚI.1ERO DE INSCRIÇAO

10.723.575/0001.57
MATRIZ

r,:"CÓ"O""G"O""'""D"'S"C"R"'C"A"O""D"A"AT"'V"""DA"D"''''"'.C'''O'''N''O''''';;:CA"'"''PR"""'NC"""PAL;:;----------------------------,
85.31 ~7-DO- Educa ão su erior .•graduação

r,'",O"''''lE'"'E''':M'''''R''ESÕ,A"'R'"'A''l---------------------------------------,
ABEPES ASSOCIACAO BATISTA EDUCACIONAL E PESQUISA EL SHADAY

CO;)IGa F.DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔ\\ICAS SECUNOÁRIIl,S

85.41-4.00 ..Educação profissional de nlvel técnico
86.60.7-00 ..Atividades de apolo à gestão de saúde
94.91...Q.OO.•Atividades de organizações religiosas ou filosóficas
87.12-3-00 • Atividades de fomecímento de Infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio

I
I~

DATA DA snUAÇÂO ESPECIAL
••.•***2.

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL
26/01/2009

I CO.\lPlE::MENTO

TElEf'ONE
(73)9817.7575/(73) 8823.1503

I MUNICfplO
TEIXEIRA DE FREITAS

rC""U"'O;;;'G"'O;;EC'D"'E"S"CÕRI;;:Ç"Ao""DA'N"A"r"C"'REZA".;";";J"UR;;r"D;;:'CA"-------------------------------,
399.9 • Associação Privada

rsO(;RAOOUf(OL:' UNIAO DOS CRISTAOS

ICEP I IBAlRROlDISTRITO
I
45.989.272 NOVO JERUSALEM

ENDEREÇO ELETRON1CO

'I ~b~~es1@hctmail.com

I FNTE Ff2DFRATIVORt'SPONSAVf'l (HR)
, _ ....
I SlTUAÇAO CADASTRAL

, ATiVA

1,.lomo DesrruAçAoCADASTR.AL

I~l:~:.?~OESPECiAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/11/2018 às 13:10:52 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

htlps:/lwww.receitaJazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjrevatCnpjreva _Solicitacao.asp 1/1
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PESQUISA EL SlIADA), REG~St
CNPJ: 10.723.676/0001-67 Comarca de Teixeira

argwuentação da lesoW"eira,se TODAS AS DECISÕES sAo TOi','[ADAS EM REUNiÕES
COM ASSOCIADOS, nada impede que por quec;tào de economia financeira se estenda o
mandato administrativo paI'aeleição e/ou recondução da nova diretoria para QUATRO ANOS.
Desta forma foi apresentado aos presentes que o Artigo 12°Parágrafo 2° passa a ter a seguinte
redação: O MANDATO DA DIRETORIA DA "ABEPES" será de quatro anos PERMITIDA
A REELEIÇAo por períodos iguais e sucessivos, o que foi APROVADO POR
UNANIMIDADE. Passanào ao segundo item da convocação "b", franqueada a palavra, os
associados argumentarmn que, apesar de ter sido um mandato dificil do ponto de vista
financeiro todos julgavmn que a atual Diretoria ha\~a realizado uma boa gestão e propôs a sua
RECONDUçAo para um novo mandato, agora de QUATRO ANOS. O Presidente explicou
que apesar das dificuldades estava muito entusiasmado com os atendimentos de acupuntura
atlricular, psicanalise e terapia homeopática aos dependentes químicos e comunidade em geral.
Com as oficinas culturais no bairro Jerusalém, e que está buscando parcerias para extensão
destes projetos. DiscolTeu também sobre a ilecessidade da eontinuidade da COMUNIDADE
TERAPEUTICA EL SHADAY em novo local a ser definido, logo em seguida avaliou
positivamente a abertura de um Núcleo de Cultura: O COLETIVO DAS ARTES. Colocando
seus serviços a disposição da diretoria e mostrando-se disposto a continuar a dirigir a
!\BEPES, pouderando que toda diretoria concordava com a recondução proposta pejos
associados. A associada Rebenaura ressaltou a necessidade da continuação do engajamento
nas discussão de políticas educacionais, eitaIldo a realização por iniciativa desta Diretoria, de
várias rewliões nos conselhos de Educação, dos Direitos da Criança e Adolescentes e de
Agricultma onde por consequência a ABEPES é uma das distribuidora dos produtos
provenientes do I'AA no município. Finda esta discussão assim ficou constituida chapa única:
CARLOS MAGNO ESTANISLAU (presidente). Rebenaura de Oliyeira Brandão (Tesoureira
e Secretaria). A seguir. a proposta foi submetida à apreciação dos membros da ABEPES que
foi aprovada de modo CONSENSUAl.. Ficando assim ELEITA E CONSTITUÍDA por
UNANIMIDADE a diretoria da ABEPES: CARLOS tvlAGNO ESTANISLAU Identidade nO
20.300.558-91 e CPF 25533134700 telefone (73) 998177575 como PRESJJ)ENTE e
REBENAURA DE OLIVEIRA BRANDAo, identidade nO RG:01501713-31 e CPF
13448102504 como DIRETORA TESOUREIRA E DIRETORA SIôCRETARIA e assim
passa-se ao item "c", exaurindo a convocaçiio. Os associados, por unanimidade, aprovou a
mudança de sede, levando em conta que o outro local não estava atendendo às necessidades da
entidade. O novo endereço da ABEPES é RUA PEDRO MEDEIROS GUERRA numero 276
Bain'o CENTRO na cidade de TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da BAHIA CEP 45985114.
A seguir, o Senhor Presidente passou ao item seguinte d) Assuntos Gerais, o presidente da
mesa aproveitou a oportunidade e sugeriu a correção de pequenos enos de grafia no teor do
estatuto, da entidade e após apreciação dos presentes, foi aprovado as Goneções referidas. O
Senhor Presidente determinou a suspensão dos trabalhos para a lavratura da ata. Reabetta a
sessão, a ata foi lida, discutida e submetida à votação, sendo aprovada por todos os associados
efetivos presentes, sendo assinada pelo Presidcnte c Secrctária da mesa. Teixeira de Freitas,
Bahia, 20 de Dezembro de 2017. Esta é cópia liel da ata que se acha la\Tada no livro de
registro de Atas das Assembleias Gerais

ABEPE

Teixeira de reitas - BA, 20 de Dezembro de 2017.
• r

tUl0d A ~~.~G) __
CIAÇÃO BATISTA EbuCACIONAl E PESQUISA EL SHADAY

ARLOS MAGNO ESTANISLAU /7
PRESIDENTE \ /~Jf)b.~JJ .,4dL$..tt j~\",",,~

~~~~

o:.::t.;:;d7n
,. • -IP0'\')/6,1. -")~. ~ ~-

RUA PEDRO MEDEIROS GUERRA, 276 - Bairro CENTRO - TEIXEIRA DE FREITAS-
TEIXEIRA DE FREITAS- BA eEP: 45.995-114
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REGISTRADO
Comarca de Teixeira rle Freitas - 8ahib
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l~";!REG:STRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIOICAS ••&is Roi" Et<:,~lbi:;lCu"ha, 101:i, ::.«1::1NI05, 891:1 '1ltlil, Teixl.'lrA doaFroilil~-eA - •
~ T.' '(7S1 3292.""", .,mo''- ",?'"o""'~"",~,,,"~_ b'

~ Prenot.do sob o n: 10214 em 29/12/2017W Reglstr.do e digitalizado hoje no Livro A
:I;i de Pessoa Juridlc. sob o n: 4061
~(j TEIXEIRA DE FREITAS .BA 18/0112018 / Selo,I,.. DAJE : 02:l474

IEmolumentos: RS 220,48
. T.... : RS 115,10

Oficial/Autorizado.
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REG~STR
Geffla,ea da Teixeira de Fr

PESQUISA EL SHADA Y
CNPJ: 10.723.676/0001-67

SEX.TA ATA DE ALTERAÇÃO ESTA TUTARIA DA ABEPES,
ELEIÇ'ÔES DA DfRETOlUA E MUDANÇ4 DE ENDEREÇO / V

ASSOCIAÇA-O BATISTA EDUC4CIONAL E PESQUISA ELSHADAY
Protnc%: 7367 Lh1ro: A - F()lha 134 - Registro 19.;9 - Livro A-7 ])atlulo de 13 l/e ll/faio de 2011.

ASSEMBLÉIA GERAL EÀ7RAORDlNÁRIA REALIZADA EM 20/05/2017

A05 vinte dias do mês de Dezembro de dois mil e dezessete, ás 19:00 horas na sede da
instituição, sito a Rua Pedro Medeiros Guerra, 276 - Bairro centro, Teixeira de Freitas, CEP .
45.995-114, no Estado da Bahia, convocada por Edital afixado no quadro de a,;sos e
comunicados da instituição, bem como, por comunicação por meio eletrônico, reuniram-se, os
associados da ABEPES ASSOCIAÇÃO BATISTA EDUCACIONAL E PESQUISA EI.
SHADA Y, representando a maioria dos associados efetivos, conforme se verificou pelas
assinaturas no Livro de Presença de Associados. O Presidente a Sr. C:ulos Magno Estanis!:m
abriu os trabalhos, solicitando que os associados indicassem o Presidente da mesa, tendo a
escolha recaída na pessoa da mesma, a qual convidou a Sra. Rebenaura de Oliveira Brandão
para ser secretária. Havendo quorum legal e constitnida a mesa, o Senhor Presidente declro-ou
instalada a Assembleia Geral Extraordinária com a seguinte agenda: ai Re(i)rmu Pardal do
Hstatuto. b! Jileição da nova diretoria c) mudança de endereço d) o que hOllwr: Passando ao
plimeiro ponto foi infonnado aos associados pelo Presidente da mesa, que uo intuito de
desenvolver e cnstear PROJETOS CULTURlAIS seria imprescindivel que a instituição
desenvolvesse um NÚCLEO DE CULTURA I~TERDEPE~DENTE, denominado doravante
de COLETI\'O DAS ARTES, administrado por artistas locais, com o objetivo de desenvolver
simultaneamente, levantamento de elementos culturais, reorganização dos grupos tradicionais
da cultura locaL organização de festivais de cultura, entrevistas, pesquisas, oficinas de
produção de material artistico, impressão de linos, valorização e preservação do patrimônio
cultural, ressignificação de histórias de ,ida através de ações culturais, fotografias, teatros,
danças, artesanatos, pinturas, esculturas e diversas outras fonuas de expressão. O Presidente
da mesa explicou também, que possuindo o COLE"nVO DAS ARTES a instituiç~()
descentralizaria e teria mais oportunidades, fmanceira e operacional, frente aos setores público
ou privados, podendo esses recursos serem contratados através de Campanhas, Convênios ou
Contratos de Repasse finnados com órgãos públicos ou privados. No entanto, para que esse
núcleo possa firmar compromissos usando o CNPJ e as qualificações da ABEPES será
necessária aprovaçàn deste ato por esta assembleia e suas ações regidas pela resolução 001/17
da diretori;l Dessa fonua, foi aprescntado aos plesentes as mudanças: Fica criado o capitulo
IX, Artigo 300 (trigésimo) que Institui o NÚCLEO DE CULTURA INTERDEPENDENTE,
COLETIVO DAS ARTES como setor da ABEPES. Tendo o artigo a seguinte redação: ~1°.
Caberá a ABEPES a FISCALIZAÇÃO de todas as ações da refel;do núcleo, bem corno
inspeção do movimento financeiro. ~2°. O NÚCLEO DE CULTURA INTERDEPENDENTE
denominado doravante apenas como COLETVO DAS ARTES, usará o CNPJ e qualificações
da ABEPES.~ 3°. Caberá a ABEPES a responsabilidade de fiscalizar o cumprimento da
Resolução 001/17, já aprovado por esta assemhleia e anexo a esta alteração. Após o Senhor
Presidente comunicar esse fato, todos os pm1icipantes se propuseram a um momento de
análise pela infonnação levantada na Assembleiu. Ao final do período de análise foi acrescido
esse Artigo no Estatuto da instituição, os Associados disserml1 da importãncia que seria O
COLETIVO DAS ARTES, para o desenvohimento das atividades educacionais para a qual foi
constituído a ABEPES - ASSOCIAÇÃO BATISTA EDUCACIONAL E PESQUISA EL
SHADA Y. Dessa maneira, aprovaram por unanimidade essa alteração proposta pelo
Presidente sem nenhuma ressalva. Não obstante ao primeiro ponto ainda foi discutido a
importãncia da mudmlÇa do artigo 12° do estatuto a AMPLIAÇÃO DO PERÍODO DA
ADMINISTRAÇÃO (MANDATO) DA DIRETORIA PARA QUATRO ANOS. A

, justificativa seria financeim e operacional, pois ao final de todo período administrativo há que
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

QUALIFICAÇÃODA ENTIDADEAPOIADORA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 99, 929, VI da lei n9. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ n9 _

(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

. c#:~1l4 7675501llQll1.Jlj"]~' ---
Assinatura do represe~aate9Bg;1l\J.CIi~ew~~a

PROMOVENDOAÇÕES SOCIAIS
ONG -PASPAS

RUA JOÃo AMARO GOMES. 775

L TANCREDO NEVES. CEP '5993.2ô1 ..J
TEIXEIRA DE FREITAS • BAHIA.V !!)~ ,--6.a

Data, Município e UF

ATENÇÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do
Declarante ou contrato social da entidade.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
I~

DATA DE ABERTURA
18/10/2001

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇAQ ESPECIAL........

I COMPLEMENTO

TELEFONE

(73)3291-3244/ (73)3263-3922

I MUNICIPIO
TEIXEIRA DE FREITAS

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

TANCREDO NEVES

NUMERO DE INSCRIÇAQ

04.767.550/0001-91
MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA}
ONG PASPAS

NOME EMPRESARIAL

PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE PROMOVENDO ACOES SOCIAIS _PASPAS

C DIGO E O::SCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30.8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CQOIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria as atividades agricolas e pecuárias
84.12-4-00. Regulaçao das atividades de saude, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92.9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03. Ensino de música
85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
306.9 - Fundação Privada

I
LOGRADOURO

R JOAO AMARO GOMES

I
CEP
45.995-586

I :::~:FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL••..•....••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.
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REG'STRAD~
Comarca de Te;xeira de Freitas. BatJia

ONG PASPAS - PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAUD
PROMOVENDO AÇÕES SOCIAIS

CNPJ: 04.767.550/0001-91
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ELEiÇÃO ONG PASPAS
GESTÃO 201712020 (01/04/2017 A 3110312020)

Aos Trinta dias mês de Março de dois mil e Dezessete, (30103/2017), ás 08 horas e 07 minutos,

deu-se início a uma reunião Extraordinária com o corpo administrativo da diretoria da ONG

PASPAS, na sede da ONG PASPAS, localizado á Rua João Amaro Gomes, 775 _ Tancredo

Neves. nesta cidade de Teixeira de Freitas-BA. Estando presente o Sr. Alex Fernandes de

Oliveira, PRESIDENTE da ONG PASPAS, que presidiu a reunião, estiveram presentes a Sr."

Geane, Sabrina, Rosinelia, Roberta, Ana Paula, Nilce, Aurilene, Nadja, Edma. O presidente Alex

iniciou a reunião dando boas-vindas aos presentes e anuncia que na PAUTA ÚNICA _ ELEiÇÃO

DA DIRETÓRIA DA ONG PASPAS - GESTÃO 2017/2020 (01104/2017 A 31/0312020), sendo

assim o 51'" Presidente iniciou os trabalhos relatando que a ONG PASPAS, REALIZOU o

procedimento de eleição iniciado no dia 23 de Fevereiro de 2017, abrindo o Edital de Convocação.

para os Trabalhos de Eleição ficando marcado sua Eleição e Posse para o Dia 30103/2017, e

tendo o Inicio de seu Mandato para o Dia 01/04/2017 a 31/03/2020.Sendo assim foi apresentada

a Chapa Única de recondução. Ficando o Seguinte: DIRETÓRIA: Presidente _ ALEX

FERNANDES DE OLIVEIRA - CPF:978.465.895-04; Vice - Presidente. SÓNIA MARIA VIANA

MUNIZ MARTINS; CPF 914.954.665-15; Tesoureira - ANA PAULA CORREIA RAMOS _

CPF:001.823.265-51; Secretário - ISAIAS JOSÉ LONGUE RIOS - CPF: 025.486.215-29; Após

colocado para votação e apreciação todos os presentes votaram Favor, o presidente e deu a

reunião como encerrada. Não havendo mais nada a tratar, eu, Geane Barbosa dos Santos

Ressurreição, secretário AD HOC, lavrei essa ata que vai por mim e todos os presente assinada

pelo 'õesidente da ONG PA:~S, bem como pelos~demaiseresente. ,. _ .'ct~-,~ ~ • jA o.h.w ~;.~['" Q.é., vC.",-CCu: di
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PREÂMBULO.

A ONG PASPAS - PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE PROMOVENDO AÇÕES
SOCIAIS, fundada em 02/06/2001, com Estatuto Social primitivo registrado no Cartório Teixeira de
Freitas - BA, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Livro de Registro Civil das Pessoas
Juridicas(Protocolo) N° 2648 fls. 63 lívro: A sob o nO489, lívro A - 3 em 18/10/2001; e com primeira
alteração estatutária pela Assembléia Geral realizada em 11/10/2010 e Registro Cívil das Pessoas
Juridicas, no Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas(Protocolo) N° 7144 fls. 131 livro: A sob o
nº 489, livro A - 3, Av.: 1 em 17/01/2011; segunda alteração estatutária pela Assembleia Geral
realizada em 20/09/2012 e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no Livro de Registro Civil das
Pessoas Juridicas(Protocolo) N° 8295 Livro. A sob o nO2347, livro A - 8, Av.: 2 em 27/09/2012;
terceira alteração estatutária pela Assembleia Geral realizada em 02/10/2015 e Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, no Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas(Protocolo) N° 9267 Livro. A sob
o nº 3246, Teíxeíra de Freitas - BA, Selo DAJE: 010285,: em 13/10/2015; quarta alteração
estatutária pela Assembleía Geral realizada em 16/03/2016 e Registro Cívil das Pessoas Jurídicas,
no Livro de Registro Civil das Pessoas Juridicas(Protocolo) Nº 9484 Livro. A sob o nO3423, Teixeira
de Freitas - BA, Selo DAJE: 013556.: em 05/05/2016; quinta alteração estatutária pela Assembleia
Geral realizada em 28/10/2016 e Registro Civíl das Pessoas Jurídícas, no Livro de Regístro Civil das
Pessoas Jurídicas(Protocolo) N° 9715 Livro. A sob o nO3618, Teixeira de Freitas - BA, Selo DAJE:
017657.: em 29/11/2016; com sede e foro nesta cidade de Teixeira de Freitas - BA, na Rua João
Amaro Gomes, 775 - Tancredo Neves. Inscrito no CNPJ sob o N° 04.767.550/0001-91, promove a
alteração de seus atos constitutívos, por decisão de seus Associados, regendo-se doravante pelo
presente Estatuto Social, pela legislação aplicável e pelo Regimento Interno, passando a vigorar,
doravante, nos seguintes termos:

PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE PROMOVENDO AÇÕES SOCIAIS
ONG PASPAS

ESTATUTO

CAPITULO I

OBJETIVOS E FINALIDADES

Ar!. 1°. A ONG PASPAS - PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE PROMOVENDO AÇÕES
SOCIAIS, fundada em 02 de Junho de 2001, nesta cidade de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia,
registrado no Cartório do Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Teixeira de
Freitas, Protocolo n° 2648, Livro A, Folha n° 63, sob o Resisto nO489 no Livro A - 3, em 18 de
Outubro de 2001. portador do CNPJ sob o nº 04.767,550/0001-91, com endereço na Rua João
Amaro Gomes, 775 - Tancredo Neves - BA, CEP 45.995-586, personalidade jurídica distinta das de
seus, associados, estes em número ilimitado e tem por OBJETIVOS E FINALIDADES - Voltados à
promoção de atividades e finalidades de relevãncia pública e social. CUJO AS AÇÕES SÃO:
Fomentar ações sociais sem fins lucrativos, através de programas e projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais em área urbanas e Rural e
tem a missão de promover o protagonismo social e político de crianças, adolescentes, jovens,
mulheres, idosos e suas famílias em situação de vulnerabilidade social em área urbanas e Rural _
Tem Por finalidade atender serviços, projetos e programas nas áreas de ATER - Assistência Técnica
de Extensão Rural. Tem como objetivos básicos facilitar processos que propiciem o desenvolvimento
e a autonomia de familias e comunidades tradicionais de qualquer esferas reconhecidas em ãmbit~ .-.

~\A ~
\



a CARTÓRIO AlEVtOO BA.ST.OJi "OfIClOllE RHÕISTllOCMl. ". SPESSO"S~"'TVUIS J.~
tlJI1 "-' __ '''' ....;~~~ ••••.•••J,!.:=~~~~~~.~,.c:~.g:.~J'~~~""I:l
--,,:::':::':::::~~:~~t~~~~?~~~D~~~~I;':~';:.:~=,:--.1:. d:REGISTRADO 2•• L~E,_V!,,,ooe",,_ 'P'O•••nto••••~""'d••_ •••.••_ao/i<l ,"

"""""""""'••••••nO>do._ •••".-.O"Ol ••..,. __ ,Do-.J.. :l •

C6d. Autenticaçio; 93780911181435080958_2; Data: 09/11(2018 14:50:~.e: _ ..•• c.."'lTa,u C, TllIJcvt.3a Fl\:itu. B I'tl •

~

' " Selo Di9illll de Fiscalização Tipo Normal C: AHR53543.HP6F: ~1)rmaçoes e capacltaço s a Crianças, aoofescentes, Jovens,
V,""T'''id'''" RS423 1.1 . m It d - d d're'ltos da 'Infa'n 'a e daII<-I.V~••=...c..'~onflraosdadosdoatoem:httPs:/lnlodlgit9I.tjpb.lus.br {i Jlr para u a cu ura e promoçao os I Cf

'v, ' v, , " a inclusão social, promover a qualidade de vida, ajudar a
desenvolver a autoestima, capacitar jovens e lideranças comunitárias e seus familiares, aumentar a
inclusão e a aprovação escolar, favorecer o inclusão cultural, digital e esportivo, promover a inserção
dos adolescentes e jovens ao mundo do trabalho e seu protagonismo juvenil e a disseminação de
informações gerais e no campo das políticas sociais, Desenvolver, articular, gerenciar projetos
territoriais de redes de agroecologia, extrativismo e produção orgãnica, voltados à intensificação das
práticas de manejo sustentável de produtos da sociobiodiversidade, e de sistemas produtivos
orgànicos e de base agroecológica, meio ambiente e de residuos sólidos em qualquer biomas
existente no território nacional. Além disso, submeter a projetos habitacionais, desde transformação
e intervenção social através de planos de trabalhos sociais e gestão pré ocupação e pós ocupação,
gestão condominial e patrimonial em conjuntos habitacionais deliberado pela esfera pública ou
privada, em área urbana e rural, centros de cultura, assessoramento a projetos no ãmbito regional.

Parágrafo Único. Poderá ser criados departamentos sob a orientação desta entidade para
administrar outros projetos, setores ou órgão dentro ou fora da sede, em caráter ou não de filial.

CAPITULO 11

Dos Associados, Admissão, Demissão, Exclusão, Direitos e Deveres.

Art. 2°, A associação compor-se-á de ilimitado numero de associados, pessoas físicas, maiores de
18 anos ou emancipados que, adotado os princípios da associação, a ela se associem com
aceitação das obrigações decorrentes deste ato.

Art. 3Q
, Dividem'se os associados nas seguintes categorias:

a) FUNDADORES: são aqueles que assinaram a ata de constituição, dando apoio necessário á
fundação da sociedade;

b) CONTRIBUINTES: são os associados que contribuem de qualquer maneira, ate mesmo
monetariamente na forma fixada pela diretoria, desde que facultativamente;

c) BENEMÉRITOS: São associados que emprestam sua colaboração a Associação em caráter
gratuito sejam indicados para esta categoria por um dos associados e aceitos pela
Diretoria.

d) HONORARIOS: as pessoas físicas ou juridicas que fizerem donativos de valor apreciável a
critério da diretoria, sem direito a voto;

Parágrafo 10. - Cabe ao bom senso dos associados, contribuição monetária fixada pela Diretoria,
sabendo que só assim pode se manter a associação.

Parágrafo 2°, - Mediante deliberação da Diretoria poderá ser admitido desde logo na categoria de
efeito aquele que, ao solicitar sua inclusão como contribuinte, já venha prestando colaboração
gratuita ou relevante serviços à associação.

Parágrafo 3°. A qualidade de associado e intransferível e, seja qual for sua categoria, não terá titular
de nenhuma quota ou fração ideal de patrimônio da associação.

Parágrafo 4', Os associados não serão reembolsados das contribuições que realizarem por ocasião
da fundação da sociedade ou que venham a realizar posteriormente em favor das mesmas.

Art, 4°. A exclusão do associado se dará:

a) Por sua solicitação;
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d) Por maioria absoluta dos presentes a Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.
e) O associado excluído não terá mais direito ao seu retorno mesmo solicitado e mesmo
judicialmente ou qualquer outro meio para o seu retorno. sem direito a devolução de mensalidade ou
patrimônio por ventura exista na época.

Ar\. 5°. A demissão de administradores se dará:

a) Quando deixar de comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas sem justa causa.

Art. 6°. São direitos dos associados:

a) Tomar parte nas assembléias gerais e reuniões;
b) Sugerir a Diretoria, por escrito, medidas ou providencias contribuam para o aperfeiçoamento
operacional da associação, bem como denunciar qualquer irregularidade ou resolução que fira as
suas normas estatutárias ou regimentais;
c) Os associados fundadores e beneméritos, em pleno gozo de seus direitos, poderão, votar e ser
votado em convocar Assembléia Geral no termos do Art. 13.

Ar\. 7°. São deveres de todos os associados;

a) Aceitar os encargos que lhe forem atribuidos, acatando as decisões dos órgãos dirigentes; e
b) Contribuir com suas obrigações sociais para a manutenção e desenvolvimento da associação;
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto.

Parágrafo Único - Compete a Diretoria deliberar sobre a exclusão de associados, garantindo-lhe
amplo direito de defesa através de recurso à Assembléia Geral.

Art. 8°. Os associados não respondem subsidiaria ou solidariamente pelas obrigações contraidas
pela associação, de defesa através de recursos à Assembléia Geral.

CAPITULO 111
Da Administração

Ar\. 9°. A associação será composta pelos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria; e
c) Conselho Fiscal

Da Assembléia Geral

Ar\. 10°. A Assembléia Geral órgão soberano da associação será construída pelos associados em
pleno gozo de seus direitos estatutários, tendo a faculdade de decidir segundo as leis vigentes do
Estatuto da entidade.

Ar\. 11°. Compete a assembléia Geral:

a) Eleger os membros da diretoria e do Conselho Fiscal;
b) Destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
c) Decidir sobre as reformas do presente estatuto;
d) Decidir sobre a extinção da associação;
e) Decidir sobre a conveniência de alienar; transigir hipotecar ou permutar bens patrimoniais;
f) Aprovar o regimento interno;
g) Deliberar sobre a proposta de plano anual, relatório das atividades, e balanço patrimonial, após
aprovação do Conselho Fiscal; ~

~ ~



Art. 12'. A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se-á, anualmente para aprovar o Balanço Geral no
exercício, o plano de atividades e o relatório anual de atividades e, bienalmente, para eleger e
empossar a diretoria e Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - Os candidatos aos cargos eletivos deverão apresentar as suas chapas
completas, com Diretoria, Conselho Fiscal, a secretaria ou a eventual comissão formada para
organizar eleições, indicando o nome de cada um dos membros e o cargo a que esta se
candidatando, como uma antecedência mínima de trinta (30) dias da data prevista para a realização
da eleição, para que possa constar do edital de convocação.

Ar!. 13'. As Assembléías Gerais Extraordinárias realizar-se-á pela Diretoria, Conselho Fiscal ou por
requerimento de um quinto (1/5) dos associados com direito a voto, para tratar, exclusivamente, dos
assuntos constantes de sua pauta.

Ar!. 14'. As Assembléias Gerais instalará, em primeira convocação, com a presença de dois terços
(2/3) dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, uma hora depois da primeira
com qualquer numero de associados presentes.

Ar!. 15'. A convocação da Assembléia Geral Ordinária será feita com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas e da extraordinária com antecedência mínima de 12 (Dose) horas, por meio
de edital afixado em local visivel na sede da associação e entregue a todos os associados, ou
pessoalmente, ou via postal, ou correio eletrônico, do edital deverá constar da pauta a ser discutida,
data e hora: e, quando da eleição de novos dirigentes.

Da Diretoría

Ar!. 16'. A Diretoria é órgão executivo da Associação será constituído por Presidente, Vice-
Presidente, Secretario, Tesoureiro.

Parágrafo Único - A Diretoria será eleita e empossada pela Assembléia Geral Ordinária para um
mandato de 03(Três) anos, permitida a reeleiçôes consecutivas.

Ar!. 17'. O cargo de Diretor ficara vago por:

a) Óbito;
b) Renúncia;
c) Ausência nas reuniôes por três vezes consecutivas, sem justificativa aceita pelos demais membros
da diretoria ou afastamento voluntário justificado superior a cinqüenta por centro das reuniões
ordinárias anuais; e,
d) Destituição por atos incompatíveis com a finalidade da associação ou desinteresse pelas suas
atividades.

Parágrafo Único - Os cargos vagos serão preenchidos de conformidade com os artigos
subseqüentes.

Ar!. 18'. Compete ao Presidente:

a) Representar a associação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente:
b) Dirigir as reuniôes da diretoria e instalar as Assembléias Gerais, cujas convocaçôes lhe compete
fazer, ressalvados os direitos de convocação pelos associados ou demais membros da diretoria;
c) Acompanhar e supervisionar as atividades de todos os departamentos instalados; ~
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Artigo 192 Compete ao Vice Presidente:

a) Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, auxiliando na administração da
associação;
b) Coordenar a administrar o patrimõnio da associação; e,
c) Assumir o mandato até o seu final em caso de vacância.

Ar!. 20°. Compete ao Secretário:

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimento;
b) Organizar o livro dos associados e emitir correspondência em nome da associação;
c) Coordenar os serviços da Secretaria;
d) Redigir as Atas de Reuniões de Diretoria e de Assembléias Gerais responsabilizando-se pelos
seus registros;
e) Elaborar os relatórios de atividades e os planos anuais; e,
f) Cumprir e fazer o presente estatuto.

Ar!. 21°. Compete ao Tesoureiro:

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas auxilio e donativos, mantendo
em dia sua escrituração;
b) Efetuar os pagamentos autorizados assinando juntamente com o Presidente, os documentos
necessários á movimentaçâo do numerário disponivel em caixa;
c) Elaborar a proposta orçamentária e o balanço anual, afixando-os em local visível para o
conhecimento de todos.
d) Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos a tesouraria;
e) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados peia Assembléia
Geral, Diretoria ou Conselho Fiscal;
f) Administrar os fundos e rendas da associaçâo; e,
g) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto.

Ar!. 22°. Poderão ser criados departamentos especializados conforme as necessidades a
associação, podendo um mesmo dirigente acumular mais de um departamento.

Parágrafo Único - Compete a Diretoria designar ou dispensar os dirigentes dos departamentos,
submetendo tais deliberações à homologação do Presidente.

Do Conselho Fiscal

Ar!. 23°. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros eleitos pela mesma Assembléia
Geral que eleger a Diretoria, para um periodo de 3 (Três) anos, permitida a reeleições consecutivas.

Parágrafo Único - Os membros prestarão toda colaboração necessária no trabalho dos efetivos e
os substituirão em suas faltas e impedimentos.

Ar!. 24°. Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar os documentos e livros em uso pela Diretoria, levantando quaisquer irregularidades e
fazendo a respectiva comunicação à própria Diretoria ou Assembléia Geral, conforme o caso;
b) Emitir pareceres escritos sobre qualquer matéria relacionada com o setor financeiro da
associação;
c) Supervisionar e emitir, sempre por escrito, pareceres sobre a evolução doutrinaria da assoçiação;
e,



CAPíTULO IV
Dos Recursos Financeiros e do Patrimônio

Ar!. 25'. Os recursos necessários para a manutenção da associação poderão ser obtidos:

a) Das contribuiçôes dos associados;
b) Do produto proveniente de campanhas, festividades ou outras arrecadações de fundos.

Parágrafo Primeiro - A totalidade da renda, auferida pela associação será aplicada na constituição,
conservação e ampliação do patrimônio social e das obras filantrópicas, estritamente para
cumprimento dos seus objetivos sociais, bem como na expansão de suas atividades, sempre dentro
do território nacional.

Parágrafo Segundo - Escrituração de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade

Ar!. 26". A associação poderá manter contas bancarias, cujos saldos deverão ser aplicados em
qualquer modalidade de investimento seguro, que melhor lhe remunere o capital aplicado, com vistas
a evitar a desatualizarão do mesmo, quando este não tiver melhor destino.

Ar!. 27. Os objetivos de que se trata este artigo pOderão ser executados através de convênios,
ajustes, intercambio e contratos com entidade públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.

Ar!. 28 A contratação de empréstimos financeiros, seja em bancos, seja por intermédio de
particulares, bem como a gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da
Assembléia Geral.

Ar!. 29'. A associação manterá demonstrativo mensal de suas receitas e despesas, bem como de
seu ativo e passivo de forma a demonstrar a perfeita exatidão financeira de suas atividades.

Ar!. 30'. O exercicio social coincidira com o ano civil.

Art. 31". O patrimônio da associação será constituído de bens moveis e imóveis, permanente, ações
e titulos da divida pública.

Ar!. 32". Os bens imóveis da associação não poderão ser onerados, vendidos, permutados ou de
qualquer forma alienados, sem autorização da Assembléia Geral, convocada especialmente para
essa finalidade e com na presença mínima de 2/3 (dois terços) dos associados no gozo de seus
direitos estatutários.

Ar!. 33'. Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra
pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

CAPITULO V
Disposições Gerais

Ar!. 34'. É vedada a remuneração bem como a distribuição de lucros, vantagens, bonificações ou
dividendos de qualquer espécie a diretores, conselheiros, associados em geral e demais
colaboradores da associação sob nenhuma forma de pretexto.

Ar!. 35'. O presente estatuto poderá ser reformado, inclusive no tocante à administração a qualquer _
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Art. 36°. Os casos omissos ao presente serão resolvidos pela Diretoria, ad referendum da
Assembléia Geral, com base em leis e decretos em vigor no País.

Ar!. 37°, Fica eleito o foro da comarca de Teixeira de Freitas - BA, para dirimir qualquer dúvida ou
pendência advinda da realização das atividades desta Associação, renunciado a qualquer outro, por
mais privilegiado que possa o mesmo ser.

Teixeira de Freitas - BA, 24 de Novembro de 2018.

Alex Fernan e de Oliveira
Presidente da ONG PASPAS

GESTAO 2017/2020

~
CAIKE DE OLIVEIRA GAMA MACHADO

(OAB 43384/BA)
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

QUALIFICAÇÃOPAENTIDADEAPOIADORA

Razão Social: 5S0~{A-,
Endereço: Jfr)1> . (JfAI2/h.

Município:

Nome do representante legal:

CNPJ:

UF: 6 J, CEPo L(5 qq 500
~/L(/4

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, g2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO
LIVREDE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA DE TEIXEIRADE FREITAS,CNPJ nº -----------
(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

c::;$GilJ:s £: ~'sJ~\V~f'):-.-' ----
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

çr-p t'fk: i.,-vb- 64 O.? IJd l.;h,.J)
Data, Municlpio e UF

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do
Declarante ou contrato social da entidade.
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ESTATUTO SOCIAL
ASSOCIAÇÃO ATLETICA COLINA VERDE

CAPÍTULO I - DA SOCIEDADE, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS.

Artigo 10 - A Associação Atlética Colina Verde aqui representado
pela sigla AACV, fundado emlO de Janeiro de 2015 nesta cidade de
Teixeira de Freitas Estado de Bahia é uma sociedade civil sem fins
lucrativos distinção de nacionalidade, culto e de sexo, tendo por objetivo
proporcionar a difusão do civismo e da cultura física, principalmente a
prática de futebol, podendo ainda realizar reuniões e recreações de
caráter social e cultural.

Parágrafo único - O futebol praticado pelo Clube Associação Atlético
Colina Verde será de caráter amador e profissional.

Artigo 20 - A Associação Atlética Colina Verde, tem personalidade
jurídica distinta de seus associados e atletas e sua duração será por
tempo indeterminado.

CAPÍTULO II - DAS CORES, DISTINTIVOS E UNIFORMES.

Artigo 30 _ As cores do Clube Associação Atlética Colina Verde são:
verde e branco

CAPÍTULO III - DOS SÓCIOS, SUAS CATEGORIAS, DEVERES,
DIREITOS E PENALIDADES.

Artigo 40 _ A Associação Atlética Colina Verde compõe-se de
categorias de sócios, a saber:
a) Beneméritos;
b) Remidos;
c) Contribuintes;
d) Juvenis.

Artigo 50 _ Será Sócio Benemérito, aquele cujo título for concedido pelo
Conselho Deliberativo, por serviços de alta relevância a Associação
Atlética Colina Verde.

Parágrafo único - O sócio benemérito ficará isento do pagamento das
mensalidades e receberá um diploma, assinado pelo Presidente,
Secretário e Tesoureiro.



Artigo 60 - Será Sócio Remido, todas as pessoas que contribuírem com
as mensalidades e receberá um diploma, assinado pelo Presidente,
Secretario e Tesoureiro.

Artigo 70 - Será Sócio Contribuinte, aquele que, sendo maior de 18
(dezoito) anos de idade, esteja em dias com todas as suas obrigações
financeiras e demais exigências deste estatuto.

Artigo 8° - Será Sócio Juvenil, aquele que sendo menor de 18 (dezoito)
anos de idade, tenha quitado a joia de contribuição para o clube.

Artigo 90 - As propostas para admissão dos sócios serão feitas por
escrito e apresentadas à Diretoria, que depois de aprovadas, expedirá a
respectiva comunicação.

Parágrafo primeiro - As propostas deverão conter a assinatura e o
nome do proponente, idade, estado civil, nacionalidade, sexo, profissão
e residência, devidamente firmados pelo mesmo.

Parágrafo segundo - O proponente, uma vez aceito e oficiado, deverá,
no prazo de 30 (trinta) dias, pagar a jóia e a mensalidade do mês
correspondente a sua admissão, sob pena de ser eliminado.

Artigo 10° - São deveres dos Sócios;

a) Pagar pontualmente, a sua mensalidade ou outro compromisso para
com o clube, inclusive estragos feitos em seus pertences;

b) Participar das solenidades cívicas em que o clube tomar parte;
c) Aceitar os cargos e comissões para que for eleito ou nomeado, salvo

motivo justificado;
d) Dirigir à Diretoria qualquer proposta ou reclamação que visem o

progresso e o bom nome do clube;
e) Cumprir rigorosamente, as disposições dos presentes Estatutos e

Regimentos Internos do Clube, bem como as leis e regulamentos das
entidades superiores;

f) Comparecer as sessões de Assembléias Gerais e portar-se de modo
conveniente;

g) Pedir, por escrito, à Diretoria licença ou demissão quando pretender
deixar o clube ou ausentar-se, a fim de evitar que seja eliminado, por
falta ou pagamento;

h) Apresentar o recibo de quitação para ingressar nas dependências do
clube.



Artigo 110 - São direitos dos Sócios:

a) Freqüentar com sua família, as diversões sociais e esportivas,
promovidas pelo clube, em sua sede social e praça de esportes;

b) Representar contra ato que julgue ofensivo aos seus diretos e
recorrer para o Conselho Deliberativo das penas que lhe forem
impostas;

c) Solicitar licença, com dispensa de pagamento das mensalidades,
quando da ausência prolongada da localidade da sede do clube ou
por outro motivo justificado, à juízo da Diretoria;

d) Pedir dispensa do pagamento das mensalidades, quando estiver
desempregado e sem recursos, não podendo a mesma ultrapassar a
03 (três) meses e sem perder os direitos de sócio, findo os quais
perderá todos os direitos, podendo, entretanto, ser readmitido, sem
pagamento de jóia, a juízo da Diretoria;

e) Tomar parte nas sessõesda Assembléia Geral e votar;
f) Candidatar-se a cargos administrativos, quando maior de 21(vinte e

um) anos de idade.

Artigo 120 - Para efeito do previsto nestes Estatutos, considera-se
família do sócio: esposa, mãe, filhos solteiros, como menos de 21 anos.

Artigo 130 _ Serão adotados os códigos e manuais de disciplina e
penalidades, determinados por entidades superiores.

Artigo 140 - Será eliminado do quadro social, o sócio que:

a) Direta ou indiretamente induzir ou tentar induzir atletas ou árbitros a
proceder, em campo, de maneira desvantajosa para o quadro a que
pertencer ou facilitar a vitória de qualquer um deles, no exercício de
suas funções;

b) Deixar de pagar a mensalidade durante 03 (três) meses consecutivos
e não atender compromissos assumidos com a Tesouraria;

c) For condenada pelos Tribunais do País, por crime contra a honra, vida
e a propriedade;

d) Por seu comportamento, dentro ou fora do recinto do clube que
venha a prejudicar seus interesses;

e) Comprometer o bom nome do clube e promover a sua ruína social
pela discórdia entre os associados;

f) Cometer qualquer outro delito, não previsto no Estatuto, e a juízo do
Conselho Deliberativo.



a) Infringir as disposições dos presentes Estatutos ou Regulamentos

Internos do clube;b) Desrespeitar os membros da Diretoria ou outros poderes do clube;
c) Em partidas ou treinos, desrespeitar as ordens superiores;
d) Faltar com a devida correção nas festas, sessões ou quaisquer outras

reuniões sociais ou desportivas do clube.

Artigo 150 _ Será punido pela Diretoria, com as penas de observação
ou suspensão até 90 (noventa) dias, conforme a gravidade da falta, o

sócio que:

Artigo 160 _ O sócio suspenso não fica isento do pagamento de sua
mensalidade, sendo-lhe, entretanto, vedada a entrada na sede e praça
de esportes, enquanto durar a pena.

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 170 _ A Assembléia Geral será composta por todos os SOCIOS

quites com a Tesouraria, maiores de 18 (dezoito) anos de idade que se
reunirá ordinariamente na segunda quinzena do mês de novembro com
o objetivo de eleger e empossar o Conselho Deliberativo.

Artigo 180 _ A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente, por
intermédio da impressa local ou de avisos pessoais, com antecedências

de 03 (três) dias.

Artigo 190 _ A Assembléia Geral ficará legalmente constituída, na
forma marcada, com a presença de 1/3 (um terço) dos sócios quites, e
uma hora depois, com qualquer número.

Artigo 200 _ A seção da Assembléia Geral será sempre aberta pelo
Presidente do clube, ou seu substituto legal, que solicitará aos sócios
presentes a indicação do nome de quem deverá presidi-Ia, este, por sua
vez, escolherá um sócio para secretariá-lO e pedirá que a Assembléia
indique dois escrutinadores, quando se fizer apurações de eleições do

Conselho Deliberativo.

Artigo 210 _ A ata da Assembléia Geral será assinada pelo Presidente,

Secretário e Escrutinadores.

Artigo 220 _ Ao proceder-se a eleição, por voto secreto, será feita
chamada dos sócios, por ordem de assinaturas no livro de presença, os
quais irão colocando na urna, as chapas com os nomes votados,
podendo votar com procurações.



Parágrafo primeiro - Serão eleitos, para membros efetivos do
Conselho Deliberativo, os 05 (cinco) sócios que obtiverem maioria de
votos, e suplentes os 03 (três) sócios subsequentes menos votados,
sendo os casos de empate decididos pela prioridade de matrículas.

Parágrafo segundo - A eleição do Conselho Deliberativo também
poderá ser feita por aclamação, quando assim entender a Assembléia.

Artigo 230 - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por
maioria de votos.

Artigo 240 - Após a apuração o Presidente da Assembléia Geral
proclamará os eleitos, que se considerarão, desde logo, empossados
extinguindo-se neste momento, o mandato do Conselho Deliberativo
anterior.

CAPÍTULO V - DO CONSELHO DELIBERATIVO.

Artigo 250 - O Conselho Deliberativo, composto de 10 (dez) sócios
efetivos e 05 (cinco) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, é o órgão
soberano do clube e representará a manifestação coletiva dos sócios.

Parágrafo primeiro - O Conselho Deliberativo será constituído, no
mínimo, de 1/3 (um terço) de sócios contribuintes.

Parágrafo segundo - Pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do
Conselho Deliberativo devem ser brasileiros natos ou naturalizados.

Parágrafo terceiro - As vagas que se derem, por qualquer causa, na
vigência do mandato, serão preenchidas pelos suplentes nÇlordem de
votação, sendo resolvidos os casos de empates pela prioridade de idade.

Artigo 260 - O Conselho Deliberativo se reunirá, ordinariamente,
convocado pelo Presidente, trienalmente, para eleição da Diretoria e
Conselho Fiscal, na segunda quinzena de dezembro e na segunda
quinzena de janeiro para empossar esses poderes e tomar
conhecimento do relatório e contas apresentadas pela Diretoria que
terminou o mandato e respectivo parecer do Conselho Fiscal.

Artigo 270 - A reunião do Conselho Deliberativo será sempre aberta
pelo Presidente do clube ou seu representante legal, que solicitará aos
membros presentes a indicação do conselheiro que deverá presidi-Ia,
este, por sua vez, escolherá um membro para secretario e havendo



eleições, pedirá o Conselho Deliberativo que indique dois escrutinadores
para fazerem a apuração da mesma.

Artigo 280 _O Conselho Deliberativo funcionará, na hora marcada, com
a maioria de seus membros, e meia hora depois, com o mínimo de 05

(cinco) membros.

Artigo 290 _ As resoluções do Conselho Deliberativo serão tomadas por
maioria de votos dos membros presentes.

Parágrafo único - A eleição poderá ser feita por aclamação, se assim
entender a maioria do Conselho Deliberativo.

Artigo 300 _ Ao proceder-se a eleição será feita pelo Secretário, a
chama da dos presentes por ordem de assinatura no livro de presença
do Conselho Deliberativo, os quais irão depositando na urna, as
respectivas cédulas.

Artigo 310 - A ata do Conselho Deliberativo
presidente da mesa e respectivo secretário,
escrutinadores, quando houver eleição.

será assinada pelo
bem como pelos

Artigo 320 _As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo serão
convocadas pela Diretoria, sempre que se tornarem necessárias,
podendo a iniciativa partir de, pelo menos 20 (vinte) sócios, quites ou
da própria maioria do Conselho.

Artigo 330 - São atribuições do Conselho Deliberativo:

a) Eleger e empossar a Diretoria e o Conselho Fiscal, bem como
preencher as vagas que se derem durante o ano social, por
escrutínios secretos.

b) Aprovar e reformar os Estatutos do clube;
c) Resolver sobre os casos omissoS;
d) Aprovar a receita e despesa do clube;
e) cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e decisões das

entidades superiores;
f) Administrar o clube, em caso de demissão coletiva da Diretoria,

providenciando para eleger e empossar nova Diretoria, no prazo de
30 (trinta) dias.

Artigo 340 _ O Conselho Deliberativo tem atribuições ainda, para
destituir a Diretoria, quando em sessão especial convocada e com a
presença da maioria de seus membros, julgar que ela não desempenha



as suas funções de acordo com os Estatutos e Regulamentos do clube,
contrariando os seus interesses e traindo o mandato que lhe fora

outorgado.

Artigo 350 _ Nas sessões do Conselho Deliberativo, será observada a

seguinte ordem de trabalho:

a) Leitura e discussão da ata anterior;
b) Leitura do expediente;
c) Discussãoe votação da "Ordem do Dia".

CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA

Artigo 360 _ A Associação Atlética Colina Verde será administrada por
uma diretoria composta exclusivamente de brasileiros natos ou
naturalizados e eleitos trienalmente pelo Conselho Deliberativo na
primeira quinzena de dezembro e empossada no mês de janeiro

seguinte.

Artigo 370 _ A Diretoria compor-se-á de: Presidente; Vice - Presidente;
10 Secretário; 20 Secretário; 10 Tesoureiro; 2° Tesoureiro; Diretor
Técnico e Diretor Social, além de outros cargos julgados necessários.

Artigo 380 _ Dos membros constantes do artigo anterior será eleito
apenas o Presidente e o Vice - Presidente, sendo os demais cargos da
nomeação do Presidente.

Parágrafo primeiro - O Presidente eleito deve nomear os seus
auxiliares no prazo de 08 (oito) dias.

Parágrafo segundo - A renúncia do Presidente implica na renúncia dos
membros de sua nomeação, os quais, entretanto, permanecerão no
cargo aguardando a nomeação dos substitutos.

Artigo 390 _ A Diretoria administrativa da Associação Atlética Colina
Verde de acordo com os Estatutos e com as Leis e Regulamentos das
entidades superioras.

Artigo 400 _ À Diretoria compete administrar e superintender os
trabalhos e bens do clube, nomear comissões, promover, por todos os
meios, o seu engrandecimento e mais:

a) Orçar, regular e autorizar as despesasdo clube, bem como a receita;



Artigo 410 _ As resoluções da Diretoria serão tomadas por maioria de
votos dos membros presentes à reunião ou sessão.

b) Organizar os departamentos esportivos, sempre de acordo, com as
Leis e Regulamentos das entidades;

c) Decidir sobre as propostas para admissão de sócios;
d) Organizar e modificar, sempre que houver conveniência, os

regulamentos internos;e) Apresentar ao Conselho Deliberativo, um relatório completo de sua
gestão, submetendo-o preliminarmente ao Conselho Fiscal, que deve
examiná-lo, devidamente, lavrando o seu parecer, que será discutido
e votado pelo Conselho Deliberativo, juntamente com o relatório de
prestação de contas, reunir-se sempre que for necessário.

f) Apresentar ao Conselho Deliberativo o nome dos sócios ou pessoas
estranhas ao clube, que mereçam o título de Sócio Honorário.

g) Repreender, suspender, eliminar ou expulsar todo ou qualquer sócio
que mereça tal pena, dando-lhes o direito de defesa plena;

h) Conceder licença os seuS membros, quando pro motivo justificado,

até o máximo de três meses;

Artigo 450 _Será observada a seguinte ordem de trabalho da Diretoria:
a) Leitura e discussão da ata anterior;
b) Leitura do expediente;
c) Assuntos a serem tratados.

Artigo 440 _ Todas as resoluções tomadas pela Diretoria deverão
constar de respectiva ata, que será assinada pelo Presidente e
Secretário, devendo todos os membros presentes à reunião assinar o

livro de presença.

Artigo 430 _ A Diretoria deverá prestar todos os esclarecimentos
necessários ao Conselho Fiscal, facultando-lhes todos os documentos a
exame de livros, a fim de que o mesmo possa em cumprir as suas

atribuições.

Artigo 420 _ A Diretoria estará legalmente constituída com a presença

de quatro de seus membros.

Artigo 460 - Perderá o direito ao cargo:
a) Aquele que, uma vez eleito ou nomeado, não entrar em exerCICIO

dentro de 30 (trinta) dias, contados do aviso, salvo motivo

justificado.



b) o membro que, sem motivo justificado, faltar a 05 (cinco) reuniões
consecutivas, uma vez prevenidas por ofício, após a quarta falta, ou

cometer falta grave.

Artigo 470 _ Compete ao Presidente, que é o poder executivo do clube:
a) Executar os atos administrativos, mediante autorização escritas,

sucessivamente numeradas, ainda que tenham caráter reservado,
sobretudo se repercutirem efeitos na posição financeira das

obrigações social.b) Assumir a iniciativa exclusiva da divulgação dos atos administrativos

do clube.c) Convocar e presidir todas as sessões da Diretoria, com direito apenas

ao voto de Minerva.d) Abrir as sessões da Assembléia Geral e do Conselho Deliberativo,
solicitando, a seguir, que aqueles poderes indiquem um Presidente
para os respectivos trabalhos;

e) Representar o clube em suas relações externas e em juízo, podendo,
também, designar outro representante;

f) Assinar toda a correspondência dirigida a entidades superiores,
cheques com o Tesoureiro;

g) Prestar à Diretoria, Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e
Assembléia Geral, as informações que lhe forem solicitadas;

h) Rubricar todos os livros da Secretaria e Tesouraria;
i) Proclamar o resultado das deliberações tomadas em sessão e assinar,

com o secretário, as atas dos trabalhos depois de aprovada;
j) Sancionar, com a sua rubrica, todos os documentos e despesas

autorizadas e a autorizar.

Artigo 480 - Ao Vice-Presidente, compete:
Substituir o Presidente em suas, digo, seus impedimentos temporários.

Artigo 490 - Ao 10 Secretário, compete:
a) Superintender os serviçoS gerais do secretário;
b) Redigir as atas das sessões da Diretoria assiná-Ias juntamente com o

Presidente;c) Organizar e assinar, com o Presidente, quando for o caso, a
correspondência e notas oficiais do clube, as quais devem ser
datadas e numeradas, arquivando-se em pastas especiais, as cópias

respectivas;
d) Organizar e ter em boa ordem o arquivo do clube;
e) Proceder em sessão, a leitura das atas e do expediente;
f) Receber toda a correspondência do clube, providenciando junto ao

Presidente, sobre o seu pronto despacho;



g) Requisitar ao Tesoureiro, com a rubrica do Presidente, tudo quanto
seja necessário para o expediente normal, da secretaria;

h) Ter em boa ordem e sob sua guarda, a biblioteca do clube, atribuição
que poderá ser confiada ao 2° Secretário;

i) Apresentar, à Diretoria, no fim da gestão, um demonstrativo do
movimento da Secretaria, para organizar o relatório anual;

j) Comunicar aos novos sócios, dentro do prazo de 08 (oito) dias, a sua

admissão;k) Assinar, com o Presidente e Tesoureiro, os diplomas conferidos pelo
clube e substituir o Vice-Presidente.

Artigo 500 - Ao 20 Secretário, compete:

Substituir o 10 Secretário, em seus impedimentos.

Artigo 510 - Ao 10 Tesoureiro, compete:

a) Superintender os serviços gerais de tesouraria;
b) Ter em boa ordem, e feita com clareza, a escrituração do clube, de

maneira que possa fazer fé em juízo ou fora dele;
c) Arrecadar as receitas gerais do clube;
d) Fazer todos os pagamentos de despesas gerais do clube, mediante

documentação rubricada pelo Presidente;
e) Apresentar, trimestralmente, à Diretoria o balancete do caixa, e no

fim da gestão, o balancete anual e demonstrativo das contas de
receitas e despesas, a fim de serem apresentados juntamente com o
relatório da diretoria, aos órgãos competentes;

f) Organizar e apresentar em sessão da Diretoria, para os devidos fins,
uma relação dos sócios em atrasos;

g) Dirigir a fiscalização das portas ou portões, nos dias de festividades e
competições esportivas;

h) Assinar, com o Presidente, os documentos referentes ao cargo;
i) Facilitar em tudo o que for necessário, aos membros do Conselho

Fiscal, para que estes possam dar total desempenho as suas funções;
j) Propor à Diretoria as medidas que julgar convenientes para a

arrecadação e aumentar as rendas do clube.

Artigo 520 _ A Tesouraria adotará, para a sua contabilidade, as normas
que forem estabelecidas pelas entidades superiores.

Artigo 530 _ O Tesoureiro, sendo o depositário dos haveres do clube,
responderá civicamente pelos mesmos, de acordo com a lei.

Artigo 540 - Ao 20 Tesoureiro, compete:



Substituir o 10 Tesoureiro em seus impedimentos.

a) Organizar, com a Diretoria de acordo com os Estatutos e
Regulamentos Internos, os departamentos esportivos que ficarão sob

sua responsabilidade;b) organizar os diversoS quadros de futebol, mantendo-os na devida

forma de disciplina;c) Fiscalizar e superintender os exercícios físicos, coletivos e individuais;
d) Comunicar à Diretoria as faltas graves cometidas pelos jogadores e

atletas da associação e propor as penalidades disciplinares que julgar

conveniente;
e) Acompanhar o clube em suas excursões;
f) Nomear para cada quadro, o seu capitão;
g) Requisitar ao Presidente, o material esportiva necessário.

Artigo 550 - Ao Diretor Técnico, compete:

a) superintender os serviços gerais da parte social;
b) organizar e dirigir as reuniões e festas de natureza social, cívica ou

cuitural, devidamente autorizado pela Diretoria;
c) organizar e dirigir jogos recreativos de salão devidamente autorizado

pela Diretoria;d) Propor à Diretoria medidas que visem estreitar as relações entre os
sócios e o desenvolvimento social do clube;

e) Propor à Diretoria a designação de comissões quando se tornarem

necessárias;f) Superintender a fiscalização das portas nos dias de festas sociais.

Artigo 560 - Ao Diretor Social, compete:

Artigo 580 _ O Conselho Fiscal será eleito trienalmente pelo Conselho
Deliberativo, juntamente com a Diretoria, na la quinzena de dezembro
e empossada durante o mês de janeiro.

Artigo 570 _ O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros
titulares e 02 (dois) suplentes todos brasileiros, todos brasileiros, natos

ou naturalizados.

CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 590 - Ao Conselho Fiscal, compete:



relatório
devendo
votados

Artigo 630 _ Será organizado um departamento feminino, com
regulamento especial, em obediência às entidades superiores, no qual
serão incentivados os esportes úteis à cultura física da mulher.

k-

Artigo 620 _ O clube terá um regulamento interno especial, para os
deveres, direitos, jogos e divertimentos dos sócios, elaborados pela
Diretoria, obedecendo às instruções que emanam das entidades
superiores e no qual será estabelecida a realização periódica de provas

esportivas entre os associados.

Artigo 610 _Os sócios não respondem pelas obrigaçõeS contraídas pelo
clube, sendo apenas responsáveis pela jóia, mensalidade e subscrição
ou compromissos que tenham assumidos.

Parágrafo único _ Resolvida a dissolução e depois de pagos todos os
débitos do clube, reverterão os seus bens em benefício de asilos e casas

de caridade.

Artigo 60
0

_ A associação poderá ser dissolvida por motivos de
dificuldade insuperáveis, por deliberação de uma assembléia convocada
expressamente para esse fim e composta pelo menos 2/3 (dois terços)
de sócios quites com a Tesouraria, de acordo com o Artigo 30°

parágrafo 2°.

CAPÍTULO VIII _ DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

parágrafo único _ Para o cumprimento dos dispositivos da letra "c",
serão franqueados ao Conselho Fiscal, os livros e documentos que forem

requisitados.

a) Reunir-s
e
-
á
ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente

quando necessário, mediante convocação da Assembléia Geral ou do
Conselho Deliberativo, do Presidente do clube, de 2/3 (dois terços)
dos associados, ou por iniciativa de seus próprios membros;

b) Fiscalizar a contabilidade da Tesouraria e os atos administrativos que
se relacionem com as finanças do clube;

c) Convocar o Conselho Deliberativo, quando ocorrer motivos graves e

urgentes;d) Examinar em qualquer época sempre que julgar necessário, o estado
do livre caixa, e da escrituração do clube;

e) Dar parecer sobre o balanço e a prestação de contas do
anual da Diretoria, apresentado ao Conselho Deliberativo,
ambos, relatórios e pareceres serem discutidos e

conjuntamente.



Artigo 64° - O clube deverá publicar, dentro do primeiro trimestre do
ano imediato, o relatório anual de suas atividades de maior divulgação
local, remetendo cópia do mesmo à Liga.

Artigo 650 - As funções de direção do clube, não podem ser de modo
algum remuneradas.

Artigo 660 - De acordo com as disposições contidas no item 5° da
deliberação nO 30/44, o Conselho Nacional de Desportos, enquanto o
clube não tiver mais de 200 (duzentos) sócios regularmente admitidos,
prescindir da citação do Conselho Deliberativo, desde que as funções
inerentes a esse sejam exercidas pela própria Assembleia Geral dos
sócios.

TEIXEIRADEFREITAS-BA10 DEJANEIRODE 2015

CLODOALDO DA HORA SILVA

Presidente

OAB/BA 38.292



-~, - - -ATA DE FUNDAÇAO, APROVAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇAO E
POSSE DA DIRETORIA DA

ASSOCIAÇÃO ATlET'CA COLINA VERDE

Aos dez de Janeiro de dois mil e quinze ás 19h30min, reuniram se na sede provisória,
situada na Rua Maria Nina nQ,31 - Colina Verde, Teixeira de Fretas BA, desportistas
atletas e simpatizantes para constituição clube Associação Atléticas Colina Verde,
abrindo a reunião o Sr. Rui campos da Costa, que apesar do clube existir a muito
tempo não existia a disposição formal do clube e para isso foi convocado esta
Assembleia. A seguir propôs que fosse indicado um dos sócios presentes para presidir
os trabalhos. Por aclamação foi indicado o nome do Sr. Clodoaldo da Hora Silva para
presidente da Assembleia. Assumido a sessão constituída a Assembleia geral o Sr.
Presidente convidou o Ana Batista Medeiro, para secretaria-lo. Legalmente constituída
a Assembleia Geral o Sr. Presidente informou que a ordem do dia era: 01-
Formalização da fundação do clube, 02- Escolha do nome para o Clube, 03- Aprovaç:io
do Estatuto do clube, 04- Eleição e posse da diretoria do clube. Passando a ordem do
dia, o Sr. Presidente esclareceu que o clube estaria devídamente formalizado após a
lavratura e assinatura da presente ata. Continuando, o Sr. Presidente solicitou que
fosse discutido o nome do clube. E por consenso foi escolhido o nome de Associação
Atlética Colina Verde na sequência o Sr. presidente informou que a minuta do
Estatuto fora fornecida aos presentes e solicitou ao secretario que procedesse a leitura
do mesmo para que fossem discutidos seus capítulos. Terminada a leitura após as
discussões e retificação de todos os capítulos o Sr. Presidente colocou em votação e
declarou aprovado o Estatuto do clube por unanimidade. Em seguida o Sr. Presidente
solicitou que fosse apresentada as chapas para o Conselho Deliberativo. Foi
apresentada uma única chapa, após analise dos nomes fosse a eleição feita por
aclamação. Aceita a proposta pela Assembleia, o senhor presidente informou que
estava em votação à eleição do Conselho Deliberativo para o Triênio 2016 a 2019. Sem
nenhuma objeção aos nomes indicados, foram aprovados por aclamação os seguintes
nomes: Presidente Clodoald::>da Hora Silva, Brasileiro funcionário Publico, portador do
RG NQ644051922 SSP/BAECPF647.568.235-72 residente e domiciliado na Rua Maria
Nina 28 Bairro Colina Verde, Teixeira de Freitas, Vice-Presidente Ediva Soares dos
Santos, Brasileiro empresário, portador do RG574310193 SSP/BAE CPF602.861.055-
00, residente e domiciliado na Rua Maria Nina Bairro Colina Verde, Teixeira de Freitas,
Primeiro Secretario Ana Batista de Medeiro, Brasileira do Lar, portador do RG
0489471803 5SP/BA ECPF554.390.555-68 residente e domiciliado na Rua Maria Nina
Bairro Colina Verde, Teixeira de Freitas-BA, Segundo Secretario Rick de Medeiro
Monteiro, Brasileiro, Estudante, portador do RG 1479375314 SSP/BA E CPF
056.329.685-29, residente e domiciliado na Rua Maria Nina Bairro Colina Verde,
Teixeira de Freitas-BA, Tesoureiro Rui Campos da Costa, Brasileiro, contador, portador
do RG322644372 S5P/BA ECPF290.066.505-82, residente e domiciliado no Município
de Teixeira de Freitas-BA, Diretor de Esporte Rildo Melgaço Monteiro, Brasileiro,
empresário, portador do RG 682016217 SSPjBA E CPF858.594.515-04, residente e
domiciliado no Município de Teixeira de Freitzs-Ba, Conselho Fiscal, Jose Teles Pinto,
Brasileiro, comerciante, portador do RG0386362807 E CPF373.419.105-00, residente
e domiciliado na Rua Maria Nina Bairro Colina Verde no Município de Teixei~a de
Freitas-BA, Andre Rodrigues Moreira, Brasileiro, farmacêutico, residente e domiciliado
no Município de Teixeira de Freitas-BA, Joseía .4l1tonia da Hora,Brasileira, vendedora.



, ;(/'VIV-

• residente e domiciliado na Rua Maria Nina, Colina Verde no Município de Teixeira de
Freitas-BA, Djalma Amaro Ferreira, Brasileiro, aposentado,residente e domiciliado na
Rua 04 nº 05 Urbis 11no Município de Teixeira de Freitas-BA. A seguir o senhor
presidente proclamou eleitos e empossados os membros da Diretoria e Conselho Fiscal
acima especificado e passando a palavra ao presidente eleito senhor Clodoaldo da
Hora Silva, o mesmo agradeceu a confiança nele depositada e prometeu trabalho e
dedicação a Associação nascida. Retomando a palavra, o senhor presidente da
Assembleia informou que os assuntos da ordem do dia já havia terminados eÁ agradeceu a presença e colaboração de todos. Nada mais havendo a tratar foi
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao
GM

Emitir Nota Técnica Responder ao requerente/interessado e
arquivar  

Emitir Parecer Responder ao requerente/interessado c/c para
o GM  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 5491/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 11/12/2018, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3679830 e o código CRC 46208942.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 3679830

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.073261/2018-05
De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.
 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, em 12/12/2018, às 10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3679898 e o código CRC 1DF3084D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 3679898

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.073261/2018-05
 
Referência: Requerimento de Outorga (3677477)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA
 
Assunto: Requerimento de Outorga 
 
 

 
De ordem do  Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de

Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Agente Administrativo,
em 12/12/2018, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3681456 e o código CRC B22FD486.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 3681456

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.073261/2018-05.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas / BA, constatou-se que a mencionada Associação não
apresentou o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sendo portanto impossível a verificação da
situação pleiteada no RadCom.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de Nível Superior,
em 22/01/2019, às 16:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3786885 e o código CRC 525EB56D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 3786885

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PM218126090BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
 10/12/2018 15:09 BRASILIA / DF

10/12/2018 
 15:09 

 BRASILIA / DF
Objeto entregue ao destinatário 

10/12/2018 
 10:19 

 BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

08/12/2018 
 21:23 

 BRASILIA / DF
 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em BRASILIA / DF para Unidade de Distribuição em
BRASILIA / DF

06/12/2018 
 13:08 

 SALVADOR / BA
 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em SALVADOR / BA para Unidade de Tratamento em
BRASILIA / DF

05/12/2018 
 09:38 

 Teixeira De Freitas
/ BA

 

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em Teixeira De Freitas / BA para Unidade de Tratamento
em SALVADOR / BA

03/12/2018 
 16:05 

 Teixeira De
Freitas / BA

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1º Região e da
respectiva Seção Judiciária de TEIXEIRA DE FREITAS/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado da  BAHIA,
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o
deferimento do pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 19/03/2019, às
08:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3980521 e o código CRC 88ACB4F7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 3980521

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: Teixeira de Freitas/BA – TRF1 

Processo nº: 01250.073261/2018-05                                                              CNPJ: (Ausente) 

Número de concorrentes: (falta CNPJ) 

Nome da entidade: Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas 

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 03/12/2018 (3970746) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/2 (3677477) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/2 (3677477) 

4. Estatuto Social: fl.3/11 (3677477) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.12/18 (3677477) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.12/18 (3677477) para o período de 20/10/2018 a 20/10/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Elielton Costa de 
Oliveira – fl.19 (3677477) 

 109016190507 
07/04/85 

015.214.635-06  

Vice-Presidente: Luciana 
Alves dos Santos – fl.20 

(3677477) 

 119221530558 
30/08/86 

034.800.155-06  

Diretor de operações: Hugo 
da Costa Santos – fl.21 

(3677477) 

 152336000515 
31/03/96 

862.541.485-01  

     

R. D, Qd O-H, 129 Distrito 

industrial 

    

8. Manifestações em apoio: fl.23/227 (3677477) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.22 (3677477) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar (não foi possível, falta CNPJ) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3980521)  

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 



OBSERVAÇÕES: Despacho técnico e solicitar CNPJ. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4099/2019/SEI-MCTIC
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Processo nº: 01250.073261/2018-05.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXE

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR
TEIXEIRA DE FREITAS - BA, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá
localidade de Teixeira de Freitas / BA.

 

A

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a s

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada do DOU de
21/9/2015, alterada pelas

Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e em

13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento de
Outorga (Anexo

2), com as
declarações nele

elencadas

A Entidade não apresentou o
Requerimento de Outorga completamente
preenchido, vez que
falta a seguinte informação:

 

1 – O número do CNPJ da entidade; 

 

        DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

Após análise inicial da documentação
encaminhada pela  entidade
interessada,  constatou-se que  não foi
apresentado  o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ,  sendo portanto
impossível a verificação da situação
pleiteada no RadCom (3786885).

 

Observação: no final do Requerimento de
Outorga deverá constar a qualificação
completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

 

 

 

CONC
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3.   Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaç
das  Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/201
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a au
de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconf
com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Port

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinente

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a pa
data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art.
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-M

 

6.   Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos p
mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devida
atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 19/03/2019, às 09:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/03/2019, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3980541 e o código CRC 14CA64BD.

Minutas e Anexos

Despacho técnico (3786885)

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 3980541

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8723/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ELIELTON COSTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da  ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, (CNPJ nº XXXX)
Rua da Pituba, nº 75/A - Bairro Bela Vista
​45991-810 / Teixeira de Freitas – BA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.073261/2018-05.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                       Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4099/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata da
análise do processo em referência.

 

2.                           A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa
entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da
entidade. 

 

3.                                 Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.                       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 25/03/2019, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3980595 e o código CRC C6FCDBB6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8723/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.073261/2018-05 - Nº SEI: 3980595

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ilmo.sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Brasília – DF 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

 

 

 

 

Ref. Processo de Autorização – 01250.073261/2018-05. 

Nota Técnica nº 4099/2019/SEI-MCTIC 

Oficio nº 8723/2019/SEI-MCTIC 

Ass. – ENCAMINHAMENTO DE RESPOSTA A NOTA TÉCNICA RELATIVA 

AO PROCESSO Nº  01250.073261/2018-05. 

 

 

 

                                      A Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de 

Teixeira de Freitas, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.736.427/0001-01 já qualificada nos autos em epigrafe, por seu 

representante legal, Vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria 

esclarecer o que segue: 

 

 

I- DOS FATOS 

 

                                 Trata-se de oficio em que o Ministério das Comunicações, 

encaminha a entidade nota técnica requerendo o seguinte: 

 

a)  Novo Requerimento de Outorga devidamente 

preenchido; 

 

b) CNPJ da entidade. 

 

 

Petição (3779706)         SEI 01250.027955/2019-43 / pg. 1



 

 Em reposta a entidade vem dizer e apresentar o seguinte: 

 

 
a) Que encaminha o novo requerimento de outorga 

como solicitado, bem como cópia do CNPJ.  

 

 

II- DO PEDIDO 

 

 

ISTO POSTO, juntados todos os documentos necessários 

para a outorga, em anexo, REQUER o seguimento do  processo em epígrafe, e 

que o mesmo seja processado até o tramite final e outorga. 

Requer ainda que as novas comunicações sejam feitas de 

forma digital no email: radiolivretf@gmail.com 

 

Em tempos a entidade informa que não conseguiu realizar 

o cadastro pessoa jurídica no CADSEI , devido a problemas no sistema deste 

ministério. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 
 

Teixeira de Freitas, Bahia,  04 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Petição (3779706)         SEI 01250.027955/2019-43 / pg. 2
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.073261/2018-05.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela  ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, entidade interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas / BA, constatou-se que as coordenadas
apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I. Não obedecem à padronização GPS-WGS84, na forma de GGº MM’ SS”, com apenas dois
dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, conforme § 1º do art. 22 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual "As coordenadas indicadas no
Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área do Município e
obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 14/06/2019, às
16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4310234 e o código CRC 0E50B592.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 4310234

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: Teixeira de Freitas/BA – TRF1 Inabilitada 

Processo nº: 01250.073261/2018-05                                                              CNPJ: (33.736.427/0001-01) 

Número de concorrentes: (falta CNPJ) 

Nome da entidade: Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas 

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 03/12/2018 (3970746) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/2 (3677477) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/2 (3677477) 

4. Estatuto Social: fl.3/11 (3677477) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.12/18 (3677477) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.12/18 (3677477) para o período de 20/10/2018 a 20/10/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Elielton Costa de 
Oliveira – fl.19 (3677477) 

 109016190507 
07/04/85 

015.214.635-06  

Vice-Presidente: Luciana Alves 
dos Santos – fl.20 (3677477) 

 119221530558 
30/08/86 

034.800.155-06  

Diretor de operações: Hugo da 
Costa Santos – fl.21 (3677477) 

 152336000515 
31/03/96 

862.541.485-01  

8. Manifestações em apoio: fl.23/227 (3677477) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.22 (3677477) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar (não foi possível, falta CNPJ) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3980521)  

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Despacho técnico e solicitar CNPJ. 

12/08/19 – Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com suas atualizações, 
visto que a exigência solicitada por meio da NT. 4099/2019, recebida em 09/04/2019, não foi 
devidamente cumprida, uma vez que as coordenadas apresentadas não obedecem à padronização GPS-
WGS84, na forma de GGº MM’ SS”. 



PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14079/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.073261/2018-05.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - BA, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Teixeira de Freitas / BA, em virtude da publicação do Edital nº 241/2018, no Diário oficial
da União de  02/10/2018.

 

ANÁLISE

2.    Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na
inabilitação, conforme descrição a seguir:   
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU

de 21/9/2015,
alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso IV

Não saneamento
de irregularidades,

após a diligência
prevista no caput

do art. 24.

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e  Comunicações, em obediência ao art. 24 da
Portaria, solicitou documentos à Entidade por
meio da Nota Técnica nº 4099/2019/SEI-MCTIC
(3980541).

 

Apesar de a Nota ter sido recebida pela
Interessada, em 09/04/2019, conforme Aviso
de Recebimento (4111343), os documentos
enviados não estão em conformidade com o
disposto no art. 23 da Portaria.

Conforme Despacho (4310234), não são aceitas
as coordenadas apresentadas:

"1.            Após análise inicial da documentação
encaminhada pela   ASSOCIAÇÃO LIVRE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE
FREITAS - BA, entidade interessada na execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de  Teixeira de Freitas / BA,
constatou-se que as coordenadas apresentadas
no Requerimento de Outorga:

I. Não obedecem à padronização GPS-WGS84,
na forma de GGº MM’ SS”, com  apenas dois
dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’)
como os segundos (SS”) na latitude e na
longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, conforme § 1º do art. 22 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, segundo o
qual "As coordenadas indicadas no
Requerimento de Outorga devem respeitar o
art. 23, estar situadas dentro da área do
Município e obedecer à padronização GPS-
WGS84, na forma GGº MM’ SS”."

 

 

 

 

CONCLUSÃO

3.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica a
inabilitação  da Interessada. 

 

4.   O prazo para interposição de recurso administrativo contra esta decisão é de 30 (trinta) dias,
improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


03/02/2023 16:08 SEI/MCOM - 4493902 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2080840… 3/3

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 12/08/2019, às
16:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às 14:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4493902 e o código CRC EF9A9AEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 4493902

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº
14079/2019/SEI-MCTIC, constante no processo nº 01250.073261/2018-05, de sorte a INABILITAR a
ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, entidade participante do
Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, para a outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas / BA, tendo em vista que não foram
cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 15/08/2019, às 18:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4494033 e o código CRC 67E03C4A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 4494033

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28012/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de agosto de 2019.

 

Ao Senhor
ELIELTON COSTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, (CNPJ nº XXXX)
Rua da Pituba, nº 75/A - Bairro Bela Vista
45991-810 / TEIXEIRA DE FREITAS – BA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.073261/2018-05.

 

Senhor Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14079/2019/SEI-MCTIC, acompanhada do despacho que
trata da inabilitação da entidade. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso
administrativo, em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

3.                                 Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.                       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.
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6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 15/08/2019, às 14:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4494058 e o código CRC ED31CBAE.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 4494058

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ilmo.sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Ministério das 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Brasília – DF 

 

 

 

 

 

A/C Coordenação geral de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 

Ref. Processo – 01250.073261/2018-05 

Nota Técnica nº 14079/2019/SEI-MCTIC 

Oficio nº 28012/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD MCTIC 

 

 

Ass. – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE INABILITAÇÃO DA ENTIDADE. 

 

 

 

 

 

                                       A Associação Livre de Radiodifusão Comunitária 

de Teixeira de Freitas, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 

nº 33.736.427/0001-01, entidade sem fins lucrativos, já qualificada nos autos 

em epigrafe, por seu representante legal, Vem mui respeitosamente a presença 

de Vossa Senhoria propor o presente: 

 

 

 

PEDIDO DE  RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DE INABILITAÇÃO COM A 

CONCESSÃO DA OUTORGA, prestando as seguintes declarações: 
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I-DAS RAZÕES PARA A INABILITAÇÃO  

 

 

Segundo a nota Técnica 14079/2019/SEI-MCTIC, a entidade não saneou 

irregularidades, após diligências prevista no Caput do Art.24, consta na referida 

nota que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, 

solicitou documentos a entidade e esta não teria apresentado. 

 

Informa que os documentos enviados não estão em conformidade com o art. 

23 da Portaria que conforme despacho (4310234), não são aceitas as 

coordenadas apresentadas. 

 

II- DA TEMPESTIVIDADE 

 

De inicio a entidade esclarece que recebeu dos correios o oficio 

supramencionada no dia 29/08/2019, portanto é tempestivo o presente recurso. 

 

III-DA VERDADE DOS FATOS 
 

 

 

A entidade ingressou com o pedido de Outorga para executar o serviço de 

radiodifusão comunitária, atendendo um anseio e sonho da comunidade onde esta 

sediada, em que pese à afirmação de que a irregularidade não foi sanada após a 

diligencia da nota técnica enviada anteriormente a entidade, precisa esclarecer 

que: 

a) A nota Técnica 4099/2019/SEI-MCTIC, não faz menção em nenhum 

momento sobre problemas com as coordenadas proposta para instalação 

da emissora, pois se houvesse a entidade teria sanado no oficio anterior, 

como o fez com os documentos solicitados. 

b) A nota Técnica 4099/2019/SEI-MCTIC apenas solicitou um novo 

requerimento com o numero do CNPJ da entidade, não apontando em 

nenhum momento qualquer outro tipo de pendencias ou problemas nas 

coordenadas. (conforme faz prova a nota em anexo). RESSALTE-SE A 
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ÚNICA SOLCITAÇÃO NOTA TÉCNICA 4099/2019/SEI-MCTIC, FOI DO  

CNPJ DA ENTIDADE, que atendeu prontamente sanando a pendencia. 

 

Fica claro, que com relação as coordenadas apresentadas, não foi dada a 

entidade a oportunidade de se adequar conforme a nota técnica nº 

14079/2019/SEI-MCTIC,  não devendo ser este o momento para inabilitação 

da entidade e sim para que corrija o problema apresentado, o que o faz neste 

momento. 

 

A entidade explica ainda que a localidade proposta é um polo industrial do 

Município de Teixeira de Freitas com uma grande comunidade ao seu redor,  

que sonham em contar com um veiculo de radio comunitária para poder 

fomentar a cultura, a inclusão social e ainda aproximar os moradores da zona 

rural com as comunidades adjacentes. 

 

Após tomar conhecimento da inabilitação,  a diretoria tomou todas as 

providencias solicitadas, e a entidade apela para a sensibilidade do nobre 

julgador em não penalizar a comunidade, além do mais as pendencias já 

foram sanadas, não havendo razão para prosperar a inabilitação. 

 

Para tanto a entidade encaminha os seguintes documentos: 

 

a)  Novo Requerimento de outorga, como solicitado, ou seja com as 

coordenadas no padrão exigido; 

b) Nota Técnica 4099/2019/SEI-MCTIC 

 

 

Entende-se aqui, não há o que se prosperar a inabilitação, pois uma vez sanada 

as pendencias da nota técnica nº 14079/2019/SEI-MCTIC, A ASSOCIAÇÃO 

LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTÁ 
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EM CONDIÇÕES LEGAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ressalte-se ainda que é a única entidade que 

se habilitou na localidade proposta,  vindo a regularizar a documentação,  não se 

vislumbra outra atitude  a não ser o seguimento do feito ate a expedição da 

outorga com medida da mais lidima justiça. 

 

 

DO PEDIDO 

 

 

ISTO POSTO, juntados todos os documentos necessários 

para a outorga, REQUER a reconsideração do ato INABILITOU a entidade em 

epígrafe, e que o mesmo seja processado até o tramite final e outorga. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 
 

 

Teixeira de Freitas, Bahia 26 de setembro de 2019. 
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/20 6:45 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500732612018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.073261/2018

TEIXEIRA DE FREITAS 241 17S3539
ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
ALRCTF

39W4421 INAB

3.49 BA
01250.071171/2018

TEIXEIRA DE FREITAS 241 17S3347
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE TEIXEIRA DE
FREITAS

39W4437 INAB

3.50 BA
53000.008433/2014

TEIXEIRA DE FREITAS 0 17S3347
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE TEIXEIRA DE
FREITAS

39W4438 RAQ

3.64 BA
53000.054350/2006

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3342 NUCLEO DE VOLUNTARIOS SOCIAIS DE TEIXEIRA DE FREITAS39W4436
ARQDE

F

4.55 BA
53000.062742/2005

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3321 ASSOCIACAO SISTEMA LIBERDADE DE COMUNICACAO39W4515
ARQDE

F

4.69 BA
53000.056082/2006

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3320 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO LIBERDADE39W4525
ARQDE

F

4.69 BA
53000.057096/2006

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3320 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO LIBERDADE39W4525 PAN

5.01 BA
53640.001616/1998

TEIXEIRA DE FREITAS 6 17S3258 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS39W4443
ARQDE

F

5.15 BA
53000.067416/2007

TEIXEIRA DE FREITAS 0 17S3253 ESPACO CULTURAL DA PAZ DE TEIXEIRA DE FREITAS39W4436 RAQ

6.03 BA
53000.031059/2003

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3224 ACE - TEIXEIRA DE FREITAS39W4429
ARQDE

F

6.19 BA
53000.039297/2003

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3222 LOJA MACONICA REDENCAO DO EXTREMO SUL39W4500
ARQDE

F

6.38 BA
53640.001530/1998

TEIXEIRA DE FREITAS 6 17S3213 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA EVANGELICA FONTE DA VIDA39W4436
ARQDE

F

6.57 BA
53640.001491/1998

TEIXEIRA DE FREITAS 6 17S3209 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA EVANGÉLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS39W4457
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/20 6:45 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500732612018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.59 BA
53640.001419/1998

TEIXEIRA DE FREITAS 6 17S3206 ACCAT-ASSOCIAÇÃOCOM.,CULTURAL E ARTÍSTICA DE TEIXEIRA DE FREITAS39W4431
ARQDE

F

6.93 BA
53640.000440/2001

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3200
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA E COMUNITARIA DE TEI XEIRA DE
FREITAS

39W4512
ARQDE

F

7.24 BA
53640.000030/2000

TEIXEIRA DE FREITAS 6 17S3201
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DOS BAIRROS TEIXEIRINHA E
CENTRO DE TEIXEIRA DE FREITAS

39W4251 LDD

7.24 BA
53900.022024/2014

TEIXEIRA DE FREITAS 6 17S3201
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DOS BAIRROS TEIXEIRINHA E
CENTRO DE TEIXEIRA DE FREITAS

39W4251
EXIREN

7.55 BA
01250.071157/2018

TEIXEIRA DE FREITAS 241 17S3312
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DO BAIRRO RESIDENCIAL CASTELINHO

39W4056 REC

7.60 BA
53900.008550/2015

TEIXEIRA DE FREITAS 4 17S3146
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO
FRANCISCODE ASSIS

39W4544
ARQPO

S

7.60 BA
53900.011524/2016

TEIXEIRA DE FREITAS 4 17S3146
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO
FRANCISCODE ASSIS

39W4544
ARQPO

S

7.60 BA
53640.001269/1998

TEIXEIRA DE FREITAS 4 17S3146
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO
FRANCISCODE ASSIS

39W4544 LDE

7.63 BA
53000.043344/2011

TEIXEIRA DE FREITAS 0 17S3155
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DOS BAIRROS TEIXEIRINHA E
CENTRO DE TEIXEIRA DE FREITAS

39W4232
ARQPO

T

8.68 BA
53000.056081/2006

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3116 ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS SOCIAIS39W4237
ARQDE

F

8.68 BA
53000.057094/2006

TEIXEIRA DE FREITAS 21 17S3116 ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS SOCIAIS39W4237 PAN

9.85 BA
01250.071151/2018

TEIXEIRA DE FREITAS 241 17S3100
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DO BAIRRO VILA FELIZ ASCFELIZ

39W4139
EXINST

10.52 BA
01250.071373/2018

TEIXEIRA DE FREITAS 241 17S3105 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS FLORES39W4753 REC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/20 6:45 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500732612018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.53 BA
53000.039887/2010

TEIXEIRA DE FREITAS 0 17S3103 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UNIAO39W4751 RAQ

11.43 BA
01250.040619/2018

ALCOBAÇA 0 17S3129 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA SAO BERNARDO39W3935
ARQCD

I

14.62 BA
01250.071165/2018

TEIXEIRA DE FREITAS 241 17S3046 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE DUQUE DE CAXIAS ASMODUC39W5051
EXINST

29.58 BA
53640.000253/1999

NOVA VIÇOSA 12 17S5014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAUDE SANTA AMELIA39W5108
ARQDE

F

29.67 BA
53000.044964/2003

NOVA VIÇOSA 30 17S5004 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MATENSE39W5138
ARQDE

F

34.32 BA
53900.011481/2016

ALCOBAÇA 96 17S2940 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA JUBARTE39W2559
ARQDE

F

34.87 BA
53640.001876/1998

NOVA VIÇOSA 12 17S5315 ASSOCIACAO RADIO EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE POSTO DAMATA39W5118
ARQDE

F

35.10 BA
01250.072647/2018

NOVA VIÇOSA 241 17S5315
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POSTO DA MATA - NOVA VICOSA

39W5140
EXIHAB

35.12 BA
53900.023039/2016

NOVA VIÇOSA 30 17S5400
ASSOCIACAO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
NOVA VICOSA

39W4917
ARQPO

S

35.18 BA
53900.035975/2016

NOVA VIÇOSA 30 17S5321
ASSOCIACAO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
NOVA VICOSA

39W5131
ARQPO

T

35.18 BA
53000.053451/2010

NOVA VIÇOSA 30 17S5321
ASSOCIACAO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
NOVA VICOSA

39W5131 LPE

35.29 BA
53000.058704/2009

NOVA VIÇOSA 30 17S5310 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE POSTO DA MATA39W5210
ARQDE

F

35.29 BA
53900.016303/2016

NOVA VIÇOSA 0 17S5310 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE POSTO DA MATA39W5210 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/20 6:45 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500732612018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.24 BA
53000.058195/2006

CARAVELAS 21 17S3055 FUNDACAO RADIO EDUCATIVA DE BARCELONA40W0634 LDE

40.38 BA
53000.043575/2005

CARAVELAS 21 17S3052 FUNDACAO RADIO EDUCATIVA DE BARCELONA40W0638 PAN

40.59 BA
53640.000634/2002

IBIRAPUÃ 17 17S4116
ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA JAQUEIRA E KM 20 DE
IBIRAPUA-BA

40W0633
ARQDE

F

41.12 BA
53640.000630/2002

IBIRAPUÃ 17 17S4119 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IBIRAPUA40W0651 LDE

41.12 BA
53900.049664/2015

IBIRAPUÃ 17 17S4119 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE IBIRAPUA40W0651
ADRRE

N

41.15 MG
53710.000746/1998

NANUQUE 4 17S4119 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E SOCIO CULTURAL DE NANUQUE40W0652
ARQDE

F

41.17 BA
53640.000322/2002

IBIRAPUÃ 17 17S4142 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO AO HOMEM NO CAMPO DE IBIRAPUA -BA40W0646
ARQDE

F

41.66 BA
53000.036694/2009

MEDEIROS NETO 0 17S2717 ASSOCIACAO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DE MEDEIROS NETO40W0613 RAQ

46.70 BA
53000.038088/2011

MUCURI 34 17S5949
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO SAO JOSE OPERARIO -
ADCSJO.

39W5148
ARQDE

F

47.10 BA
01250.022073/2018

MUCURI 0 18S0004
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNICACAO ARTISTICA,
CULTURAL E LAZER DE ITABATA

39W5143 CDI

47.10 BA
01250.049150/2019

MUCURI 0 18S0004
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNICACAO ARTISTICA,
CULTURAL E LAZER DE ITABATA

39W5143 CDI

47.27 BA
53000.030503/2011

MUCURI 34 18S0007 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ITABATA39W5153
ARQDE

F

47.31 BA
53000.061200/2010

MUCURI 0 18S0008 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ITABATA39W5154
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/20 6:45 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 241

Número do Processo: 012500732612018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.43 BA
53640.000555/2001

MUCURI 12 18S0017 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE ITABATÃ39W5136
ARQDE

F

47.83 BA
53000.037588/2011

MUCURI 34 18S0029
ASSOCIACAO CULTURAL EDUCACIONAL E ECOLOGICA ITABATAN DE
RADIODIFUSAO COMUNITARIA-ACEEIRC

39W5142
ARQDE

F

49.46 BA
53000.037587/2011

MUCURI 34 17S4703 ASSOCIACAO SAO JORGE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA - ASJRC40W0940
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.073261/2018-05.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Livre Radiodifus
Teixeira de Freitas, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca
de Teixeira de Freitas/BA, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerime
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Porta
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Porta
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
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Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 07/01/2020, às
17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5026454 e o código CRC 0DE224D0.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5026449)

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 5026454

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


03/02/2023 16:11 SEI/MCOM - 5385791 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2080850… 1/3

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 7707/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.073261/2018-05.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1.    O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de
interesse da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, na localidade
de Teixeira de Freitas, estado da Bahia, em razão do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da
União em 02/10/2018.

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº  14079/2019/SEI-MCTIC (4493902), a entidade foi inabilitada  em razão
dos seguintes fatos e fundamentos:

"2.    Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na
inabilitação, conforme descrição a seguir:   

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações, em obediência ao art. 24 da Portaria,
solicitou documentos à Entidade por meio da Nota Técnica nº 4099/2019/SEI-MCTIC (3980541).

Apesar de a Nota ter sido recebida pela Interessada, em 09/04/2019, conforme Aviso de Recebimento
(4111343), os documentos enviados não estão em conformidade com o disposto no art. 23 da Portaria.

Conforme Despacho (4310234), não são aceitas as coordenadas apresentadas:

"1.                       Após análise inicial da documentação encaminhada pela  ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de  Teixeira de Freitas / BA, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
Requerimento de Outorga:

I. Não obedecem à padronização GPS-WGS84, na forma de GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros,
em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59, conforme § 1º do art. 22 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual "As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem
respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na
forma GGº MM’ SS”."

 

3. Na sequência, a entidade foi notificada por meio do Ofício
nº  28012/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4494058), recebido em
29/08/2019 conforme AR Postal (4623985), tendo a entidade até o dia 29/09/2019 para recorrer. 

                                                        

4.    Em resposta, a entidade interpôs tempestivamente Recurso administrativo conforme documento
protocolado  em 27/09/2019  sob o nº 01250.049380/2019-10, alegando que a única exigência que lhe
fora feita antes dizia respeito ao CNPJ, e que nada havia sido informado acerca das coordenadas
geográficas. Além no nº de CNPJ, informou corretamente a localização que pretende para  a execução do
Serviço.

 

5.     Ao que se observa do recurso, alega que a exigência que lhe fora feita pela Nota Técnica nº
4099/2019/SEI-MCTIC (3980541) dizia respeito "apenas" ao nº de CNPJ, omitindo o texto que seguiu: 
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"DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

Após análise inicial da documentação encaminhada pela  entidade interessada,  constatou-se que  não foi
apresentado  o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,  sendo portanto impossível a verificação da
situação pleiteada no RadCom (3786885)."(g.n.)

5.1.  Esclareça-se que a informação do nº do CNPJ da entidade é condição indispensável para
verificação de coordenadas geográficas, além de ser informação obrigatória constante do
Requerimento de Outorga.

5.2. Constou a ressalva de que seria a ÚNICA notificação que seria enviada na fase de habilitação,
conforme permite o art. 24 da Portaria: 

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta
dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.​

5.3. Assim, quando apresentou documentos em 04/06/2019, por meio do protocolo nº
01250.027955/2019-43, deveria ter atentado para apresentação das coordenadas geográficas de
modo correto, o que só veio a fazer em sede de recurso, conforme verificado no Despacho 5026454:
"constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem
ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.".

 

6.   Conforme se constata do relatório de vizinhos (5026449), para o local pretendido,  exista outra
entidade interessada na execução do serviço,  para o mesmo Edital, entretanto, foi inabilitada.  Assim,
deve-se aplicar ao caso a exceção contida no parágrafo 2º, inciso I do art. 47 da Portaria nº 4334/2015,
com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e 1976/2018:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; 

 

7.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da
proporcionalidade, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a entidade, de forma que se retome a análise
processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior,
em 13/04/2020, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2020, às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5385791 e o código CRC 903CCB98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 5385791

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 7707/2020/SEI-
MCTIC, constante no processo n° 01250.073261/2018-05, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou
a ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, entidade participante do
Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, para a outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, retomando-se  a análise processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 20/04/2020, às 19:15 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5386276 e o código CRC BE6915D1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 5386276

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 14296/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de abril de 2020.

 

Ao Senhor
ELIELTON COSTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, (CNPJ nº 33.736.427/0001-01)
Rua da Pituba, nº 75/A - Bairro Bela Vista
45991-810 / TEIXEIRA DE FREITAS – BA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.073261/2018-05.

Senhor(a) Representante Legal,  

 

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7707/2020/SEI-MCTIC, acompanhada do Despacho
que reconsiderou a decisão de inabilitação da entidade, em razão do recurso administrativo interposto.

 

2.                            Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

3.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2020, às 15:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5386301 e o código CRC 3F5D78E4.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 5386301

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 5439276

Data de Envio:
  27/04/2020 09:25:26

De:
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ALRCTF@GMAIL.COM
    costaelielton7@gmail.com
    ezequiasalves4@hotmail.com

Assunto:
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a),

Ref: 01250.073261/2018-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5386301.html
    Despacho_5386276.html
    Nota_Tecnica_5385791.html



Ilmo.sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Ministério das 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Brasília – DF 

 

 

 

 

 

A/C Coordenação geral de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 

Ref. Processo – 01250.073261/2018-05 

Nota Técnica nº  7707/2020/SEI-MCTIC 

Oficio nº 14296/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 

 

 

Ass. –  Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo 

nº 01250.073261/2018-05. 

 

 

 

 

                                       A Associação Livre de Radiodifusão Comunitária 

de Teixeira de Freitas, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 

nº 33.736.427/0001-01, entidade sem fins lucrativos, já qualificada nos autos 

em epigrafe, por seu representante legal, Vem mui respeitosamente a presença 

de Vossa Senhoria, confirmar o recebimento através de correspondência 

eletrônica,  do oficio supracitado,  em que este ministério informa a decisão 

que reconsiderou a inabilitação da entidade, em razão do recurso 

administrativo interposto. 

 

 



                                         Em tempos a entidade juntamente com a comunidade 

celebra com alegria a possibilidade de contar com um veiculo de comunicação 

tão importante, ao mesmo tempo em que aguarda deste ministério a orientação 

para os passos seguintes. 

 

Teixeira de Freitas, Bahia 26 de setembro de 2019 

 

 

Atenciosamente,  

 
. 

 



        CNPJ:         33.736.427/0001-01

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 09:45:43 do dia 12/08/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 12/08/2020 09:45



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 12/08/2020 09:45
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.073261/2018-05, de interesse da ASSOCIAÇÃO LIVRE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, na localidade de Teixeira de Freitas/BA,
informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Brasília, 12 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 12/08/2020, às
10:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5782042 e o código CRC F62D2818.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MC nº 5782042

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: Teixeira de Freitas/BA   Resultado prévio 

Processo nº: 01250.073261/2018-05                       CNPJ: (33.736.427/0001-01) 

Número de concorrentes: 1 - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas - 01250.071171/2018-71 (Arqdef) 

Nome da entidade: Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas 

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018  

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 03/12/2018 (3970746) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/2 (3677477) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/2 (3677477) 

4. Estatuto Social: fl.3/11 (3677477) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.12/18 (3677477) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.12/18 (3677477) para o período de 20/10/2018 a 20/10/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 19/21 (3677477)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Elielton Costa de 
Oliveira – fl.19 (3677477) 

 109016190507 
07/04/85 

015.214.635-06  

Vice-Presidente: Luciana Alves 
dos Santos – fl.20 (3677477) 

 119221530558 
30/08/86 

034.800.155-06  

Diretor de operações: Hugo da 
Costa Santos – fl.21 (3677477) 

 152336000515 
31/03/96 

862.541.485-01  

8. Manifestações em apoio: fl.23/227 (3677477) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.22 (3677477) 

11. Pesquisa Anatel (5782039) e Radar (5782042)  

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3980521)  

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Despacho técnico e solicitar CNPJ. 

12/08/19 – Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com suas atualizações, 
visto que a exigência solicitada por meio da NT. 4099/2019, recebida em 09/04/2019, não foi 
devidamente cumprida, uma vez que as coordenadas apresentadas não obedecem à padronização GPS-
WGS84, na forma de GGº MM’ SS”. 



12/08/20 – Recurso reconsiderado.  Resultado prévio. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2344/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.073261/2018-05.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO. ENTIDADE HABILITADA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, iniciou-se a Seleção
Pública com o objetivo de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Teixeira de Freitas / BA.

ANÁLISE

2.    Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de
concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em obediência ao art. 26 da mesma Portaria, torna público o resultado prévio da fase de
habilitação, a saber:

ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.073261/2018-05 Associação Livre Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas - BA Habilitada

01250.071171/2018-71 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas Inabilitada

CONCLUSÃO

3.    Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às
interessadas o resultado prévio da fase de habilitação.

4.   Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para interposição de recurso
administrativo é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão
recorrida. Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado definitivo
da habilitação e terá início a fase de seleção.

5. Decorrido o prazo, sem manifestação da(s) entidade(s) inabilitada(s), ou analisados os recursos interpostos,
considerar-se-á  definitivo o resultado, nos termos do art. 27 da Portaria nº 4334/2015,  publicada do Diário
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, passando-se à fase de instrução
da entidade habilitada.
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6. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente
atualizado neste Ministério.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 13/08/2020, às 11:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 14/08/2020, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5782184 e o código CRC 502982A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 5782184

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 3207/2020/MC

Brasília, 12 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
ELIELTON COSTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, (CNPJ nº 33.736.427/0001-01)
Rua da Pituba, nº 75/A - Bairro Bela Vista
45991-810 / TEIXEIRA DE FREITAS – BA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.073261/2018-05.

 

Senhor Representante Legal,

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2344/2020/SEI-MC, que trata do resultado prévio da fase
de habilitação.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente recurso
administrativo, em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

3.               Informo que qualquer solicitação encaminhada após o prazo previsto no item 2 deste Ofício será
considerada intempestiva e, transcorrido o prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam
satisfatórias, o processo será arquivado.

 

4.                           Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

5.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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6.                       Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.              Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 14/08/2020, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5782261 e o código CRC 7A682C5E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3207/2020/MC -  Processo nº 01250.073261/2018-05 - Nº SEI: 5782261

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 5800292

Data de Envio:
  18/08/2020 14:20:51

De:
  MC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ALRCTF@GMAIL.COM
    costaelielton7@gmail.com
    ezequiasalves4@hotmail.com

Assunto:
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a),

Ref: 01250.073261/2018-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5782261.html
    Nota_Tecnica_5782184.html
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Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição (CNPJ ou CEI): 33.736.427/0001-01

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 33.736.427/0001-01 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão
nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7365727669636f732e726563656974612e66617a656e64612e676f762e6272$$/Servicos/certidao/cndconjuntainter/f5-h-$$/Default.asp
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f6361762e726563656974612e66617a656e64612e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f6964672e726563656974612e66617a656e64612e676f762e6272$$/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7365727669636f732e726563656974612e66617a656e64612e676f762e6272$$/Servicos/certidao/cndconjuntainter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f62726173696c2e676f762e6272$$/barra#acesso-informacao
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f62726173696c2e676f762e6272$$/barra#participe
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e7365727669636f732e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e706c616e616c746f2e676f762e6272$$/legislacao
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f62726173696c2e676f762e6272$$/barra#orgaos-atuacao-canais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.736.427/0001-01
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/12/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO LIVRE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ROD BR101 

NÚMERO 
129 

COMPLEMENTO 
RUA D QUADRAO H KM 883 7 

 
CEP 
45.991-810 

BAIRRO/DISTRITO 
POLO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
TEIXEIRA DE FREITAS 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALRCTF@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(73) 9999-9999 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2020 às 16:51:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE
FREITAS - ALRCTF (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.736.427/0001-01
Certidão nº: 31174228/2020
Expedição: 24/11/2020, às 16:56:58
Validade: 22/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 33.736.427/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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        CNPJ:         33.736.427/0001-01

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 16:58:23 do dia 24/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF​

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da
1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 24 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em
24/11/2020, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6105145 e o código CRC 55CA18DE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 6105145

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, ELIELTON
COSTA DE OLIVEIRA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.073261/2018-05, de interesse da ASSOCIAÇÃO LIVRE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS,   na localidade de Teixeira de Freitas/BA,
informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 24 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em
24/11/2020, às 17:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6105170 e o código CRC 49E6E398.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 6105170

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

 

Município/UF: Teixeira de Freitas/BA – Instrução EXIGÊNCIA

Processo nº:    01250.073261/2018-05           CNPJ: 33.736.427/0001-01

Número de concorrentes: 1 - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas - 01250.071171/2018-71 (Arqdef)

Nome da entidade:  Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/12/2018 (3970746)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-2 (3677477)
4. Estatuto Social: Fls. 3-11 (3677477)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 12-18 (3677477)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 12-18 (3677477) para o período de 20/10/2018 a 20/10/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 19-21 (3677477)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Elielton Costa
de Oliveira DEM 109016190507

07/04/85
Emiliano Alves de Oliveira e
Onorina Pereira Costa 015214635-06 Não

Vice-Presidente: Luciana
Alves dos Santos Não 119221530558

30/08/86
Gervino Rodrigues dos Santos e
Maria Alves Ribeiro 034800155-06 Não

Diretor de operações:
Hugo da Costa Santos Não 152336000515

31/03/96
Tenison Pereira dos Santos e
Eliete Alves da Costa Santos 862541485-01 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 23-227 (3677477)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 22 (3677477)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 12/08/19 – Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com suas
atualizações, visto que a exigência solicitada por meio da NT. 4099/2019, recebida em 09/04/2019, não foi
devidamente cumprida, uma vez que as coordenadas apresentadas não obedecem à padronização GPSWGS84, na
forma de GGº MM’ SS”.

12/08/20 – Recurso reconsiderado. Resultado prévio.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 3-11 (3677477)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. não está previsto
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d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art.  13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma
recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5 e 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art.

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18 e 19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (6105093)

2.2 Certidão FGTS:  (6105065) Não cadastrado

2.3 Certidão PGFN : (6105065) Não emitida

2.4 Certidão CNDT:  (6105093)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6105145)

3. Pesquisa Anatel (6105093) e Radar (6105170)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    ()

OBSERVAÇÕES:

Será solicitado a entidade a apresentação do Formulário Técnico Anexo 6, a regularização das Certidões de FGTS e
PGFN bem como a adequação do Estatuto Social à Portaria 4334/2015 e alterações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 24/11/2020, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 6105176 e o código CRC 85CE3398.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 6105176

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL

100
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

−PL

10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 9410/2020/MCOM

Brasília, 24 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor
ELIELTON COSTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, (CNPJ nº
33.736.427/0001-01)
Rua da Pituba, nº 75/A - Bairro Bela Vista
45991-810 / TEIXEIRA DE FREITAS – BA

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.073261/2018-05.  PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - EXIGÊNCIAS
NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DE TEIXEIRA DE FREITAS, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teixeira de
Freitas / BA, em razão do Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que foi informado por meio da Nota Técnica nº 2344/2020/SEI-MCTIC (5782184) e Ofício nº
3207/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5386301).

 

3.  Assim, considerando que não há mais concorrência, tendo em vista o arquivamento definitivo do
processo nº 01250.071171/2018-71,  em razão do decurso de prazo para apresentação de recurso administrativo,
aquele resultado tornou-se definitivo da fase de habilitação, dando ensejo à convocação da entidade interessada
para apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

4. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de
acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

4.1.   A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo
em anexo (6105433).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão
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e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da
Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da
entidade interessada, deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as
declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

4.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

4.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberativas,
em desacordo com o art. 40, inciso III da Portaria.     

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do
direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida
uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins
de registro cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações
e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 4.3. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi
possível obtê-la(s):

4.3.1.  Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): após
consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal (6105065),   verificou-se a impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade perante o FGTS. Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e
encaminhe a certidão de regularidade.

N.3.2.  Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal: após consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(5782039). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos
débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:   A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima
mencionados, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao
indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização.

 

6.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na primeira
notificação para a fase de instrução, conforme art. 41,  caput,  da Portaria, e só  poderá  ser deferido  quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
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comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta. Nas demais
notificações permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será improrrogável.

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,  no prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento,
nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

10.   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Formulário Dados Técnicos SEI 6105433

Certidão de FGTS (6105065)

Certidão PGFN (6105071)

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 25/11/2020, às 12:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 6105439 e o código CRC 21C6D94F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9410/2020/MCOM -  Processo nº 01250.073261/2018-05 - Nº SEI: 6105439

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 6112677

Data de Envio:
  26/11/2020 11:56:42

De:
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mcom.gov.br>

Para:
    ALRCTF@GMAIL.COM
    costaelielton7@gmail.com
    ezequiasalves4@hotmail.com

Assunto:
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.073261/2018-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_6105439.html
    Anexo_6105433_Anexo_6.pdf
    Certidao_6105065_FGTS.pdf
    Certidao_6105071_PGFN.pdf
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Ilmo.sr. Secretário da Secretaria de Radiodifusão do Ministério das da 

Comunicações - Brasília – DF 

 

 

 

 

A/C Coordenação geral de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 

Ref. Processo – 01250.073261/2018-05 

* 

Oficio nº: 9410/2020/MCOM 

 

Ass. – COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS. 

 

 

                                    

 A Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de 

Teixeira de Freitas, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.736.427/0001-01, entidade sem fins lucrativos, já qualificada nos autos em 

epigrafe, por seu representante legal, Vem a presença de Vossa Senhoria 

requerer JUNTADA dos documentos abaixo relacionados e ao final Requerer o 

que segue: 

 

 

I- DOS FATOS 

 

A entidade foi notificada no dia 26/11/2020,  acerca do 

inicio fase de instrução do seu processo de outorga, sendo solicitado  em 

síntese o seguinte: 

1- Formulário de dados de funcionamento da 

estação; 
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2- Alteração estatutária para adequação ao Art. 40 da 

portaria 4334/2015; 

3- Prova de regularidade da entidade relativa ao 

Fundo de Garantia do tempo de serviço (FGTS);e 

 

 

 

No dia 21/12/2020, solicitou tempestivamente a 

prorrogação do prazo conforme protocolo 53115.026391/2020-13, devido as  

dificuldades de atendimento na Receita Federal e no cartório de Pessoas 

Jurídicas, esse só consolidaria o registro da alteração estatutária no dia 

11/01/2021, conforme prova juntada ao processo, sendo entregue devidamente 

registrado a entidade na data de hoje e  imediatamente encaminhado a este 

ministério. 

A entidade juntou ao processo no protocolo anterior onde 

também,  requereu a prorrogação do prazo os seguintes documentos: 

 

1-Formulário de dados de funcionamento da estação; 

 

2- Prova de regularidade da entidade relativa ao 

Fundo de Garantia do tempo de serviço (FGTS). 

 

Desta feita, em atendimento finalizando o cumprimento 

das solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo as 

pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  a entidade junta aos 

autos sanando as pendencia os seguintes documentos: 

 

1- Certidão positiva com efeitos de negativa de 

débitos relativos aos tributos federais e à Divida 

ativa da União; 

2- Estatuto Social devidamente alterado e adequado 

ao Art. 40 da portaria 4334/2015 e registrado no 

cartório de Registro das Pessoas Jurídicas.  
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II- DO PEDIDO 

 

Ex, expositis  Requer,  

 

1- A Juntada aos autos da Certidão positiva com 

efeitos de negativa de débitos relativos aos 

tributos federais e à Divida ativa da União e do 

Estatuto Social devidamente alterado e adequado 

ao Art. 40 da portaria 4334/2015 e registrado no 

cartório de Registro das Pessoas Jurídicas.  

 

2- ISTO POSTO, juntados todos os documentos 

necessários para a outorga,  REQUER o seguimento 

do  processo em epígrafe, e que o mesmo seja 

processado até o tramite final e outorga. 

 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 
 

 
 

 

Teixeira de Freitas, Bahia 13 de janeiro de 2021. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
ALRCTF

CNPJ: 33.736.427/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:57:26 do dia 08/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2021.
Código de controle da certidão: 8F31.F4E4.1C47.3FB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ilmo.sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Ministério das 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Brasília – DF 

 

 

 

 

 

A/C Coordenação geral de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 

Ref. Processo – 01250.073261/2018-05 

 

 

Ass. – PEDIDO DE SEGUIMENTO DO FEITO 

 

 

 

 

 

                                       A Associação Livre de Radiodifusão Comunitária 

de Teixeira de Freitas, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 

nº 33.736.427/0001-01, entidade sem fins lucrativos, já qualificada nos autos 

em epigrafe, por seu representante legal, Vem mui respeitosamente a presença 

de Vossa Senhoria, solicitar o seguimento do processo, com a publicação da 

portaria de autorização, tendo em vista a entidade ter apresentado o Projeto 

técnico como solicitado, bem como cumprido todas exigências anteriores. 

 

 

DO PEDIDO 

 

 



ISTO POSTO, juntados todos os documentos necessários 

para a outorga, REQUER o seguimento do processo em epígrafe, e que o 

mesmo seja processado até o tramite final e outorga. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 
 

 

Teixeira de Freitas, Bahia 26 de setembro de 2021. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.073261/2018-05.
Interessado: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA. 
Assunto: OFÍCIO N° 9410/2020/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 6105439)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual,
constante do requerimento de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, na localidade de TEIXEIRA DE FREITAS/BA, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO NÃO SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6),
devidamente preenchido, com as assinaturas do profissional
habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334,
de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados
da entidade, endereço da sede, endereço do estúdio e endereço do
sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas geográficas,
não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as
três vezes, tanto o  endereço quanto as  coordenadas geográficas.
Também deve ser verificado se os dados apresentados de
antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se
atendem as exigência da Portaria.

6267744, págs.
01 a 06 X    

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº
4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico
foram devidamente preenchidas. Observar as declarações
referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros
apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a
declaração que atende a cota do terreno e a declaração que não
atende a conta do terreno no mesmo processo.

SEI SIM NÃO NÃO SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema
irradiante não é superior a 30 (trinta) metros, com relação à
cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro
em torno do local do sistema irradiante.

6267744, pág.
03 X    
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b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os
valores de intensidade de campo máximo sobre a área de
cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico
encaminhado em anexo.

6267744, pág.
03     X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria
nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa
- Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de
zona de proteção aos aeródromos.

6267744, pág.
03 X    

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais
de um quilômetro de distância da antena transmissora em
nenhuma direção.

6267744, pág.
03 X    

e) A estação transmissora atende ao disposto em
regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a
população a campos eletromagnéticos de radiofrequências
com valores superiores aos estabelecidos.

6267744, pág.
03 X    

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no
item 12 do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação
(Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

6267744, pág.
03 X    

4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas
do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente
com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da
Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, com redação da Portaria
nº 1.909, de 6/04/2018).

6267744, pág.
07 X    

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela
entidade interessada guarda uma distância mínima de 4 (quatro)
quilômetros  do sistema irradiante de entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da
Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme  Relação de
Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

6267744 
8867395
8867388

X    

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela
entidade interessada  não guarda uma distância mínima de 4
(quatro) quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as
duas emissoras estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos
canais distintos para a execução do Serviço nos Municípios (art.
23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),
conforme Relação de Processos Vizinhos.

6267744 
8867395
8867388

    X

 

Desse modo, considerando que a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas
normas em vigor, conforme se verifica acima, restituam-se os autos à  Coordenação de Outorga de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes,
relacionadas à fase de instrução processual.
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Brasília, 09 de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 15/12/2021, às
10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 15/12/2021, às 11:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8867401 e o código CRC 6D3D6FB0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 8867401

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Francisca de Carvalho Machado Data/Hora: 31/01/2022 10:57:14

 
Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  BA Município:  Teixeira de Freitas

Município Canal Freqüência

   Teixeira de Freitas 200 87,9

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 31/01/2022          Hora: 10:57:14
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
33.736.427/0001-01 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)

https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

33.736.427/0001-01
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/12/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO LIVRE FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

ROD BR101 

NÚMERO

129 

COMPLEMENTO

RUA D QUADRAO H KM 883 7 

 
CEP

45.991-810	

BAIRRO/DISTRITO

POLO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO

TEIXEIRA DE FREITAS 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALRCTF@GMAIL.COM 

TELEFONE

(73) 9999-9999


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/12/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/01/2022 às 10:57:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         33.736.427/0001-01

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:58:00 do dia 31/01/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.736.427/0001-01
Razão Social:ASS LIVRE DE RADIODIFUSAO COMU DE T DE FREITAS ALRCTF
Endereço: ROD BR-101 129 / POLO INDUSTRIAL / TEIXEIRA DE FREITAS / BA /

45991-810



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2022 a 03/02/2022



Certificação Número: 2022010502371262823816

Informação obtida em 31/01/2022 10:58:25

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE
FREITAS - ALRCTF (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.736.427/0001-01
Certidão nº: 3935760/2022
Expedição: 31/01/2022, às 11:08:55
Validade: 29/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 33.736.427/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da
1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 31 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 31/01/2022, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9301673 e o código CRC 93F72A18.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 9301673

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

 

Município/UF: Teixeira de Freitas/BA –

Processo nº:    01250.073261/2018-05           CNPJ: 33.736.427/0001-01

Número de concorrentes: 1 - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas - 01250.071171/2018-71 (Arqdef)

Nome da entidade:  Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018

Canal e Frequência: 200 - 87,9 (9301083)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/12/2018 (3970746)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-2 (3677477)
4. Estatuto Social: Fls. 3-11 (3677477)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 12-18 (3677477)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 12-18 (3677477) para o período de 20/10/2018 a 20/10/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 19-21 (3677477)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Elielton Costa
de Oliveira DEM 109016190507

07/04/85
Emiliano Alves de Oliveira e
Onorina Pereira Costa 015214635-06 Não

Vice-Presidente: Luciana
Alves dos Santos Não 119221530558

30/08/86
Gervino Rodrigues dos Santos e
Maria Alves Ribeiro 034800155-06 Não

Diretor de operações:
Hugo da Costa Santos Não 152336000515

31/03/96
Tenison Pereira dos Santos e
Eliete Alves da Costa Santos 862541485-01 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 23-227 (3677477)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 22 (3677477)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 12/08/19 – Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com suas
atualizações, visto que a exigência solicitada por meio da NT. 4099/2019, recebida em 09/04/2019, não foi
devidamente cumprida, uma vez que as coordenadas apresentadas não obedecem à padronização GPSWGS84, na
forma de GGº MM’ SS”.

12/08/20 – Recurso reconsiderado. Resultado prévio.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 3-11 (3677477)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2
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b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art.  13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma
recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5 e 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18 e 19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9301210)

2.2 Certidão FGTS:  (9301210) 

2.3 Certidão PGFN : (9301083) Não emitida

2.4 Certidão CNDT:  (9301210)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9301673)

3. Pesquisa Anatel (9301210) e Radar (6105170)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 01-06 (6267744)

5. Despacho Técnico de aprovação: 8867401

OBSERVAÇÕES: 31/01/2022 - Estatuto Social ok, Pesquisa de vínculos ok, TRF/TJ/TSE ok, só não foi emitida a
certidão de PGFN, no entanto será solicitada antes da Revisão Final.

 

AGUARDA RADAR

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
31/01/2022, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 9301072 e o código CRC C4143900.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 9301072

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 10710/2022/MCOM

Brasília, 09 de maio de 2022.

 

Ao Senhor
ELIELTON COSTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, (CNPJ nº 33.736.427/0001-01)
Rua da Pituba, nº 75/A - Bairro Bela Vista
45991-810 – Teixeira de Freitas/BA

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.073261/2018-05. SANEAMENTO PARA REVISÃO FINAL.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teixeira
de Freitas/BA, em razão do Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas
no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018:  "O Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas
que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.     Tendo em vista as disposições  da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já
mencionadas, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1 Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos
III a VII, não foi possível obtê-la(s):

 

3.1.1.  Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-
se a impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
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Dívida Ativa da União (9829141). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:    A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as
certidão abaixo mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá
levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.    Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à Entidade.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC.

 

5.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo,
bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas
em:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf  .    Para o envio por via postal,
deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 09/05/2022, às 14:33 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9829143 e o código CRC 8F32F1E1.

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Anexos: 

Certidão PGFN - Não emitida (9829141)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10710/2022/MCOM -  Processo nº 01250.073261/2018-05 - Nº SEI:
9829143
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Correspondência Eletrônica - 9853317

Data de Envio:
  09/05/2022 16:36:43

De:
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    ALRCTF@GMAIL.COM
    costaelielton7@gmail.com
    ezequiasalves4@hotmail.com

Assunto:
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações.

Mensagem:
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.073261/2018-05

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9829143.html
    Certidao_9829141_4PGFN___NAO_EMITIDA.pdf



Ilmo.sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério 

das Comunicações - Brasília – DF 

 

 

 

 

 

A/C Coordenação geral de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 

Ref. Processo – 01250.073261/2018-05 

Oficio nº: 10710/2022/MCOM 

Ass. – ENCAMINHAMENTO DE RESPOSTA/SANEAMENTO PARA 

REVISÃO FINAL. 

 

 

 

 

                                       A Associação Livre de Radiodifusão Comunitária 

de Teixeira de Freitas, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.736.427/0001-01, Vem tempestivamente a  presença de Vossa Senhoria em 

atendimento ao Oficio nº: 10710/2022/MCOM, encaminhar em anexo a 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, da 

entidade pondo fim as pendencias encontradas no processo. 

 

 

DO PEDIDO 

 

 

ISTO POSTO, juntada a CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, completa-se todos os documentos 
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necessários para a outorga, REQUERENDO POR FIM, que o mesmo seja 

processado até o tramite final e outorga. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 
 

 

Teixeira de Freitas, Bahia 11 de maio de 2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
ALRCTF
CNPJ: 33.736.427/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:07 do dia 11/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2022.
Código de controle da certidão: 7574.EA5A.57CE.0863
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Petição (3779761)         SEI 53115.012347/2022-98 / pg. 3



16/05/2022 10:56 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

        CNPJ:         33.736.427/0001-01

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:56:37 do dia 16/05/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

33.736.427/0001-01
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/12/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO LIVRE FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

ROD BR101 

NÚMERO

129 

COMPLEMENTO

RUA D QUADRAO H KM 883 7 

 
CEP

45.991-810	

BAIRRO/DISTRITO

POLO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO

TEIXEIRA DE FREITAS 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALRCTF@GMAIL.COM 

TELEFONE

(73) 9999-9999


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/12/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2022 às 10:56:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 33.736.427/0001-01
Razão Social: ASS LIVRE DE RADIODIFUSAO COMU DE T DE FREITAS ALRCTF
Endereço: ROD BR-101 129 / POLO INDUSTRIAL / TEIXEIRA DE FREITAS / BA / 45991-810



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022



Certificação Número: 2022051304160711246700

Informação obtida em 16/05/2022 10:57:13

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
ALRCTF
CNPJ: 33.736.427/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:57:52 do dia 16/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2022.
Código de controle da certidão: EC1C.6770.9371.6024
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE
FREITAS - ALRCTF (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.736.427/0001-01
Certidão nº: 15583776/2022
Expedição: 16/05/2022, às 10:57:39
Validade: 12/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 33.736.427/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª  Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas/BA, e do Tribunal de Justiça da Bahia, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos,
previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com
a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que, embora
o Sr.  Elielton Costa de Oliveira esteja filiado a partido político, tal fato não configura vínculo político-
partidário.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade,
quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações
inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (9877521).

 

 

Brasília, 16 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 16/05/2022, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9877750 e o código CRC CA28C5C1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 9877750
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.073261/2018-05, de interesse da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS, na localidade de Teixeira de Freitas/BA, informo que, de 
acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 16 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 16/05/2022, às 11:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9877973 e o código CRC 31EAB3C9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 9877973

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

 

Município/UF: Teixeira de Freitas/BA –

Processo nº:    01250.073261/2018-05           CNPJ: 33.736.427/0001-01

Número de concorrentes: 1 - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas - 01250.071171/2018-71 (Arqdef)

Nome da entidade:  Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas

Nº do edital/ano: 241/2018 publicado no DOU em 02/10/2018

Prazo de inscrição: 03/10/2018 a 03/12/2018

Canal e Frequência: 200 - 87,9 (9301083)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 03/12/2018, ás Fls. 228 (3677477)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-2 (3677477)
4. Estatuto Social: Fls. 3-11 (3677477)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 12-18 (3677477)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 12-18 (3677477) para o período de 20/10/2018 a 20/10/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 19-21 (3677477)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Elielton Costa
de Oliveira DEM 109016190507

07/04/85
Emiliano Alves de Oliveira e
Onorina Pereira Costa 015214635-06 Não

Vice-Presidente: Luciana
Alves dos Santos Não 119221530558

30/08/86
Gervino Rodrigues dos Santos e
Maria Alves Ribeiro 034800155-06 Não

Diretor de operações:
Hugo da Costa Santos Não 152336000515

31/03/96
Tenison Pereira dos Santos e
Eliete Alves da Costa Santos 862541485-01 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 23-227 (3677477)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 22 (3677477)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 12/08/19 – Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com suas
atualizações, visto que a exigência solicitada por meio da NT. 4099/2019, recebida em 09/04/2019, não foi
devidamente cumprida, uma vez que as coordenadas apresentadas não obedecem à padronização GPSWGS84, na
forma de GGº MM’ SS”.

12/08/20 – Recurso reconsiderado. Resultado prévio.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 3-11 (3677477)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2
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b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art.  13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma
recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5 e 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18 e 19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9877521)

2.2 Certidão FGTS:  (9877521) 

2.3 Certidão PGFN : (9877521) 

2.4 Certidão CNDT:  (9877521)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9877750)

3. Pesquisa Anatel (9877521) e Fiscaliza (9877973)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 01-06 (6267744)

5. Despacho Técnico de aprovação: 8867401

OBSERVAÇÕES: 16/05/2022 - PROCESSO INSTRUÍDO.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
16/05/2022, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 9878002 e o código CRC 06E07379.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 9878002

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.073261/2018-05.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA​, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de
02/10/2018.

ANÁLISE

2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 03/12/2018, às fl. 228 (3677477), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Elielton Costa de Oliveira

Vice-Presidente: Luciana Alves dos Santos

Diretor de operações: Hugo da Costa Santos

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rodovia BR 101, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial

Coordenadas geográficas: 17°35’39”S de latitude e 39°44’21”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rodovia BR 101, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial

 

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-
se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 1-2 (3677477)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

 Fls. 3-11 (3677477)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 12-18 (3677477)

4.   Fls. 12-18 (3677477)
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Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 19-21 (3677477)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 23-227 (3677477)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 22 (3677477)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

Fl. 01-06 (6267744) -
Despacho
COESA_MCOM_ENG.
(8867401)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(9877521)

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(9877521)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(9877521)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(9877521)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(9877521)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(9877973) (9877971)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim,
o requerimento da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas, constante no processo nº 01250.071171/2018-71, foi igualmente
analisado. No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências da Nota Técnica nº 2140/2019/SEI-MCTIC (3845967). A
entidade apresentou Recurso Administrativo da decisão que foi conhecido e não provido, conforme consta na Nota Técnica 296/2020/SEI-MCTIC (5029744),
enviada por meio do Ofício n° 510/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5029851), encaminhado por correspondência eletrônica
em   12/02/2020 (5148736).

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO

01250.071171/2018-71 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas Não saneamento de irregularidades, após a diligência prevista no capu

 

6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (​8867401), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8867395).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas/BA, e do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia,  domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho (​9877750). 
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CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 16/05/2022, às 13:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal,
em 16/05/2022, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/05/2022, às 14:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 16/05/2022, às
17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9878145 e o código CRC
551F2D46.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.073261/2018-05, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob n° 33.736.427/0001-01,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6520/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.073261/2018-05, resolve:

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


03/02/2023 16:18 SEI/MCOM - 9878145 - Nota Técnica

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2080896… 4/4

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº
33.736.427/0001-01, cuja sede se situa na  Rodovia BR 101, n° 129, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial, na localidade de Teixeira de Freitas, Estado
da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 9878145
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 19953/2022/MCOM

Brasília, 17 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6520/2022/SEI-MCOM (9878145)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 6520/2022/SEI-MCOM (9878145​)​, para
conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 17/05/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9885332 e o código CRC 7A7322F4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19953/2022/MCOM -  Processo nº 01250.073261/2018-05 - Nº
SEI: 9885332

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.073261/2018-05
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Teixeira de Freitas/BA;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI-
MCOM, na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito;
III. Viabilidade jurídica do pedido, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 27 e 38, diante da
apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da
Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização;
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 

 
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

 
I - RELATÓRIO

 
1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
ALRCTF requer autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teixeira de Freitas/BA, com
base no Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
6520/2022/SEI-MCOM.
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD concluiu
que o feito se encontrava devidamente instruído e que existiram outras entidades interessadas na presente seleção: A Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas, que foi inabilitada, por ausência de saneamento de irregularidades,
após a diligência prevista no caput do art. 24 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC.
3. O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2344/2020/SEI-MC
e o resultado definitivo foi comunicado à parte através do OFÍCIO Nº 3207/2020/MC. 
4. Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 8867401, a área técnica afirmou que "considerando que "a entidade
atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima.".
5. Assim, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6522/2022/SEI-MCOM, a Secretaria concluiu a análise técnica, remetendo
os autos para análise desta Consultoria.
6. É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA

 
II.1. Considerações iniciais

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=9739980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5a72d6ef0a3b56e4e983376e364440c526961869e4968837b33017235a3aaac9
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7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso.
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".
13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que "Compete ao Poder
Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço".
14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar
a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.
15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a
qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos".
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

 
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em
norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro
de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de
abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
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Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os
documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria


26/05/2022 11:35 https://sapiens.agu.gov.br/documento/895056987

https://sapiens.agu.gov.br/documento/895056987 5/8

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o Checklist
COREC_MCOM 9301072 e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da OFÍCIO Nº
10710/2022/MCOM.
20. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi veiculado
pelo OFÍCIO Nº 10710/2022/MCOM, sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente.
Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por
cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que a autoridade
competente ratifique o ato de forma expressa.  
21. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que,
conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 241/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da
União de 02/10/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido recebido nesta Pasta em 03/12/2018:

 
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
03/12/2018.

 
22. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da 
redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade
firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da
Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que
residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
23. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5026454, a área técnica atestou que "Após
análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Livre Radiodifusão de Teixeira de Freitas, entidade interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22,
§ 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.". 
24. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI-MCOM:

 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.
 

Fls. 1-2 (3677477)

2.

 
Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
 

 Fls. 3-11 (3677477)

3.  Fls. 12-18 (3677477)

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10184941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=763f429c5d93d402e5a37922cda46f93352510faa516124165192508c5c5b1d4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=5698067&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=17c16ba1696fb1271e549570b828dd6760b32f38a409ed4eeabf92260bff09fa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
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Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.
 

Fls. 12-18 (3677477)

5.

 
Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.
 

Fls. 19-21 (3677477)

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.
 

Fls. 23-227 (3677477)

7.

 
Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.
 

Fl. 22 (3677477)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.
 

Fl. 01-06 (6267744) -
Despacho
COESA_MCOM_ENG.
(8867401)

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.
 

(9877521)

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).
 

(9877521)

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.
 

(9877521)

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.
 

(9877521)

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
 

(9877521)

14.  (9877973) (9877971)

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7031346&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=c29d754660d73073ab761adbfde43041e2cff24de6b3fa2fe0c115b6b4238afd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9739980&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8708d8ff731cf14a19a440b245a5675000da0badbca53b7c777cba212c61f24a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786807&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=901d22eee9fe57d398baa954d709fd10866f6b3c6ba7ad1e157e20ced136d52c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786805&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0fb6d5928dd4a0add2b9f04da462b332b4e065b742da6dff5a1fdeb4ae12cf91
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Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
FISCALIZA.
 

 
 

25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º,
§1º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-
MCTIC - (Doc. SEI nº 5902170). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição
do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 
26. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por
ocasião do Checklist COREC_MCOM 9878002, que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho COREC_MCOM
9877750 também assegura a inexistência dos vínculos: 

 
Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas/BA, e do Tribunal de Justiça da Bahia, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.
 
Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art.
11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que, embora o Sr. Elielton Costa de
Oliveira esteja filiado a partido político, tal fato não configura vínculo político-partidário.

 
27. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Elielton Costa de Oliveira, é filiado a Partido Político.
Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não
exerce atividade política vedada pela legislação. 
28. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da área
técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área e
que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
29. A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de outra entidade interessada, no entanto, apontou que esta foi
inabilitadas por não atender às exigências da Nota Técnica nº 2140/2019/SEI-MCTIC:

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de
outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas, constante no processo nº 01250.071171/2018-71, foi
igualmente analisado. No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências
da Nota Técnica nº 2140/2019/SEI-MCTIC (3845967). A entidade apresentou Recurso Administrativo da
decisão que foi conhecido e não provido, conforme consta na Nota Técnica 296/2020/SEI-MCTIC (5029744),
enviada por meio do Ofício n° 510/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5029851),
encaminhado por correspondência eletrônica em   12/02/2020 (5148736).

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

01250.071171/2018-71 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas Não saneamento de irregularidades, após a diligência prevista no caput do art. 24. Art. 25, inciso IV

 
 

30. Em consulta ao processo 01250.071171/2018-71, observa-se que a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Teixeira de Freitas foi inabilitada, nos termos da Nota Técnica nº 2140/2019/SEI-MCTIC, por meio do Despacho
COREC_MCOM_RADCOM 5151953, que entendeu por "INABILITAR a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE TEIXEIRA DE FREITAS, entidade participante do Edital nº 241, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018,
para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas / BA, tendo em vista que não foram
cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.". Após, foi-lhe comunicada a inabilitação, oportunizando-lhe a via
recursal, por meio do OFÍCIO Nº 17576/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC. A entidade apresentou
recurso (DOC SEI 4426350), que fou conhecido e julgado improcedente por meio do  Despacho COREC_MCOM_RADCOM
5029841, "tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.". Sendo a entidade notificada
através do OFÍCIO Nº 16296/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC.
31. Retornando à análise do presente processo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em 
consonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG
8867401, por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor"
32. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de
serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD a adotar
providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34,

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10786836&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=72bbe7fddae7fa6468c594cb2712c7922f08390cffcdaeeb3842dbdfc5799545
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10786573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a7513664665d49fe48414abb821304d24731f9a37d0b12085db91b90c11cd707
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4414086&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=13a375264fe99c2ba1b9cf8183e34cdcbbb3df6f7be1c8887e513d07e03e0909
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5701641&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=feb38fe64e3590c99c422fee02655acd3fce775d72256dc11a57c1c3e199300b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5701755&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8a78755bff7e372f217685f7a249ede340c892caee2289044f7de19a23e964b4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5830082&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7ca61a9453d5941ab6d994a6730b0691be17393a28ad5ebd9978be9183104726
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4183926&id_documento=5701745&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=553fddf475cbb7ce9ce6b5f367280dd9d91c2c39fcb3a5c13b84d70a323b624c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=9739980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=020a82d7704bf5c9f1f26f54583714e99da654d9ba26827cbd259f400f7df458
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alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de
radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.
33. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados
para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também,
fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos
ditames legais.
34. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio
do Despacho COREC_MCOM 9877973 constatou-se que “até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes
ou CNPJ da entidade supracitada.".
35. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de
16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da
Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao
passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos
seguintes termos: 
36.  A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 38
(...)
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
37. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles
têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar
nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1/3 da Petição SEI 3677477).
38. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião
da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO

 
39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da
tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 27 e 38.
40. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização,
visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.
41. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI-
MCOM, recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes
da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
42. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
43. À consideração superior.

 
Brasília, 25 de maio de 2022.
 
 

ARTHUR PORTO CARVALHO
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Telecomunicações

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250073261201805 e da chave de acesso b752f088

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 895056987 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO. Data e Hora: 26-05-2022 09:30. Número de Série:
56111297272511018370612611037. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01152/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.073261/2018-05
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o PARECER n. 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. Arthur Porto
Carvalho, advogado da União e Coordenador Jurídico de Telecomunicações, acrescentando os seguintes fundamentos complementares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do serviço
de radiodifusão comunitária pela Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, na localidade
de Teixeira de Freitas/BA.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de
forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 20, 25, 27 e 38 do PARECER n.
00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas -
ALRCTF, na localidade de Teixeira de Freitas/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 25 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250073261201805 e da chave de acesso b752f088

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 896329820 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01156/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.073261/2018-05
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 26 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250073261201805 e da chave de acesso b752f088
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 896815653 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 26-05-2022 11:14. Número de Série: 1785584.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.073261/2018-05

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº
00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9921927), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 26/05/2022, às
13:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9922455 e o código CRC FB03F823.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 9922455

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


03/02/2023 16:19 SEI/MCOM - 9923367 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2080900… 1/1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.073261/2018-05
Referência: PARECER n. 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA
Assunto: RADIODIFUSÃO
 

                                   À CGOU

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9921927), e adoção de
providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 26 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em
26/05/2022, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9923367 e o código CRC B2D23B39.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 9923367

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
33.736.427/0001-01 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)

https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 14848/2022/MCOM

Brasília, 22 de junho de 2022.

 

Ao Senhor
ELIELTON COSTA DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
BA, (CNPJ nº 33.736.427/0001-01)
Rua da Pituba, nº 75/A - Bairro Bela Vista
45991-810 – Teixeira de Freitas/BA

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.073261/2018-05. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teixeira
de Freitas/BA, em razão do Edital nº  241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas
no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018:  "O Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas
que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.    Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e atendimento ao que consta no
item 38 do Parecer Jurídico n. 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9921927):

38. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção
da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em
operação, por ocasião da formalização da autorização.

 

3.1. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos
III a VII, não foi possível obtê-la(s):
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3.1.1. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-
se a impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (10078242). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação 1: A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as
certidão abaixo mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá
levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.    Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à Entidade.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC.

 

5.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo,
bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas
em:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf  .    Para o envio por via postal,
deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 22/06/2022, às 14:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10078246 e o código CRC 53ADF3E5.

Anexos:

Certidão PGFN - Não emitida (10078242)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14848/2022/MCOM -  Processo nº 01250.073261/2018-05 - Nº SEI:
10078246

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 10080787

Data de Envio:
  22/06/2022 15:37:43

De:
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    ALRCTF@GMAIL.COM
    costaelielton7@gmail.com
    ezequiasalves4@hotmail.com

Assunto:
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem:
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.073261/2018-05

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10078246.html
    Certidao_10078242_PGFN_nao_emitida.pdf



Ilmo.sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério 

das Comunicações - Brasília – DF 

 

 

 

 

 

A/C Coordenação geral de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 

Ref. Processo – 01250.073261/2018-05 

Oficio nº: 14848/2022/MCOM 

Ass. – ENCAMINHAMENTO DE RESPOSTA/SANEAMENTO PARA 

REVISÃO FINAL. 

 

 

 

 

                                       A Associação Livre de Radiodifusão Comunitária 

de Teixeira de Freitas, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.736.427/0001-01, Vem tempestivamente a  presença de Vossa Senhoria em 

atendimento ao Oficio nº: 14848/2022/MCOM, encaminhar em anexo a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, da entidade pondo fim as 

pendencias encontradas no processo. 

 

 

DO PEDIDO 

 

 

ISTO POSTO, juntada a CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO, completa-se todos os documentos necessários para a outorga, 
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REQUERENDO POR FIM, que o mesmo seja processado até o tramite final e 

outorga. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 
 

 

Teixeira de Freitas, Bahia 28 de junho de 2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
ALRCTF
CNPJ: 33.736.427/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:30:34 do dia 28/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2022.
Código de controle da certidão: ADDB.9FF8.6F86.0DF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 600 / 2022

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o
 art. 25, inciso XVIII do Anexo VII da Portaria nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 08 de setembro de 2021, atendendo a sugestão proferida pelo Parecer n.
00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida  o Resultado Definitivo da Fase de Habilitação
divulgado por meio do Ofício nº 10710/2022/MCOM, constante do processo nº 01250.073261/2018-05,
bem como ratifica todos os atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária pela ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF,   participante do Edital nº 241/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 02 de  outubro de 2018, na localidade de Teixeira de Freitas/BA.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de
Radiodifusão substituto, em 21/07/2022, às 14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10170886 e o código CRC BE2B8FF3.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 10170886

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

33.736.427/0001-01
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/12/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO LIVRE FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

ROD BR101 

NÚMERO

129 

COMPLEMENTO

RUA D QUADRAO H KM 883 7 

 
CEP

45.991-810	

BAIRRO/DISTRITO

POLO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO

TEIXEIRA DE FREITAS 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALRCTF@GMAIL.COM 

TELEFONE

(73) 9999-9999


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/12/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/08/2022 às 11:26:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         33.736.427/0001-01

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 11:39:11 do dia 05/08/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 33.736.427/0001-01
Razão Social: ASS LIVRE DE RADIODIFUSAO COMU DE T DE FREITAS ALRCTF
Endereço: ROD BR-101 129 / POLO INDUSTRIAL / TEIXEIRA DE FREITAS / BA / 45991-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2022 a 26/08/2022


Certificação Número: 2022072803542239839100

Informação obtida em 05/08/2022 11:42:27

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE
FREITAS - ALRCTF (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.736.427/0001-01
Certidão nº: 24960626/2022
Expedição: 05/08/2022, às 11:43:31
Validade: 01/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 33.736.427/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS -
ALRCTF
CNPJ: 33.736.427/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:43:47 do dia 05/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2023.
Código de controle da certidão: 667E.C623.C388.6A56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





















JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ELIELTON COSTA DE OLIVEIRA , Título 
Eleitoral: 1090 1619 0507, CPF: 015.214.635-06 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação lGBjaADsfW8Rhuet0GSu+e+3gEs=
Certidão emitida em 09/08/2022 10:30:54

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documento pessoal do Sr. Elielton Costa de Oliveira, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de
vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018 (10286735). Cumpre-nos
esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de
entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum
partido político.   A vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão
partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a
regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência
Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações
inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10286361).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,
 na localidade de Teixeira de Freitas/BA, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste
razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada conforme pesquisa em anexo (10286712).

Brasília, 09 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 09/08/2022, às 10:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10286737 e o código CRC EACCEB78.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 10286737
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.073261/2018-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do   Parecer nº ‐
00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 9921927, e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 20. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo
da fase de habilitação foi veiculado pelo OFÍCIO Nº 10710/2022/MCOM, sem constar, portanto, a priori, a
aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica
tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão
demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que a
autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 600 em anexo
(10170886).

 

Recomendação Conjur - 25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de
ingresso gratuito de associados (art. 5º, §1º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art.
14), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI�MCTIC - (Doc. SEI nº 5902170). A esse
respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra,
de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de
Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - 27. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Elielton Costa de Oliveira, é
filiado a Partido Político. Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que o
mencionado membro da Diretoria não exerce atividade política vedada pela legislação.

Justificativa da área - foram atualizadas  as  pesquisas, inclusive junto ao  Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não restando configurada, assim, nenhuma das hipóteses de vínculos,
previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018 (10098321). Cumpre-nos esclarecer aqui, que a
Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda a
outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum partido político. A vedação é a de
que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo,
mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho COREC_MCOM (10286737).

 

Recomendação Conjur - 38. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz
de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no
Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização.

Justificativa da área - em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015,
com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da
entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
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quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a
Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas),  conforme consta no
DESPACHO COREC_MCOM (10286737).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no
Parecer  supracitado entende que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para
apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao
Processo. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/08/2022, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/08/2022, às 11:45 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10286767 e o código CRC B75C5D47.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.073261/2018-05, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO LIVRE
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº
33.736.427/0001-01, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Teixeira de Freitas/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6520/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.073261/2018-05, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, cuja sede se situa na Rodovia
BR 101, nº 129, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial, na localidade de Teixeira de Freitas, Estado
da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI-MCOM nº 10286767
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6406, DE 12 DE AGOSTO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.073261/2018-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, cuja sede se situa na Rodovia
BR 101, nº 129, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial, na localidade de Teixeira de Freitas, Estado
da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado
das Comunicações, em 13/09/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10306032 e o código CRC 1C437A39.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 10306032

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 12 de agosto de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.073261/2018-05, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO LIVRE
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº
33.736.427/0001-01, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Teixeira de Freitas/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6520/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº 6406, de 12 de Agosto de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado
das Comunicações, em 13/09/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10306055 e o código CRC 1C0C470C.

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 10306055

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 23938/2022/MCOM

Brasília, 15 de Agosto de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6406/2022/SEI-MCOM (10306032) e Exposição de Motivos
(10306055)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10286767), encaminho a Vossa
Senhoria a  Portaria nº 6406/2022/SEI-MCOM (10306032) e Exposição de Motivos (10306055), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 25/08/2022, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10313147 e o código CRC C845891C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23938/2022/MCOM -  Processo nº 01250.073261/2018-05 - Nº
SEI: 10313147

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/09/2022
| Edição: 177
| Seção: 1
| Página: 30

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.406, DE 12 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo

do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.073261/2018-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE

TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, cuja sede se situa na Rodovia

BR 101, nº 129, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial, na localidade de Teixeira de Freitas, Estado

da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:

Município: Teixeira de Freitas Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE 
FREITAS-ALRCTF

CNPJ: 33.736.427/0001-
01

Nome Fantasia: RADIO LIVRE FM Bairro: Pólo Industrial

Logradouro: Rodovia BR-101 Número: 129

Telefone: (73) 9999999 Fax: Não Informado

Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 33736427000101 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO LIVRE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TEIXEIRA DE FREITAS-ALRCTF

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 45991810 Logradouro: Rodovia BR-101 

Número: 129 Complemento: Rua D Quadra O H 
Km 883 7

Bairro: Pólo 
Industrial

Estado:
BA

Município: Teixeira de 
Freitas

Distrito: SubDistrito:

Telefone: 73 9999999 Fax:

Endereço de Correspondência
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Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250073261201805 Fistel: 50443310408

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6406 PortariaPortaria  MCMC  12/08/2022 16/09/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 25504/2022/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10306055)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6406/2022/SEI-MCOM
(10401761), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos  (10306055), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 16/09/2022, às
16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10403459 e o código CRC 949821E2.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25504/2022/MCOM -  Processo nº 01250.073261/2018-05 - Nº
SEI: 10403459

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00323/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.073261/2018-05, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita 
no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.520/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.406, de 12 de agosto de 2022, publicada no DOU de 16/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



03/02/2023 16:23 SEI/MCOM - 10437975 - Ofício

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2080920… 1/1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 25389/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.073261/2018-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente  processo  que trata  de outorga de autorização de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 03/10/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10437975 e o código CRC E0EA4BB4.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25389/2022/MCOM -  Processo nº 01250.073261/2018-05 - Nº SEI:
10437975

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº 00323/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.073261/2018-05, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita 
no CNPJ sob nº 33.736.427/0001-01, explore pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6.520/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.406, de 12 de agosto de 2022, publicada no DOU de 16/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
PARECER n. 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.073261/2018-05 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
EMENTA: 
I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Teixeira de Freitas/BA; 
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI- 
MCOM, na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito; 
III. Viabilidade jurídica do pedido, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 27 e 38, diante 

da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução; 
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 

Presidência daRepública para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, 
caput e §3º, da Constituição da República; 

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e daconsulta 
junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização; VI. Pela 
restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.  

  
  

  
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,  

 I 
- RELATÓRIO 

  
1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo administrativo 

no qual a ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - 
ALRCTF requer autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Teixeira de Freitas/BA, com 
base no Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
6520/2022/SEI-MCOM. 
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD concluiu 

que o feito se encontrava devidamente instruído e que existiram outras entidades interessadas na presente seleção: A 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas, que foi inabilitada, por ausência de 
saneamento de irregularidades, após a diligência prevista no caput do art. 24 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. 

3. O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2344/2020/SEI-MC e 
o resultado definitivo foi comunicado à parte através do OFÍCIO Nº 3207/2020/MC.  

4. Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 8867401, a área técnica afirmou que "considerando que "a entidade 
atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima.". 

5. Assim, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6522/2022/SEI-MCOM, a Secretaria concluiu a análise técnica, remetendo 
os autos para análise desta Consultoria. 

6. É o relatório, que permite o exame do caso. 
 II - 

ANÁLISE JURÍDICA 
  
II.1. Considerações iniciais 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=9739980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5a72d6ef0a3b56e4e983376e364440c526961869e4968837b33017235a3aaac9
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7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do 
Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os 
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade 
dos atos administrativos a serem praticados. 

8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 

9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda 
que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe: 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento. 

  
II.2. Legislação aplicável 

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente 
aplicável ao caso. 

12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União [...] 
explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens". 

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do art. 
22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu 
art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das 
condições de exploração do Serviço". 

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder 
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, 
por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da 
emissão definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação. 

15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos 
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas 
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos". 

16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais 
e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão: 

  
ANEXO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei 
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com 
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede 
na localidade de prestação do Serviço. 
(...) 
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, 
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.  
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.  
(...) 
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no 
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comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em 
norma complementar: 
I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 

para oServiço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmenteconstituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.  

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.  

  
17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 
(DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 
2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal vigente à 
época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis: 

  
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
(...) 
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às 
seguintes fases: 
I - publicação do edital; 
II - habilitação; 
III - seleção da entidade com maior representatividade; 
IV - instrução do processo selecionado; e 
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 
Da Habilitação 
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) Art. 22. São documentos habilitantes: 
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018) 
II – estatuto social da entidade atualizado; 
III – ata de constituição da entidade; 
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes; 
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e 
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4). 
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da 
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos 
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59. 
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 
I - certidão de nascimento ou casamento; 
II - certificado de reservista; 
III - cédula de identidade; 
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 
V - carteira profissional; 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23


26/05/2022 11:35 https://sapiens.agu.gov.br/documento/895056987 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/895056987 4/8 

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte. 
(...) 
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão 
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta 
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para 
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação. 
(...) 
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase 
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações 
de concorrência direta e indireta. 
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 
(...) 
Da Instrução 
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda 
não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis. 
(...) 
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
(...) 
Art. 39. São documentos necessários à instrução: 
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento; 
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação; 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ; 
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia 

doTempo de Serviço – FGTS; 
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 

União,expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e 
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, 

pormeio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

(...) 
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual 
período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos 
os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a 
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
Do Recurso 
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito. 
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, 
sem necessidade de provocação, à autoridade superior. 
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida. 
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999. 
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam 
ter sido apresentados em outro momento processual. 
§ 2º O disposto no §1º não se aplica: 
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22. 
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros 
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio. 
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante 
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União. 
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 
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I – razão social da entidade; 
II – número de registro no CNPJ da entidade; 
III – serviço objeto da outorga; 
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço; 
V – prazo de outorga e; 
VI – frequência e canal de operação.  
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

  
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 

apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 
  
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o Checklist 
COREC_MCOM 9301072 e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da OFÍCIO Nº 
10710/2022/MCOM. 
20. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi veiculado pelo 

OFÍCIO Nº 10710/2022/MCOM, sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade 
competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria 
responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão 
(resultado definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.   

21. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que, 
conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 241/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no 
Diário Oficial da União de 02/10/2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido recebido nesta Pasta 
em 03/12/2018: 

  
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 
03/12/2018. 

  
22. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da redação 

atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da 
entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser 
atendida. 

23. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5026454, a área técnica atestou que "Após 
análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Livre Radiodifusão de Teixeira de Freitas, entidade 
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, 
constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 
7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 
9/4/2018.".  

24. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que 
se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o 
Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, 
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA 
TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI-MCOM: 
  

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas 
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:  

  
ITEM FL. / NÚMERO DO 

DOCUMENTO 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10184941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=763f429c5d93d402e5a37922cda46f93352510faa516124165192508c5c5b1d4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10184941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=763f429c5d93d402e5a37922cda46f93352510faa516124165192508c5c5b1d4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10184941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=763f429c5d93d402e5a37922cda46f93352510faa516124165192508c5c5b1d4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10184941&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=763f429c5d93d402e5a37922cda46f93352510faa516124165192508c5c5b1d4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=5698067&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=17c16ba1696fb1271e549570b828dd6760b32f38a409ed4eeabf92260bff09fa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=5698067&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=17c16ba1696fb1271e549570b828dd6760b32f38a409ed4eeabf92260bff09fa
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1. 
  
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as 
declarações nele elencadas. 
  

Fls. 1-2 (3677477) 

2. 

  
Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEIMCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC. 
  

 Fls. 3-11 (3677477) 

3. 
  Fls. 12-18 (3677477) 

 
 Ata de constituição da entidade registrada no 

Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. 
  

 

4. 

  
Ata de eleição correspondente à diretoria em 
exercício, registrada no Cartório de Pessoas 
Jurídicas. 
  

Fls. 12-18 (3677477) 

5. 
  
Comprovantes relativos à maioridade e à 
nacionalidade dos dirigentes. 
  

Fls. 19-21 (3677477) 

6. 

  
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, 
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas na área pretendida para a prestação 
do serviço. 
  

Fls. 23-227 (3677477) 

7. 
  
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. 
  

Fl. 22 (3677477) 

8. 

  
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEIMCTIC. 
  

Fl. 01-06 (6267744) 
Despacho 
COESA_MCOM_ENG. 
(8867401) 

9. 

  
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ. 
  

(9877521) 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4225284&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9beef6a610bf2270cfd856c67dba9e71f12ce826181b0c9937c41199be5211
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7031346&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=c29d754660d73073ab761adbfde43041e2cff24de6b3fa2fe0c115b6b4238afd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9739980&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8708d8ff731cf14a19a440b245a5675000da0badbca53b7c777cba212c61f24a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9739980&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8708d8ff731cf14a19a440b245a5675000da0badbca53b7c777cba212c61f24a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9739980&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8708d8ff731cf14a19a440b245a5675000da0badbca53b7c777cba212c61f24a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
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10. 

  
Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel). 
  

(9877521) 

11. 

  
Certidão que comprove a regularidade da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS. 
  

(9877521) 

12. 

  
Certidão conjunta negativa de débitos da 
Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal, 
que comprove a regularidade perante a Fazenda 
federal. 
  

(9877521) 

13. 

  
Certidão que prove a inexistência de débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VIIA 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho. 
  

(9877521) 

14. 
  (9877973) (9877971) 

 Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
FISCALIZA. 
  

 

  
  

25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º, 
§1º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 14), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 
4.334/2015/SEIMCTIC - (Doc. SEI nº 5902170). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico 
se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da 
entidade.  

26. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por ocasião 
do Checklist COREC_MCOM 9878002, que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho 
COREC_MCOM 9877750 também assegura a inexistência dos vínculos:  

  
Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva 
Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas/BA, e do Tribunal de Justiça da Bahia, domicílio dos dirigentes, não 
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. 
  
Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e 
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no 
art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada 
pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que, embora o Sr. Elielton Costa 
de Oliveira esteja filiado a partido político, tal fato não configura vínculo político-partidário. 

  

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786338&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5d9d427b13809f6da0da019119f120223aec021d6d11ffccd0cd970a35fdbc40
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786807&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=901d22eee9fe57d398baa954d709fd10866f6b3c6ba7ad1e157e20ced136d52c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786807&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=901d22eee9fe57d398baa954d709fd10866f6b3c6ba7ad1e157e20ced136d52c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10786805&id_procedimento_atual=4220780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0fb6d5928dd4a0add2b9f04da462b332b4e065b742da6dff5a1fdeb4ae12cf91
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10786836&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=72bbe7fddae7fa6468c594cb2712c7922f08390cffcdaeeb3842dbdfc5799545
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10786573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a7513664665d49fe48414abb821304d24731f9a37d0b12085db91b90c11cd707
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10786573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a7513664665d49fe48414abb821304d24731f9a37d0b12085db91b90c11cd707
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4220780&id_documento=10786573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a7513664665d49fe48414abb821304d24731f9a37d0b12085db91b90c11cd707
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27. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Elielton Costa de Oliveira, é filiado a Partido Político. Assim, solicita-
se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividade 
política vedada pela legislação.  

28. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da área 
técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a 
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998. 

29. A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de outra entidade interessada, no entanto, apontou que esta foi 
inabilitadas por não atender às exigências da Nota Técnica nº 2140/2019/SEI-MCTIC: 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra 
interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas, constante no processo nº 01250.071171/2018-71, foi 
igualmente analisado. No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às 
exigências da Nota Técnica nº 2140/2019/SEI-MCTIC (3845967). A entidade apresentou Recurso 
Administrativo da decisão que foi conhecido e não provido, conforme consta na Nota Técnica 296/2020/SEI-
MCTIC (5029744), enviada por meio do Ofício n° 
510/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5029851), encaminhado por 
correspondência eletrônica em   12/02/2020 (5148736). 

ENTIDADES CONCORRENTES 

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO 
VIOLADO 

01250.071171/2018-
71 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de 
Freitas 

Não saneamento de irregularidades, após a diligência prevista no caput do art. 
24. Art. 25, inciso IV 

  
  

30. Em consulta ao processo 01250.071171/2018-71, observa-se que a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Teixeira de Freitas foi inabilitada, nos termos da Nota Técnica nº 2140/2019/SEI-MCTIC, por meio do Despacho 

COREC_MCOM_RADCOM 5151953, que entendeu por "INABILITAR a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE TEIXEIRA DE FREITAS, entidade participante do Edital nº 241, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018, 
para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas / BA, tendo em vista que não foram 
cumpridos os requisitos necessários para instrução processual.". Após, foi-lhe comunicada a inabilitação, oportunizando-lhe a via 
recursal, por meio do OFÍCIO Nº 17576/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC. A entidade apresentou 
recurso (DOC SEI 4426350), que fou conhecido e julgado improcedente por meio do  Despacho COREC_MCOM_RADCOM 
5029841, "tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.". Sendo a entidade notificada 
através do OFÍCIO Nº 16296/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC. 
31. Retornando à análise do presente processo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em 

consonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 
8867401, por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor" 
32. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de 

serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a 
SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos 
termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de 
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98. 

33. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da 
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos 
estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje 
revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à 
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando 
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

34. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio do 
Despacho COREC_MCOM 9877973 constatou-se que “até esta data, não existe, nessa localidade, registro de 
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.". 

35. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei 
revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a 
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, 
passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:  

36. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 38 
(...) 
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j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f 
, g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". 
(g.n.) 

  
37. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles 

têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, 
‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1/3 da Petição SEI 3677477). 

38. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da 
situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em 
operação, por ocasião da formalização da autorização. 

 III - 
CONCLUSÃO 

  
39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da 

tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 27 e 38. 
40. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 

visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil. 

41. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 
6520/2022/SEIMCOM, recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias 
por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.  

42. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis 
  

43. À consideração superior. 
  
Brasília, 25 de maio de 2022. 
  
  

ARTHUR PORTO CARVALHO 
Advogado da União Coordenador Jurídico 

de Telecomunicações 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 

Número Único de Protocolo (NUP) 01250073261201805 e da chave de acesso b752f088 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
DESPACHO n. 01152/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.073261/2018-05 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

  
1. Aprovo  o  PARECER  n.  00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado 

 pelo  Dr.  Arthur  Porto 
Carvalho, advogado da União e Coordenador Jurídico de Telecomunicações, acrescentando os seguintes fundamentos 
complementares. 

  
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do serviço de 

radiodifusão comunitária pela Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, na 
localidade de Teixeira de Freitas/BA. 
  

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de 
forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. 
  

4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 20, 25, 27 e 38 do PARECER n. 
00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de 
autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Livre de Radiodifusão 
Comunitária de Teixeira de Freitas ALRCTF, na localidade de Teixeira de Freitas/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos. 
  

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 
  

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior 
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
  
À consideração superior. 
  
Brasília, 25 de maio de 2022. 
  

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

  
  

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 

Número Único de Protocolo (NUP) 01250073261201805 e da chave de acesso b752f088 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 20276119/6915 

 
DESPACHO n. 01156/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.073261/2018-05 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
  

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.  
  

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
  
Brasília, 26 de maio de 2022. 
  

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único 
de Protocolo (NUP) 01250073261201805 e da chave de acesso b752f088 
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http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 26-05-2022 11:14. 
Número de Série: 1785584. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 6520/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.073261/2018-05.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA​, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de
02/10/2018.

ANÁLISE

2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 03/12/2018, às fl. 228 (3677477), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Elielton Costa de Oliveira

Vice-Presidente: Luciana Alves dos Santos

Diretor de operações: Hugo da Costa Santos

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rodovia BR 101, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial

Coordenadas geográficas: 17°35’39”S de latitude e 39°44’21”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rodovia BR 101, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial

 

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 03/12/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-
se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 1-2 (3677477)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

 Fls. 3-11 (3677477)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 12-18 (3677477)

4.  

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 12-18 (3677477)



 

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 19-21 (3677477)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 23-227 (3677477)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 22 (3677477)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

Fl. 01-06 (6267744) -
Despacho
COESA_MCOM_ENG.
(8867401)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(9877521)

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(9877521)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(9877521)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(9877521)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(9877521)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(9877973) (9877971)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim,
o requerimento da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas, constante no processo nº 01250.071171/2018-71, foi igualmente
analisado. No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não atendeu às exigências da Nota Técnica nº 2140/2019/SEI-MCTIC (3845967).  A
entidade apresentou Recurso Administrativo da decisão que foi conhecido e não provido, conforme consta na Nota Técnica 296/2020/SEI-MCTIC (5029744),
enviada por meio do Ofício n° 510/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5029851), encaminhado por correspondência eletrônica
em   12/02/2020 (5148736).

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO

01250.071171/2018-71 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Teixeira de Freitas Não saneamento de irregularidades, após a diligência prevista no capu

 

6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (​8867401), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8867395).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas/BA, e do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia,  domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho (​9877750). 

 
CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.



 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 16/05/2022, às 13:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em
16/05/2022, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 16/05/2022, às 14:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 16/05/2022, às 17:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9878145 e o código CRC
551F2D46.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.073261/2018-05, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob n° 33.736.427/0001-01,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6520/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.073261/2018-05, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº
33.736.427/0001-01, cuja sede se situa na  Rodovia BR 101, n° 129, Rua D, Quadra 0 H, Km 883 7 - Polo Industrial, na localidade de Teixeira de Freitas, Estado
da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SEI nº 9878145
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 06 de Dezembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA¿, em atendimento ao
Edital nº 241/2018, publicado no Diário Oficial da União de 02/10/2018.
 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 323 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho , Supervisor(a), em
06/12/2022, às 07:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3786551 e o código
CRC 10A5FB30 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SUPER nº 3786551

Despacho (3786551)         SEI 01250.073261/2018-05 / pg. 1
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3246/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 323/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 323/2022 MCOM (3786548), do Ministério das
Comunicações, que trata de outorga de autorização  para que a entidade ASSOCIAÇÃO LIVRE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, inscrita no CNPJ sob nº
33.736.427/0001-01, explore o serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, na
localidade de Teixeira de Freitas/BA.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em
07/12/2022, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3787353 e o código
CRC D7C3AEF1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.073261/2018-05 SUPER nº 3787353

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Motivos nº 323/2022 MCOM (3786548), do Ministério das Comunicações
ao Senhor Presidente da República, Anexo (3786549), Parecer de Mérito I (3786550).

 

Assunto: Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO LIVRE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Teixeira de Freitas/BA¿, em atendimento ao Edital nº 241/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 02/10/2018.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (3786551) para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3246/2022/GM/CC/PR (3787353), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da
Assessoria Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR,  tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua
natureza, são tratados e tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por
ter sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, Pastas
de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 08/12/2022,
às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3795713 e o código
CRC 4E7912BB no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SUPER nº 3795713

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 01250.073261/2018-05
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 296/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.073261/2018-05

INTERESSADO:       Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas – ALRCTF (CNPJ nº
33.736.427/0001-01)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00323/2022 MCOM, de 03 de outubro de 2022 (3786548)

Parecer de Mérito I (3786550) – Nota Técnica nº 6520/2022/SEI-MCOM, de 16 de maio de 2022

Parecer Jurídico nº 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 25 de maio de 2022[1] (3786549)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA

 

1. Trata-se da PORTARIA MCOM Nº 6.406, DE 12 DE AGOSTO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200
na frequência de 87,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de
Teixeira de Freitas – ALRCTF, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 33.736.427/0001-01, de acordo com o disposto na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização
nos termos da Nota Técnica nº 6520/2022/SEI-MCOM, de 16 de maio de 2022 (3786550), e se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de Freitas – ALRCTF
tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00353/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 25 de maio de 2022 (3786549),
posiciona-se pela viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 27 e 38 do referido Parecer,

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (3779782), de 09 de agosto de 2022, registra, em
atenção às recomendações da Consultoria Jurídica, que foram cumpridas da seguinte maneira:

a) Quanto ao item 20 com a informação de recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 600 em anexo
(10170886);

b) Quanto ao item 25 anotando que essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de
Funcionamento;

c) Quanto ao item 27 foram atualizadas as pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos
pessoais dos dirigentes, não restando configurada, assim, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da
Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018 (10098321). Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas
alterações, não veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária seja FILIADO a algum partido político. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da
entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’,
conforme consta no Despacho COREC_MCOM (10286737); e

d) Quanto ao item 38 em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à
inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica
Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela
Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10286737).

5. Os registros administrativos de cadastro da Associação Livre de Radiodifusão Comunitária de Teixeira de
Freitas – ALRCTF devem ser mantidos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados
relativos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Teixeira de Freitas/BA constam na

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.406-de-12-de-agosto-de-2022-430018212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm


03/02/2023 16:26 SUPER/PR - 3815040 - Despacho SAG - Radiodifusão

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4247569&infra… 2/3

Consulta Geral de RadCom (Relatorio (3779789)), com o registro de situação de entidade não regular na Receita
Federal.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4
da Nota Técnica nº 6520/2022/SEI-MCOM (3786550), com o complemento de informação nos termos do Despacho
(3779782) e ponderando que a atualização dos registros administrativos sob responsabilidade do MCOM não impede o
prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respectivo contrato de
autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme
disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente
processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº , de , da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta
pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 20/12/2022, às
18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em
20/12/2022, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 21/12/2022, às 11:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3815040 e o código CRC
31371A9B no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.073261/2018-05 SUPER nº 3815040

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


03/02/2023 16:26 SUPER/PR - 3830187 - Nota SAJ - Radiodifusão

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4264058&infra… 1/5

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.073261/2018-05   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 314 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.073261/2018-05

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.073261/2018-05, com outorga para exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO LIVRE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE TEIXEIRA DE FREITAS - ALRCTF, CNPJ nº 33.736.427/0001-01, na localidade de Teixeira
de Freitas/BA.

 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão
sonora, em Freqüência Modulada (FM), operada em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

 

3. Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar  concessão,
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se,
quando a outorga se refere à rádio comunitária,  o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº
2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações -
MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Decreto nº 2.615/1998).
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4. O MCOM é o órgão do Poder Executivo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de
radiodifusão, a ser formalizada mediante portaria, contendo a denominação da entidade, o objeto e o prazo
de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo de início da execução do serviço.

 

5. Mencione-se que o art. 223 da Constituição Federal prevê que a outorga concedida pelo
Poder Executivo só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os
requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa
ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.

 

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Secretaria-Geral da Presidência da República ato do Ministro das Comunicações  que outorga à entidade
interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do
art. 6º da Lei nº 9.612/1998.

 

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são
competentes para executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder
Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. Após a verificação da viabilidade técnica
da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de habilitação, promovendo
ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

 

11. No prazo fixado para a habilitação, as entidades deverão apresentar os documentos listados
no § 2º do art. 9º da mencionada Lei, quais sejam: estatuto da entidade, devidamente registrado; ata da
constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; comprovação de maioridade dos diretores;
declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.
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12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma entidade se habilite para a prestação do
serviço e seja atestada a regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a
autorização à referida entidade, conforme preconiza o § 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o
poder concedente deverá promover o entendimento entre as entidades interessadas, buscando que estas
se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir nos
termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-
se pela possibilidade de autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do
MCOM atestou a viabilidade jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em
análise.

 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos
documentos exigidos pela legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

 

15. Contudo,  uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação
social, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da
Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR
indica[2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte
deu feição de ato administrativo complexo à outorga, na medida  em que  vinculou a função executiva,
mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função legislativa,
por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister
específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administrativo complexo resulta
da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se
funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma
pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há
identidade de conteúdo e de fins.

 

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que
permitem o envio do ato para o Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e
3º, da Carta.

 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de
habilitação do outorgado, que ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final
que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que
permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4]. Caso contrário, a exigência de
atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de
análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.
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19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões
porventura existentes quanto à documentação apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, até o momento da assinatura da  outorga (após a devida análise pelo Congresso
Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.073261/2018-05, conclui-se que não há óbice
jurídico para a expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de
1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1]  Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência
limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros.
Ainda de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restrita
aquela destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as
características geográficas da localidade e existência ou inexistência de barreiras (naturais ou
construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.
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[3]    RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das
telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação
Legislativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel. Min. Humberto
Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 22/12/2022, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de
Infraestrutura, em 22/12/2022, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Matos Roriz, Subchefe Adjunto Executivo, em
22/12/2022, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 22/12/2022, às 19:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3830187 e o código
CRC ADEE9418 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.073261/2018-05 SUPER nº 3830187
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos: 
 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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